










PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC),  destinada a manutenção de

equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite

do valor total da referida Emenda Parlamentar, que perfaz o montante de R$62.920,00

(sessenta e dois mil novecentos e vinte reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
778/2023 28120007 62.920,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O  recurso  será  utilizado  para  Custeio  na  manutenção  de  equipamentos  médico-

hospitalar para atendimentos aos pacientes do SUS, detalhados no Quadro II, no prazo

máximo estimado de 18 (dezoito) meses,  ou até o limite do valor total  da Emenda

Parlamentar que soma R$62.920,00 (sessenta e dois mil, novecentos e vinte reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou
Manutenção

Estimativa de
custo mensal

(*)

Valor Total da
Programação
(**) (em R$)

Manutenção de conjunto de óticas Preventiva e corretiva R$6.292,00 62.920,00
Total R$62.920,0

*A estimada poderá variar durante a execução de acordo com o perfil cirúrgico dos pacientes 
atendidos.

Equipamento Marca Modelo Localizador
Conjunto de Ótica Storz 26009 BA 6563
Conjunto de Ótica Storz 7230 AA 6069
Conjunto de Ótica Stema EA 002-002 6067
Conjunto de Ótica Storz 27005BA 6065
Conjunto de Ótica Storz 27005BA 6068
Conjunto de Ótica Storz 27005AA 6066
Conjunto de Ótica Storz 27033AA 6372
Conjunto de Ótica Storz 27096 BD 6373
Conjunto de Ótica Storz 27411 L 6062
Conjunto de Ótica Storz 28208 BA 6251
Conjunto de Ótica Storz 28208 BA 6056
Conjunto de Ótica Dyonics SNQH 416481 6071
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6815
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6817
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6814
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6822
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6820
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6821
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6816
Conjunto de Ótica Storz s/referência 6081
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6818
Conjunto de Ótica Storz 28731 BWA 4457
Conjunto de Ótica Dyonics SNHD317272 6064
Conjunto de Ótica Sem marca s/referência 6070
Conjunto de Ótica Storz 28731 BWA 4459
Conjunto de Ótica Dyonics SNQH 361771 6053
Conjunto de Ótica Dyonics SNQH 378346 6060
Conjunto de Ótica Storz BWA 28731 6052
Conjunto de Ótica Dyonics s/referência 6058
Conjunto de Ótica Storz SN092019 6059
Conjunto de Ótica Storz BWA 28731 4458
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Conjunto de Ótica Dyonics SNQH 349633 6057
Conjunto de Ótica Storz 28731 BWA 4061
Conjunto de Ótica Storz s/referência 6054
Conjunto de Ótica TS Optical BO 0122.1 6819
Conjunto de Ótica Storz s/referência 6063
Conjunto de Ótica TS Optical A1311080 6823
Conjunto de Ótica Dyonics SNQH 365857 6061

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Manter em média 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Manter a satisfação dos clientes acima de 80%;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método 2: Relatório da pesquisa de satisfação acima de 80%, considerando população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no  período máximo estimado de 18

(dezoito) meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo

ser prorrogado, se devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 26 de março de 2025.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$794.198,00

(setecentos e noventa e quatro mil, cento e noventa e oito reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
778/2023 41350001 794.198,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$794.198,00 (setecentos e noventa e quatro mil, cento e noventa e oito reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção Estimativa de
custo mensal (*)

Estimativa de
custo Total

02 Esterilizadora por peróxido de hidrogenio + 01
sistema de gerenciamento 

Manutenção Preventiva R$6.174,00 R$80.262,00

14 Ventiladores cirúrgico Manutenção Preventiva R$5.275,00 R$68.575,00

Manutenção de Instrumentais Cirurgico Manutenção Preventiva R$14.217,80 R$213.267,00

05 autoclave, 05 termodensifectora e 03 secadora
de traqueia

Manutenção Preventiva R$31.438,00 R$408.694,00

01 Lavadora ultrassonica Manutenção Preventiva R$1.300,00 R$9.100,00

01 Reprocessadora de endoscópio Manutenção Preventiva R$1.100,00 R$14.300,00

TOTAL R$794.198,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade
Esterilizadora de Peroxido Johnson & Johnson Sterrad 5046220107 Preventiva

Ventilador Pulmonar Medtronic PB980 35B210354
0

Preventiva

Ventilador Pulmonar Medtronic PB980 35B210352
6

Preventiva

Ventilador Pulmonar Medtronic PB980 35B210353
3

Preventiva

Ventilador Pulmonar Medtronic PB980 35B210352
9

Preventiva

Ventilador Pulmonar Medtronic PB980 35B210352
5

Preventiva

Ventilador Pulmonar Medtronic PB980 35B210353
9

Preventiva

Autoclave CISA AQUA ZERO 29030 Preventiva
Autoclave CISA AQUA ZERO 29037 Preventiva
Autoclave CISA AQUA ZERO 29031 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29032 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29033 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29034 Preventiva
Lavadora Ultrassônica Steris UNITY SI 208 1233437607 Preventiva
Esterilizadora de Peroxido Johnson & Johnson NX100 1046190025 Preventiva
Reprocessadora De 
Endoscópio

Atemoh Rprat 2001141 Preventiva

Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3510100114 Preventiva
Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3510100111 Preventiva
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Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3512120125 Preventiva
Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3512120132 Preventiva
Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3512120168 Preventiva
Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3512131724 Preventiva
Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3512130905 Preventiva
Ventilador Pulmonar Medtronic 840 3512132987 Preventiva
Autoclave CISA 6412Gl/V/2P/E/Ts/Sv 25052 Preventiva
Autoclave CISA 6412 GL/V/2P/E/TS/SV 27385 Preventiva
Secadora de traqueias CISA Design: C 28447 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155/2P/TS/SV 27289 Preventiva
Termodesinfectora CISA Kappa 1Ss 2P E Ts Sv 24526 Preventiva
Autoclave CISA AQUA ZERO 29030 Preventiva
Autoclave CISA AQUA ZERO 29037 Preventiva
Autoclave CISA AQUA ZERO 29031 Preventiva
Gabinete de Secagem CISA 1P 29036 Preventiva
Gabinete de Secagem CISA 1P 29035 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29032 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29033 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29034 Preventiva
Autoclave CISA 6412Gl/V/2P/E/Ts/Sv 25052 Preventiva
Autoclave CISA 6412 GL/V/2P/E/TS/SV 27385 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155/2P/TS/SV 27289 Preventiva
Termodesinfectora CISA Kappa 1Ss 2P E Ts Sv 24526 Preventiva

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Manter em média 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Taxa de IRAS* (unidade hospitalar): < 1,0;
*IRAS: Infecção Relacionadas à Assistência à Saúde

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método 2: Fórmula: (nº total de IRAS/nº total de saídas) x 100.
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5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 26  de março de 2025.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE MANUTENÇÃO 

 

Pelo presente Primeiro Aditivo ao Contrato de Manutenção Primeiro Aditivo

partes a seguir: 

 

I. ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA, inscrita no CNPJ sob o n° 60.979.457/0001-11, com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Prof Ascendino Reis, 724, Vila Clementino, CEP 04027 -000, neste 

ato representada na forma de seu contrato social Cliente  ); e 

 

II. ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 32.494.340/0001-02, com sede na cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, na Avenida Tamboré, nº 1.077, Parte A, Alphaville Empresarial, CEP 06460-000, neste ato representada 

ASP Contratada ; e ainda 

 

Sendo Contratante e Contratada Partes

Parte  

 

CONSIDERANDO QUE:  

A. Em 08 de Fevereiro de 2021 as Partes firmaram o Contrato de Manutenção regulando os termos e 

condições técnicas e comerciais para a prestação de serviços especializados de suporte técnico e manutenção 

Contrato .   

B. As Partes estabeleceram o prazo de vigência de 24 meses, com início em 18/01/2021. 

C. As Partes convencionaram a alteração do Preço a partir de 17 de Janeiro de 2023. 

D. As Partes convencionaram a renovação do contrato por mais 24 meses.  

 

Resolvem as Partes, portanto, celebrar o presente Primeiro Aditivo, que será regido pelas seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Primeiro Aditivo tem por objeto a alteração do Preço pactuado, que passará a valer a partir de 

17 de Janeiro de 2023. 

1.2. Em decorrência do exposto acima, o item 4 do Anexo I do Contrato passa a vigorar, a partir de 17 de Janeiro 

de 2023, com a seguinte nova redação: 

 



 

 
Advanced  

 
 

4. Preço: O cliente deverá pagar à Advanced Sterilization Products a taxa mensal de R$ 4.528,15.  

 

1.3. Da mesma forma, o ítem 5 do Anexo I do Contrato passa a vigorar, a partir de 17 de Janeiro de 2023, com a 

seguinte nova redação: 

 950,00 (ACCESS) para cada Equipamento listado no ítem 1 deste Anexo, incluindo 

todos os impostos, mão de obra, bem como todas as peças de repsição para manutenção preventiva e corretiva  

conforme descrito   

 

1.4. Em decorrencia do espoxto acima, o ítem 3.1 do Contrato passa a vigorara partir de 18/01/2023 com a seguinte 

nova redação: 

  

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Com exceção do disposto neste Primeiro Aditivo, permanecem em pleno vigor e efeito todas as demais 

disposições do Contrato, as quais são neste ato expressamente ratificadas pelas Partes. 

 

2.2.  Os termos iniciados por letras maiúsculas e não definidos neste Primeiro Aditivo terão o significado que 

lhes foi atribuído no Contrato. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Primeiro Aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para um só efeito. 

 

São Paulo/SP,      , fevereiro de 2023. 

 

 

____________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA 

por: Valdesir Galvan e Emanuel Salvador Toscano 

 

 

____________________________________________________ 

ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUIÇÃO 

E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

por: Murillo Silva 
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____________________________________________________ 

ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUIÇÃO 

E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

por: Leonardo Suzart  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.________________________________ 2.________________________________ 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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11985346100

sinacio@aacd.org.br

Sr. Silvio Inacio

Av Prof Ascendino Reis, 724
SÃO PAULO-SP
04027000
BRASIL

60979457000111

ASSOC DE ASSISTENCIA A CRIANCA DEFICIENTE

17/09/2024Data de Validade

16/08/2024Data de criação

Gustavo Silva 
gustavo_silva@steris.com

Emitida por

Proposta Comercial

 

Cliente
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DESCRIÇÃO DO CONTRATO: 

• Categoria do contrato: Platinum; 

• Para manutenção preventiva: Uma trimestral, conforme indicação do fabricante; 

• Para manutenção corretiva: SLA de 48 Horas após solicitação de chamado, dentro do horário comercial das 08:00 às
17:00. 

*SLA: SLA – Service Level Agreement significa “Acordo de Nível de Serviço". entemos por SLA o tempo entre a abertura
de um chamado, ou seja, contagem do tempo da solicitação do Cliente até o primeiro atendimento. 

• Fornecimento de peças preventivas e corretivas. 

• Atendimento aos finais de semana: Não; 

• Atendimento para Lavadora Ultrassônica INNOWAVE UNITY SI 

PEÇAS RELACIONADAS PARA PREVENTIVA DA INNOWAVE PCF – N/S 01233437607 
- Kit Preventiva (P764337615) – Periodicidade anual. 

EXCEÇÕES AOS SERVIÇOS DESTE CONTRATO: 
Não estão inclusos como fornecimento contratual os seguintes Serviços: 

(a) Validação; 

(b) Limpeza / polimento de câmara; 

(c) Calibração dos instrumentos de segurança e monitoramento; 

(d) Serviços de desinstalação e instalação em novo local; 

(e) Serviços e recuperação dos equipamentos, tais como reforma e pintura ou desastres ocasionados por fenômenos
naturais ou provocados. Entende-se por fenômenos provocados, ações e atos praticados por terceiros ou exclusivamente
pela própria CONTRATANTE que venham a provocar falhas e/ou defeitos nos equipamentos; 

(f) Interferência de terceiros não autorizados nas peças e componentes dos Equipamentos; 

(g) Constatação de falhas operacionais ou erros/equívocos ocorridos em eventual instalação do aparelho provocados
pelo próprio usuário; 

(h) Defeitos decorrentes de mau uso, fora das condições previstas no Manual de Instrução do Produto ou em desacordo
com os treinamentos ministrados pela CONTRATADA; 

(i) Substituição de cuba, câmara e acessórios ou partes deles, que não se refere diretamente ao equipamento objeto do
contrato. 

(j) Manutenção ou fornecimento de porta e câmara 

BRL 15.000,00TOTAL

Imagem
Produto

Código do
produto

Descrição Quantidade
Preço

Unitario
Valor Total

SE1301552
CONTRATO DE MANUTENÇÃO PLATINUM TRIMESTRAL -
INNOWAVE PCF

12,00
BRL

1.250,00
BRL

15.000,00

Observações
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1 - INSTALAÇÃO
A instalação dos itens constantes nesta proposta, se contratada, será composta pelas etapas a seguir:
1.1 - Interligações elétricas, hidráulicas e pneumáticas (se aplicável) a rede, com base no lay-out de instalação e assentamento previamente
fornecidos pela STERIS.
1.2 - Start-up, instalações e ajustes que se façam necessários.
1.3 - Testes operacionais em vazio e com carga.
1.4 - A execução dos serviços contratados, devem ser programados pela compradora e agendado com a departamento de SAC da STERIS.
1.5 - A impossibilidade da realização dos serviços contratados, por força de ausência das utilidades, área disponível ou qualquer outro fator de
responsabilidade da compradora, não a isenta de liquidar os eventos financeiros acordados e constantes da proposta comercial.
1.6 - Todas as utilidades para a realização dos serviços ora contratados, tais como qualidade da água, energia elétrica, água, ar comprimido,
mão-de-obra interna, endotoxinas, teste bowie dick e indicadores químicos e/ou biológicos próprios ou de terceiros e estudos microbiológicos são
de responsabilidade da compradora.
1.7 - Caso a instalação seja contratada, a STERIS fornecerá mão-de-obra especializada, todas as ferramentas e padrões necessários para a
execução dos serviços.
1.8 - As qualificações de instalação, de operação e de performance, que compõem a validação do processo, são de responsabilidade da
compradora, salvo se contratado e expresso em pedido ou contrato.
1.9 - O local, sua eventual adequação, as instalações elétricas, hidráulicas e pneumáticas (se aplicável) e qualidade de água em conformidade
com as normativas vigentes e deverão ser fornecidas pela compradora.
1.10 - As especificações de fornecimento de água aos equipamentos de termodesinfecção (lavadoras) e esterilização de alta temperatura, devem
respeitar as normativas vigentes.
1.11 - Considerando que a STERIS mantém, em todo o território nacional, uma rede de Assistência Técnica Autorizada, representada por
empresas devidamente treinadas e habilitadas para executar ações técnicas e de reparos em todos os equipamentos de sua marca, faculta à
STERIS a escolha de uma Assistência Técnica Autorizada ou atuação direta do time de fábrica, para execução dos serviços e/ou aplicação de
peças, se contratado nessa proposta.
2 - GARANTIA
Os itens instalados possuem garantia de 90 dias para defeito de fabricação, a contar a partir da data de emissão da nota fiscal.
3 - VIDA ÚTIL
O Tempo de vida útil dos produtos ofertados nesta proposta é diretamente proporcional aos cuidados e ao programa de manutenção preventiva e
corretiva aplicados ao longo de sua utilização.
4 - RESPONSABILIDADES
A STERIS não se responsabiliza por prejuízos em decorrências da paralisação (s) de equipamento (s) e componente (s) ofertados por esta
proposta.
5 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA

12 ParcelasCondição de
Pagamento Peças

12 ParcelasCondição de
Pagamento Serviço

Av Prof Ascendino Reis, 724
SÃO PAULO-SP
04027000
BRASIL

Endereço de
entrega

CIFFrete

InclusaInstalação

12Prazo de Garantia
(Meses)

30 dias a partir da data do aceite formal da propostaPrazo de Entrega

(k) Itens classificados como acessórios de acordo com a classificação do fabricante. 

(i) Qualificações (instalação e operacional) 

Valor Mensal: 
•Contrato de Manutenção Preventiva e corretiva Platinum Mensal Para Innowave UNITY 
R$ 1.250,00 (Mil, duzentos e cinquenta reais) 

Dados bancários: 
• Banco Itaú - Ag. 0672 C/C 20117-5

Condições Comerciais

Condições de Pagamennto

Termos e Condições da Proposta
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A STERIS disponibiliza em todo o território nacional rede(s) de assistência(s) técnica(s) e, também, sua equipe de assistência técnica direta.
6 - ENTREGA
A STERIS poderá, conforme negociado nos termos e condições comerciais de sua proposta, entregar, sem custos à compradora, os produtos
adquiridos nesta proposta comercial.
6.1 - O içamento e o deslocamento interno do(s) equipamento(s) do almoxarifado ou estoque até seu local de instalação são de responsabilidade
da compradora. Caso seja necessária a contratação de serviços de içamento e/ou de deslocamento interno, a STERIS poderá auxiliar no
processo, no entanto, estes custos serão negociados de modo apartado, sendo a compradora responsável por seu pagamento.
6.2 - Em casos onde o frete negociado com o cliente seja a modalidade Cliente Retira, a STERIS poderá, a seu exclusivo critério, cobrar taxas de
armazenamento, caso a compradora não retire o equipamento em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de comunicação de liberação
para sua retirada.
7 - IRREVOGABILIDADE
Esta proposta será sujeita a avaliação cadastral e se aprovada, será firmada de forma irrevogável e irretratável, não comportando
arrependimento.
8 - CONDIÇÕES FINANCEIRAS
A compradora fornecerá informações financeiras (Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados, Contrato Social, entre outros) que
possibilitem a STERIS avaliar sua solvabilidade. Ou, a seu critério, poderá solicitar carta de crédito ou anuência.
9 - PAGAMENTO
A condição de pagamento está descriminada nas Condições Comerciais dessa proposta.
Quando houver itens de SERVIÇOS nessa proposta, esses serão faturados em nota fiscal separadamente das peças. A Condição de Pagamento
dos SERVIÇOS não poderá exceder 30 DDL.
10 – NAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS
Nas compras efetuadas, os preços dos produtos, peças, partes e serviços oferecidos incluem o IPI, e suas alíquotas serão destacadas no
momento do faturamento de seu pedido.
10.1 – Considerando que a STERIS possui filial no Brasil, a emissão de nota fiscal será realizada através do CNPJ 59.233.783/0004-49.
11 - CONFIDENCIALIDADE
A STERIS se compromete a manter sigilo quanto as informações fornecidas pelo cliente para a confecção do projeto, desta proposta e para
aprovação de seu crédito, assim como a compradora deve manter a confidencialidade dos termos e condições desta proposta. O projeto STERIS
é adequado aos mais criteriosos requisitos normativos e operacionais, portanto, seu desenho, instrumentação e automação seguiram rigorosos
ensaios, com a dedicação das áreas de marketing e engenharia e são isentos de quaisquer alterações que não sejam motivadas por requisitos
normativos.
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A partir do início da vigência do presente Termo Aditivo, o valor mensal devido pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA será de R$ 4.675,84 (quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro 

centavos), totalizando R$ 112.220,16 (cento e doze mil, duzentos e vinte reais e dezesseis centavos) no 

período de prorrogação da vigência pactuado neste Instrumento.  

Fazem parte deste Termo Aditivo: 

Sendo assim, as partes acima qualificadas celebram este “Termo Aditivo”, conforme as alterações a seguir: 

1. Qual é o objetivo deste termo aditivo? 

O objetivo deste Aditivo Contratual é prorrogar o prazo de vigência do contrato acima 
referido pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 22/08/2023 bem como 
readequar os valores que serão praticados a partir de então. A vigência deste instrumento 
tem início na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem até 22/08/2023. 
 

CONTRATANTE:  

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 

DEFICIENTE, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

60.979.457/0001-11, situada na Av. 

Professor Ascendino Reis, nº 724, Vila 

Clementino, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, representada neste ato nos 

termos de seu Estatuto Social, daqui por 

diante designada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.645.409/0001-28, 

situada na Avenida Jornalista Roberto 

Marinho, n. 85, 11º andar, Cidade Monções, 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

representada neste ato nos termos de seu 

Contrato Social, daqui por diante designada 

CONTRATADA.  

 

Termo Aditivo nº 02 ao Contrato de Prestação de Serviços de manutenção  

preventiva e corretiva em 08 (oito) ventiladores pulmonares PB 840 

 

2. Da quitação recíproca 

As partes declaram e reconhecem, reciprocamente, terem cumprido o ajuste firmado no período 

compreendido entre 22/08/2023 e a data da assinatura do presente instrumento, não havendo qualquer 

acréscimo nos valores devidos pela CONTRATANTE.  

 

 

 2. Dos valores 
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3. Quanto a validade das demais cláusulas do contrato inicial 
 
Com relação as demais cláusulas contratuais não mencionadas neste termo aditivo, essas permanecem 
inalteradas e plenamente válidas. 

São Paulo, 15 de setembro de 2023 

AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 

Assinaturas 

AACD - Associação De Assistência à Criança 
Deficiente 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  

CPF:  

Nome:  

CPF: 

E, por estarem assim ajustadas, as Partes firmam este “Termo Aditivo”, na presença de duas testemunhas. 
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
 

CONSIDERANDO que em 24 outubro de 2022 as Partes firmaram o Contrato de prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em instrumentais cirúrgicos (“Contrato”). 
 
CONSIDERANDO que em 16 de novembro de 2023 as Partes firmaram o primeiro termo aditivo, 
para prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 23 de outubro de 2023. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo de vigência e atualização de cláusulas 
institucionais. 

 
RESOLVEM as Partes aditar o Contrato de Prestação de Serviços, pela primeira vez (doravante Segundo Termo 
Aditivo), à luz dos termos a seguir:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Acordam as Partes que durante a nova vigência contratual, os valores praticados, conforme Anexo I – “Lista 
Básica de Preços” datada em Setembro de 2022, constante no Contrato de Prestação de Serviços assinado 
pelas Partes, permanecem inalterados. 
 
 

Fazem parte deste Termo Aditivo: 

 

1. Qual é o objetivo deste termo aditivo? 

O objetivo deste Aditivo Contratual é prorrogar o prazo de vigência do Contrato acima 
referido pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 22 de outubro de 2024, 
podendo ser novamente prorrogado mediante assinatura de novo termo aditivo assinado 
pelas Partes. 
 

CONTRATANTE:  

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 
DEFICIENTE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
60.979.457/0001-11, situada na Av. 
Professor Ascendino Reis, nº 724, Vila 
Clementino, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, representada neste ato nos 
termos de seu Estatuto Social, daqui por 
diante designada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

CIRAR INSTRUMENTAL CIRÚRGICO EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
57.572.042/0001-14, situada na Rua Haroldo 
Pacheco e Silva, n. 106, município de São 
Paulo/SP, CEP 05055-030, representada, 
neste ato, na forma de seus atos 
constitutivos, daqui por diante designada 
CONTRATADA. 
 
 

Termo Aditivo nº 02 ao Contrato de Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Reconstrutiva de Instrumentais Cirúrgicos 
 

2. Da manutenção da tabela de valores 
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4. Quanto a validade das demais cláusulas do contrato inicial 
 
Com relação as demais cláusulas contratuais não mencionadas neste termo aditivo, essas permanecem 
inalteradas e plenamente válidas. 

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que 
sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura manuscrita, 
possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de plataforma de 
conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao disposto na Medida 
Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substituí-la). 

São Paulo, 25 de setembro de 2024 

CIRAR INSTRUMENTAL CIRÚRGICO EIRELI - EPP 

Assinaturas 

AACD - Associação De Assistência à Criança 
Deficiente 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  
CPF:  

Nome:  
CPF: 

E, por estarem assim ajustadas, as Partes firmam este “Termo Aditivo”, na presença de duas testemunhas. 

3. Da quitação recíproca 

As partes declaram e reconhecem, reciprocamente, terem cumprido o ajuste firmado no período 
compreendido entre a data da assinatura do Contrato e o término do período de vigência originariamente 
pactuado, não havendo qualquer acréscimo ou pendência a cargo da CONTRATANTE. Ficam ratificados os 
efeitos produzidos pelo Contrato até a data de assinatura do presente instrumento. 
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Contrato De Prestação De Serviços Para Manutenção Preventiva E Corretiva 

 

 

ONIX SOLUTIONS., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

33.789.617/0001-97, com sede na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, à Rua 

Várzea Grande, n.º 126, Jardim Peri, neste ato representada por Sr. Douglas Alves 

Roberto, brasileiro, maior, casado, Proprietário, portador da Carteira de Identidade 

nº 32.605.142-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 330.889.368-16, residente e 

domiciliado na Avenida Dos Remédios, 376 apto. 103 bloco D, na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada "ONIX SOLUTIONS". 

AACD ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFICIENTE, inscrita no CNPJ sob 

nº 60.979.457/0001-11 com endereço Av. Professor Ascendido Reis, 724 Bairro Vila 

Clementino, CEP:04027-000 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste 

ato representada pelo seu preposto abaixo assinado, doravante denominado 

simplesmente "CLIENTE". 

As partes acima mencionadas declaram que se encontram representadas pelas 

pessoas que firmam este documento, a fim de aceitar os termos e condições que no 

mesmo se contém, pelo que reconhece reciprocamente suficiente capacidade, têm 

justo e acertado entre si, por força do Presente Instrumento, um CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, nas condições constantes das cláusulas a seguir. 

 

Cláusula Primeira – DEFINIÇÕES 

 

1.1 Horário comercial: horário compreendido entre às 08:00h (oito horas) até às 

18:00h (dezoito horas). 

1.2 Dias Úteis: dias da semana exceto domingos, sábados e feriados nacionais, 

estaduais e/ou municipais. 

1.3 Intervenção: visita realizada por técnico da ONIX SOLUTIONS ao CLIENTE, 

com objetivo de realização de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva. 

1.4 Central de Atendimento ONIX SOLUTIONS: responsável pelo agendamento de 

intervenções, visitas e comercialização de peças; deverá centralizar as chamadas 

do CLIENTE, quer seja para Manutenção Preventiva ou Corretiva. 

 

 

D4Sign 15776e9f-1cb8-4f0f-930b-7b396cdb78cd - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



2 
 

Cláusula Segunda – OBJETO 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva nos Equipamentos, de propriedade do CLIENTE: 

• Equipamentos Número de Série: 

- Autoclave Cisa Modelo 6412 NS:25052 

-Autoclave Cisa Modelo 6412 NS:27385 

-Termodesinfectora Cisa Modelo 155 NS:24526 

-Termodesinfectora Cisa Modelo 155 NS:27829 

-Gabinete de Secagem Cisa NS:28447 

 

2.2 Os serviços de manutenção dividem-se em Manutenção Preventiva e 

Manutenção Corretiva. 

 

Cláusula Terceira — PREÇO 

 

3.1 Pela prestação dos serviços de Manutenção englobando a mão-de-obra e 

deslocamento, conforme descrito nas cláusulas Sexta e Sétima, e excetuando o 

descrito na cláusula Oitava, o CLIENTE se obriga a pagar à ONIX SOLUTIONS o valor 

de R$216.000,00(duzentos e dezesseis mil reais). 

3.1.1 O valor deste contrato será pago em 12 parcelas mensais, no valor de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). 

3.2 O valor das parcelas estipuladas no item 3.1.1 será pago à ONIX SOLUTIONS 

após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, referente a Prestação de Serviços do 

respectivo mês. 
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Cláusula Quarta - REAJUSTE DE PREÇO 

 

4.1 O preço pactuado será reajustado anualmente, e conformidade com as 

disposições legais vigentes, segundo o índice IPCA (Índice de preço ao consumidor 

amplo) 

4.2 Fica expressamente consignado que, em razão de legislação ou determinação 

governamental superveniente, será automaticamente aplicado, o menor prazo ou 

periodicidade de reajuste, independentemente de qualquer aviso ou formalidade. 

4.3 Com a finalidade de resguardar o adimplemento das obrigações contratuais, 

sempre que ocorrer desequilíbrio econômico-financeiro, em face de aumento de custos 

que não puderem ser repassados imediatamente, por ocasião do reajuste ou revisão 

do preço básico, as partes comprometem-se a buscar, de comum acordo, uma solução 

que restabeleça a equação econômico-financeira inicial do Contrato, suspendendo-se 

durante o período dessa negociação a contagem dos prazos contratuais e aplicação 

de quaisquer penalidades. 

4.4 Se as partes não chegarem a uma solução amigável imediatamente, a ONIX 

SOLUTIONS poderá suspender a execução de suas obrigações contratuais, sem com 

isso incorrer em riscos, ônus ou penalidades, até que uma solução seja acordada. 

 

Cláusula Quinta – PAGAMENTOS 

 

5.1. O preço a ser pago pelo CLIENTE já inclui os tributos vigentes nesta data. 

Aumento, redução ou criação dos tributos implicará na revisão do preço dos serviços. 

5.2. A emissão da primeira nota fiscal/fatura ocorrerá no início da vigência deste 

Contrato. O vencimento da fatura ocorrerá 30 (trinta) dias após sua emissão. 

5.3. As demais Notas Fiscais/faturas serão emitidas até o dia 10 de cada mês. O 

vencimento da fatura ocorrerá sempre no último dia do mês correspondente. 

5.4. Atraso de pagamento implicará na incidência de juros de mora de 4,9% (quatro 

vírgula nove por cento) ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento), entre a data 

de vencimento e a de efetivo pagamento, os quais incidirão sobre a parcela em atraso. 

Na hipótese de cobrança judicial ou extrajudicial o CLIENTE reembolsará à ONIX 

SOLUTIONS, ainda, todas as perdas e danos na medida em que superarem a referida 

indenização, inclusive despesas decorrentes das medidas de cobrança. 
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5.5. Na hipótese de o atraso de pagamento ser superior a 30 (trinta) dias, fica facultado 

à ONIX SOLUTIONS, suspender a execução dos serviços, o que implicará na 

cobrança apenas das parcelas vencidas até a data da referida suspensão. 

 

Cláusula Sexta - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

6.1 A Manutenção Preventiva consistirá nas atividades descritas abaixo, que 

deverão ser executadas por pessoal qualificado da ONIX SOLUTIONS, durante 01 

(uma) intervenção mensal por equipamento, em dias úteis e horário comercial, com 

programação previamente estabelecida de comum acordo entre CLIENTE e ONIX 

SOLUTIONS. 

6.1.1  A previsão para duração da Manutenção Preventiva é de 3 à 6 horas por 

equipamento. 

6.2 A cada intervenção será apresentada uma ordem de serviço específica sobre o 

serviço executado, por Equipamento, que deverá ser assinada pelo representante do 

CLIENTE ou pessoa por ele indicada e com autoridade para tal. 

6.3   Deverão ser fornecidos pela ONIX SOLUTIONS os materiais consumíveis 

necessários para cada equipamento, como: guarnições, filtros bacteriológicos, kits de 

arruelas de teflon. 

 

• Atividades específicas para os equipamentos a serem realizadas: 

 

a) Verificação, limpeza e lubrificação das guarnições das portas. 

b) Verificação e limpeza dos filtros. 

c) Verificação visual do funcionamento dos medidores e controladores dos 

sistemas de pressão (manovacuômetros, pressostatos, transdutores de 

pressão). 

d) Verificação de vazamentos nas tubulações, conexões e uniões. 

e) Verificação e limpeza se necessário da tubulação hidráulica de teflon. 

f) Verificação e reaperto, se necessário da fixação mecânica dos componentes 

da câmara. 

g) Verificação visual dos blocos de segurança das portas. 

h) Verificação e reaperto das sondas, termo-resistências e termostatos.  

i) Assegurar que abertura e fechamento da porta estão com velocidade 

uniforme e constante. 
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j) Realização do teste de estanqueidade, solucionando eventuais perdas de 

vácuo. 

k) Verificação do sistema pneumático, tais como o set dos reguladores de 

pressão, eventual purga de condensado do ar comprimido, atuação da 

válvula de alívio de pressão, atuação dos solenoides e eliminação de 

eventuais perdas do sistema. 

l) Medição de corrente e tensão dos motores e resistências confrontando com 

dados de placa. 

m) Limpeza dos filtros e da tubulação hidráulica. 

n) Limpeza do filtro de ventilação do painel elétrico. 

o) Verificação do posicionamento dos sensores dos cilindros das portas e 

reapertá-los 

p) Verificação e reaperto das conexões do painel e cabeamento elétricos. 

q) Verificação da vida útil do filtro de aeração e da guarnição. 

r) Verificação do gerador elétrico de vapor com desmontagem das resistências 

de aquecimento e remoção dos depósitos de calcário. 

s) Teste das válvulas de segurança. 

 

6.3 O presente contrato, da modalidade mão-de-obra e deslocamento (conforme 

cláusula Terceira), engloba a substituição/fornecimento de peças e componentes dos 

Equipamentos necessários para seu correto funcionamento e operação, conforme 

cláusula Oitava. 

 

Cláusula Sétima - MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

7.1  O CLIENTE tem o direito a solicitar suporte telefônico quanto for necessário para 

execução de Manutenção Corretiva nos Equipamentos objeto deste Contrato, durante a 

vigência do mesmo. 

 

7.2 A intervenção para Manutenção Corretiva deverá ser solicitada pelo CLIENTE à 

ONIX SOLUTIONS por escrito (contato@solutionsonix.com.br) ou via telefone à 

Assistência Técnica – 11 98606-8696, com suporte 24 horas via telefone. 

 

7.3 No caso do mal funcionamento do Equipamento abrangido por este contrato não 

puder ser resolvido através do suporte remoto, serão executadas intervenções 

extraordinárias até a solução do problema, sem custo adicional para o CLIENTE. 
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7.4 Caso o CLIENTE faça um chamado, e no período ainda não tenha ocorrido a 

intervenção mensal para Manutenção Preventiva, as duas poderão ser realizadas em 

conjunto. 

 

7.5 A ONIX SOLUTIONS deverá providenciar o atendimento (Manutenção Corretiva) 

em 24 (vinte e quatro) horas úteis a partir da confirmação do recebimento do chamado 

do CLIENTE via telefone ou eletrônica. 

 

7.5.1  A não realização do primeiro atendimento do chamado no prazo de 24 

horas, implicará em desconto equivalente à 1/30 (Um trinta avos) da cobrança mensal 

por cada dia de atraso. 

 

7.6 São ABRANGIDOS pelo presente contrato como Manutenção Corretiva e não 

representarão custo adicional de horas ao CLIENTE: 

 

a) Suporte via telefone. 

b) Acompanhamento de qualificação de desempenho (térmica) realizada por 

empresa terceirizada pelo período necessário para ajustes, mudanças de 

parâmetro, ou qualquer alteração necessária nos ciclos do equipamento. 

 

 

Cláusula Oitava - INTERVENÇÕES, PEÇAS E COMPONENTES NÃO ABRANGIDOS 

 

8.1  Não são considerados abrangidos pelo presente contrato de Manutenção 

Preventiva e Corretiva, e deverão ser pagas separadamente pelo CLIENTE conforme 

cláusula nona o seguinte: 

 

a) Reparo ou ajuste nos equipamentos, identificação da necessidade e serviço de 

substituição ou ajuste de peças e componentes para correção de mau 

funcionamento geral dos Equipamentos no que se refere a interrupção ou falha 

nos ciclos de trabalho, excetuando-se as situações prescritas na cláusula Oitava. 

b) Intervenções que tiverem como causa acidentes, casos fortuitos e de força 

maior. 

c) Intervenções que tiverem como causa danos ocasionados por inexistência e/ou 

alteração das condições básicas no local da instalação, não atendimento da 

temperatura ambiente e/ou umidade relativa além dos limites aconselháveis e 

descumprimento dos métodos de limpeza do local. 
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d) Intervenções que tiverem como causa danos resultantes de ações mecânicas 

anormais, tais como choques, vibrações e movimentações inadequadas. 

e) Intervenções que tiverem como causa danos provocados por anomalias no 

fornecimento de energia elétrica, como flutuações e/ou picos de correntes 

elétricas e/ou trabalhos na instalação elétrica do local de instalação do 

Equipamento. 

f) Intervenções que tiverem como causa danos ocasionados por negligência, 

imperícia ou imprudência na utilização dos Equipamentos, alterações, 

recondicionamento e ampliações feitas sem o consentimento da ONIX 

SOLUTIONS e utilização incorreta dos Equipamentos e/ou Software dos 

mesmos. 

g) Intervenções que tiverem como causa danos resultantes de serviços e/ou 

remoções do local onde foi originalmente instalado e/ou reinstalado, sem prévia 

aprovação escrita da ONIX SOLUTIONS. 

h) A prestação de qualquer serviço relacionado à câmara e ao gerador de vapor da 

Autoclave, quanto a integridade física e regular funcionamento deste 

equipamento segundo norma NR 13. 

i) Fornecimento de CLP, IHM ou bomba de vácuo. 

j) A necessidade de remoção dos Equipamentos ou componentes para execução 

e dos serviços. 

k) Reconstrução ou substituição da câmara de esterilização. 

l) Reconstrução ou substituição do gerador de vapor. 

 

 

9.2.1 As peças estarão disponíveis em até 30 dias úteis a partir da confirmação 

do pedido. Havendo disponibilidade das mesmas no estoque, o prazo de envio 

é de 01 (um) dia útil.. 

 

9.3 Serão computados como horas trabalhadas, portanto, serão descontadas, 

àquelas em que o técnico tiver que permanecer à disposição do CLIENTE por 

indisponibilidade de acesso aos Equipamentos. 

 

Cláusula Dez - VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 

10.1  O presente Contrato vigorará pelo período inicial de 1 (um) ano (salvo disposto 

em contrário nas cláusulas especiais do contrato), a partir da data da assinatura do 

mesmo. 

D4Sign 15776e9f-1cb8-4f0f-930b-7b396cdb78cd - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



8 
 

 

10.1.1 O presente contrato poderá ser prorrogado somente por meio de termo 

aditivo a ser firmado entre as partes. 

 

10.2 O presente instrumento poderá ser resolvido ou rescindido pelas partes, a 

qualquer tempo, nas hipóteses abaixo descritas: 

a) por mútuo acordo entre as partes; 

b) unilateralmente, em caso de descumprimento pela parte contrária, de qualquer 

das cláusulas ora ajustadas, bastando para tanto uma notificação escrita 

apontando a condição desrespeitada; 

c) unilateral e imotivadamente, sem prévia justificativa, mediante notificação escrita 

à outra parte, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias; 

d) extinção, dissolução, falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 

insolvência civil de qualquer uma das partes. 

 

10.3 A resilição realizada na forma da alínea "a" do item 10.2 supra deverá ser feita 

mediante acordo escrito, firmado por ambas as partes, operando-se sem ônus ou 

penalidades para qualquer dos contratantes, aplicando-se lhe as disposições legais 

relativas ao distrato contratual. 

 

10.4  A resilição unilateral nos termos da alínea "c" do item 10.2 supra operar-se-á sem 

ônus de qualquer espécie para as partes, ou qualquer multa ou indenização. 

 

Cláusula Onze - OBRIGAÇÕES DO CLIENTE  

 

11.1  São obrigações do CLIENTE: 

 

i. Notificar imediatamente à ONIX SOLUTIONS os defeitos nos Equipamentos, 

garantindo o livre acesso aos mesmos, bem como aos documentos 

necessários para a prestação dos serviços específicos de manutenção. A 

notificação deverá ser realizada mediante contato telefônico, ou ainda via e-

mail (contato@solutionsonix.com.br) informando o número de série dos 

Equipamentos, descrevendo o defeito reclamado, data de ocorrência e 

detalhando o máximo possível a ocorrência; 

ii. Obedecer às especificações fornecidas pelo fabricante quanto a utilização 

dos Equipamentos; 

D4Sign 15776e9f-1cb8-4f0f-930b-7b396cdb78cd - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



9 
 

iii. Manter as condições do local de instalação dos Equipamentos dentro das 

especificações ambientais e elétricas, conforme estipuladas pelo fabricante 

do equipamento e pela legislação pertinente; 

iv. Manter acessíveis e em bom estado os produtos auxiliares de manutenção 

fornecidos pela ONIX SOLUTIONS, por ocasião da venda dos 

Equipamentos, e em local próximo do mesmo; 

v. Assegurar a execução da Manutenção Preventiva no dia e hora agendados 

previamente; 

vi. Disponibilizar o acesso a uma linha telefônica, se e quando necessário; e 

vii. Fornecer os materiais de consumo e cargas necessários para testes e 

ajustes nos Equipamentos, quando tal procedimento se fizer necessário. 

viii. Garantir estacionamento gratuito facilitando o acesso e agilizando o 

atendimento. 

  

11.2  As facilidades acima mencionadas não implicarão em quaisquer ônus para a 

ONIX SOLUTIONS. 

 

11.3 Todas as intervenções realizadas pelos técnicos da ONIX SOLUTIONS poderão 

ser acompanhadas pela equipe de manutenção do CLIENTE, todas as dúvidas 

referentes ao andamento das intervenções serão esclarecidas, e caso seja necessária 

a substituição de peças o cliente poderá inspecioná-las. 

 

Cláusula Doze - ATUALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

12.0 Melhorias nas montagens mecânicas, elétricas, pneumáticas ou hidráulicas, que 

venham a ser disponibilizadas pela ONIX SOLUTIONS durante a vigência deste contrato 

deverão ser pagas separadamente pelo CLIENTE, caso este considere de seu interesse 

a implantação dessas melhorias. 

 

Cláusula Treze - OBRIGAÇÕES DA ONIX SOLUTIONS 

 

13.1 Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentais necessários à 

execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à 

manutenção dos equipamentos. 
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13.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

dos materiais adquiridos e empregados por esta, ou da execução dos serviços. 

 

13.3 Utilizar apenas peças originais, salvo casos fundamentados por escrito e aceitos 

pela CLIENTE. 

 

13.4 Apresentar no início das atividades e anualmente toda documentação referente 

à Segurança e Medicina do trabalho, de acordo com Portaria 3.3214/78, sendo: 

a) P.P.R.A (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais). 

b) P.C.M.S.O (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). 

c) Declaração de Fornecimento de EPI 's. 

 

Cláusula Quatorze - TRANSFERÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

 

14.1 O CLIENTE poderá transferir os Equipamentos do local onde se encontra, 

porém, visando assegurar a continuidade da prestação dos serviços, o CLIENTE deverá 

comunicar tal fato à ONIX SOLUTIONS, por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da realização da mudança. 

 

14.2 Serão de responsabilidade do CLIENTE todos os custos decorrentes da 

transferência dos Equipamentos. Na hipótese da transferência não ser feita ela ONIX 

SOLUTIONS, esta procederá a uma vistoria nos Equipamentos, antes e após a sua 

realização, correndo os custos por conta do CLIENTE, inclusive sendo computadas as 

horas relativas às vistorias. 

 

Cláusula Quinze - PROPRIEDADE DAS PEÇAS SUBSTITUÍDAS 

 

15.1 As peças substituídas nas Manutenções Preventivas e Corretivas pertencerão 

ao CLIENTE, salvo determinação contrária explícita e por escrito do CLIENTE. 

 

Cláusula Dezesseis - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

16.1 A responsabilidade da ONIX SOLUTIONS está limitada a danos diretos 

ocasionados nos Equipamentos, por culpa exclusiva de seus técnicos ou prepostos por 

ela devidamente credenciados, não respondendo por danos indiretos e lucros 

cessantes. 
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16.2 Faculta-se à ONIX SOLUTIONS a possibilidade de realizar, para o CLIENTE, as 

modificações nos Equipamentos contratados que sejam necessárias para evitar riscos 

a fim de corrigir falhas de projeto (RECALL/IDM) conforme indicações do fabricante. 

 

16.3.1 Caso o CLIENTE não autorize a ONIX SOLUTIONS a realizar tais 

modificações em um Equipamento, o dito Equipamento deixará de estar 

qualificado para a prestação dos serviços contratados assumindo o CLIENTE 

expressamente a responsabilidade do funcionamento do Equipamento, 

exonerando a ONIX SOLUTIONS de eventual responsabilidade. 

 

16.4 A ONIX SOLUTIONS fornecerá mão de obra qualificada para a execução dos 

serviços, que deverá atuar em um local acordado pelas partes, incorrendo os custos de 

locomoção para prestação de tais serviços ao CLIENTE. 

 

Cláusula Dezessete - SIGILO PROFISSIONAL 

 

17.1 A ONIX SOLUTIONS obriga-se a guardar absoluto sigilo profissional sobre 

dados, informações e negócios do CLIENTE, que no transcorrer dos trabalhos venha a 

tomar conhecimento, exceto quando a revelação de tais dados, informações e/ou 

negócios sejam necessárias para a execução do objeto do presente contrato. 

 

Cláusula Dezoito - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1  Os valores ofertados nesta proposta contratual são validos única e 

exclusivamente após o equipamento passar por uma inspeção e manutenção preventiva 

/ corretiva pela assistência técnica Onix Solutions. Esta assistência técnica pré-contrato 

pode gerar despesas relacionadas com peças e mão-de-obra não inclusas na proposta 

supra ofertada e tem a finalidade de garantir que o equipamento não possua falhas 

críticas e crônicas devido a eventual não cumprimento do programa de manutenção do 

equipamento recomendado pela fábrica. 

 

18.2 Em caso de inadimplemento contratual, a parte prejudicada notificará à contra 

parte para dar cumprimento à sua obrigação no prazo de até 30 (trinta) dias. Decorrido 

este prazo, sem cumprimento da obrigação, a parte prejudicada poderá rescindir o 

Contrato mediante aviso escrito. 
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18.3 Fica facultado à ONIX SOLUTIONS subcontratar serviços de manutenção a 

serem executados em parte dos Equipamentos fabricado por terceiros que não o 

fabricante. A cessão ou transferência deste Contrato por parte do CLIENTE dependerá 

de prévia e expressa anuência da ONIX SOLUTIONS. 

 

18.4 Todos os entendimentos sobre o andamento, modificação ou alteração do objeto 

deste contrato deverão ser feitos por escrito e assinado por ambas partes e ficará 

fazendo parte integrante deste instrumento.  

 

18.5 O presente contrato é de fim estritamente civil, não se estabelecendo qualquer 

vínculo empregatício, ou responsabilidade do CLIENTE, com relação ao pessoal que a 

ONIX SOLUTIONS venha a empregar na execução dos serviços ora contratados, 

correndo por conta e risco exclusivos da ONIX SOLUTIONS, única responsável como 

empregadora, todas as despesas e encargos sociais decorrentes da contratação desse 

pessoal. Dessa forma, o CLIENTE não se responsabilizará por eventuais desacordos 

surgidos entre a ONIX SOLUTIONS e seus empregados. 

 

18.6 Este instrumento, assim como se encontra redigido, revoga e substitui todo e 

qualquer contrato ou ajuste anterior, escrito ou verbal, tácito ou expresso, existente entre 

as partes. 

 

18.7 Este instrumento é firmado de forma irrevogável e irretratável, obrigando as 

partes a qualquer título. 

 

18.8 Os anexos do presente instrumento são partes integrantes do mesmo, pelo que 

são rubricados pelas partes. 

 

18.9 A nulidade ou anulabilidade de determinada disposição deste instrumento 

contratual não atingirá suas demais disposições, e as partes se obrigam a convalidar, 

nos termos permitidos pela lei, a disposição nula ou anulada, de modo que prevaleça, 

no que for legalmente possível, a vontade das partes nela expressada. 

 

18.10  As Partes de comum acordo e de livre e espontânea vontade declaram neste ato 

que todos os entendimentos e ajustes mantidos anteriormente, seja, na forma verbal ou 

escrita, estão integralmente traduzidas nas cláusulas deste instrumento, do contrato de 

fornecimento e demais documentos integrantes, não restando, de qualquer das partes, 

pendências ou reserva mental sobre o objeto do presente contrato. 
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18.11 As partes neste ato declaram terem sido devidamente assessoradas por 

profissionais capacitados a identificar e compreender o teor das cláusulas deste 

instrumento, do contrato de fornecimento e demais documentos integrantes, bem como 

terem conhecimento das regras legais aplicáveis. 

 

Cláusula Dezenove – FORO 

 

19.1 As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, cidade do cliente para 

dirimir qualquer dúvida resultante da interpretação ou execução do presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados as partes firmam o presente, em (2) duas vias, 

perante testemunhas que subscrevem, para que surtam todos os seus efeitos legais. 

 

São Paulo, _____ de _______________________de 20____. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ONIX SOLUTIONS SERVIÇOS E 

COMÉRCIO EIRELI. 

Douglas Alves Roberto 

 

 

 

Testemunhas 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

AACD ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A 
CRIANÇA DEFICIENTE  

 

 

 

 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 
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São Paulo, 17 de maio de 2024. 
 
 
Ao 
Sr. Kleber Guilherme Reis    E-mail: kreis@aacd.org.br 
 
 
 
Ref.: Orçamento Contrato de Manutenção – Equipamento ATEMOH, instalado na AACD 
 
 
Conforme solicitado, segue abaixo o descritivo e proposta para a formalização do contrato de manutenção 
do equipamento ATEMOH para reprocessamento de endoscópios. 
 
A Comercial 3 Albe Ltda., responsável pela Assistência Técnica dos equipamentos ATEMOH, em SÃO PAULO, 
certifica que esta proposta, tem como objetivo apresentar uma solução de manutenção preventiva e 
corretiva que deverá atender as necessidades do cliente. 
  
 

Do equipamento: 

 
Reprocessadora de endoscópios RPRAT n° 2001141 
 
 
 
Descrição dos Serviços apresentados nesta proposta: 
 

1. Manutenção preventiva: 
 
 
Será contratada para efeito de manutenção preventiva, 2 visitas anuais pré-definidas em calendário com 
validação conforme a necessidade da instituição. O objetivo destas visitas, é aferir o funcionamento do 
equipamento acima descrito, e realizar as manutenções preventivas. 
 
Findado a parte legal de firmamento do contrato agendaremos a data para a primeira manutenção 
preventiva. A partir desta data formalizaremos as datas das futuras preventivas com periodicidade de 180 
(cento e oitenta) dias, por exemplo, se fizermos a primeira manutenção em 30/05/24, as próximas serão em 
30/11/24, 30/05/25, 30/11/25... até que seja completado os 36 meses de contrato. 
 
As visitas preventivas têm como objetivo prevenir quaisquer danos, ou risco de dano para o equipamento, 
mantendo o mesmo 100% disponível para o seu uso. Assim como a regulagem de todos os seus 
componentes, treinamento operacional das equipes solucionando dúvidas e gerando maior afinidade com a 
rotina do equipamento, bem como a substituição de peças previamente definidas conforme periodicidade 
orientada pelo fabricante segundo tabela abaixo: 
 
 
  
 



  

  
   

ITEM COMPONENTE POR REPROCESSADORA 
TROCA A CADA X 

MESES 
QUANTIDADE EM 36 

MESES 

        

1 Filtro de ar 6 6 

2 Filtro interno de água 6 6 

3 Bomba dreno 12 3 

4 Mangueira recirculação (silicone) 12 3 

5 Conjunto reparo bloco (2 unid.) 12 6 

6 Inversor 18 2 

7 Válvula entrada de água (2 unid.) 18 4 

8 Bomba álcool/detergente (2 unid.) 18 4 

9 Válvula retenção ar 24 1 

10 Válvula retenção recirculação 24 1 

11 Bomba recirculação 24 1 

12 Tubo silicone vermelho (reservatório) 30 1 

13 Mangueira entrada água 30 1 

14 Mangueira dreno (4 unid.) 30 4 

15 Bateria 3V, fusíveis e mangueiras internas 18 2 

16 Bomba de aquecimento 30 1 

17 Atuador 18 2 

18 Chave fim de curso vermelha 12 3 

19 Sensor capacitivo 18 2 

Obs.: As peças desta tabela serão substituídas após aprovação de orçamento a ser elaborado após cada 
intervenção. ANEXO I 
 
O fabricante orienta que sejam feitas manutenções preventivas a cada 6 (seis) meses ou a cada 800 
(oitocentos) ciclos. 
 
 

2. Manutenção corretiva: 
 
 
Chamadas ilimitadas atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas, de Segunda-Feira à Sexta-Feira, no 
período das 8:00 horas às 18:00 horas exceto finais de semana e feriados, que quando ocorrer deverá ser 
atendido no primeiro dia útil subsequente. 

Deverá ser gerada ordem de serviço especificando trabalho realizado e se pertinente, peças trocadas em 
cada intervenção. 

Os chamados deverão ser efetuados pelos serviços de Engenharia Clínica através dos seus representantes 
nomeados. 

 
 
 
 
 
 
 



  

  
   

3. Valores para adesão do contrato de manutenção: 
 

O prazo contratual será de 36 (trinta e seis) meses e o valor para a execução dos serviços ora propostos é 

de   R$ 950,00 (setecentos e cinquenta reais) mensal por equipamento.  

Obs.: O valor mensal apresentado não inclui peças. As peças a serem substituídas nas manutenções 

preventivas, somente se efetivarão após aprovação formal da Engenharia Clínica do AACD. 

O prazo de pagamento deverá ser de 30 (trinta) dias DDL da emissão da Nota Fiscal. 
 
O valor compreende todo atendimento acima descrito, com técnicos certificados pela fábrica e garantia do 
serviço com peças originais do fabricante ATEMOH. 
 
 

4. Reajustes: 
 
Os valores do contrato sofrerão reajustes a cada 12 meses, contados a partir da data da assinatura do 

contrato, de acordo com a variação positiva do IGP-M da FGV e em caso da extinção deste índice será 

escolhido outro parâmetro, de comum acordo pelas partes, desde que não haja previsão legal sobre o 

assunto.  

 

Os valores das peças terão os preços fixos por 12 meses e a cada igual poderão ser reajustados conforme 
variação aplicada pelo fabricante. 

 

5. Validade da proposta: 
 

A presente proposta tem validade de 30 dias. 
 

 

 
 

Agradecido pela oportunidade, fico a disposição para qualquer esclarecimento que ainda fique pendente 
neste. 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
Walmir Gomes Lourenço 
Assistência Técnica 
Telefone: (11) 98106.0049 
E-mail: walmir@3albe.com. 



  

  
   

 
ANEXO I 
 
Plano de Manutenção Preventiva por equipamento: 
 
 

6 Meses   1 Ano 

Kit fusíveis  Kit fusíveis 

01unidade: 0,5A  01unidade: 0,5A 

01unidade: 4A  01unidade: 4A 

02 unidades: 3A  02 unidades: 3A 

02 unidades: 5A  02 unidades: 5A 

02 unidades: 10A  02 unidades: 10A 

     

01 Mangueira da bomba peristáltica Atemoh  01 RTC 
 

 01 Bomba de Dreno 
 

 Kit Mangueira de recirculação 
 

 01 Mangueira da bomba peristáltica Atemoh 
 

 02 Conjuntos reparo bloco 
 

 
 

 
 

 

1 ano e 6 Meses   2 Anos 

Kit fusíveis  Kit fusíveis 

01unidade: 0,5A  01unidade: 0,5A 

01unidade: 4A  01unidade: 4A 

02 unidades: 3A  02 unidades: 3A 

02 unidades: 5A  02 unidades: 5A 

02 unidades: 10A  02 unidades: 10A 

     

01 Inversor  01 RTC 

01 Mangueira da bomba peristáltica Atemoh  01 Válvula de retenção M6 

02 Bombas de Álcool e Detergente  01 Válvula de retenção M8 

02 válvulas de entrada de agua  01 Bomba de recirculação 
 

 01 Bomba de Dreno 
 

 01 Espigão saída detergente e desinfetante 
 

 Kit Mangueira de recirculação 
 

 02 Conjuntos reparo bloco 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  
   

 
 
 
 
 

 
 

2 anos e 6 meses  3 anos 

Kit fusíveis  Kit fusíveis 

01unidade: 0,5A  01unidade: 0,5A 

01unidade: 4A  01unidade: 4A 

02 unidades: 3A  02 unidades: 3A 

02 unidades: 5A  02 unidades: 5A 

02 unidades: 10A  02 unidades: 10A 

     

01 Mangueira da bomba peristáltica Atemoh  01 Inversor 

02 Bombas de Álcool e Detergente  01 Bomba de Dreno 

01 Bomba de aquecimento  01 RTC 

01 Tubo de silicone Vermelho (reservatório)  02 válvulas de entrada de agua 

01 Mangueira de entrada de água  Kit Mangueira de recirculação 

03 Mangueira de dreno  01 Mangueira da bomba peristáltica Atemoh 

01 Mangueira interna recirculação  02 Conjuntos reparo bloco 

01Mangueira interna de detergente  
 

01 Mangueira interna de secagem  
 

01 Mangueira interna de Álcool  
 

01 Tubo de silicone Azul (teste de infiltração)  
 

 
 

 

 
 

 

3 anos e 6 meses  4 anos 

Kit fusíveis   Kit fusíveis 

01unidade: 0,5A  01unidade: 0,5A 

01unidade: 4A  01unidade: 4A 

02 unidades: 3A  02 unidades: 3A 

02 unidades: 5A  02 unidades: 5A 

02 unidades: 10A  02 unidades: 10A 

     

02 Bomba de Álcool e Detergente  01 RTC 

01 Mangueira da bomba peristáltica Atemoh  01 Válvula de retenção M6 
 

 01 Válvula de retenção M8 
 

 01 Bomba de recirculação 
 

 01 Bomba de Dreno 
 

 01 Espigão saída detergente e desinfetante 
 

 Kit Mangueira de recirculação 
 

 02 Conjuntos reparo bloco 
 

 
 

 

 

 

 

 



  

  
   

 

 

 

 

 

4 anos e 6 meses  
 

Kit fusíveis   
 

01unidade: 0,5A  
 

01unidade: 4A  
 

02 unidades: 3A  
 

02 unidades: 5A  
 

02 unidades: 10A  
 

   
 

01 Inversor  
 

02 válvulas de entrada de agua  
 

01 Mangueira da bomba peristáltica Atemoh  
 

02 Bombas de Álcool e Detergente  
 

01 Bomba de aquecimento  
 

01 Tubo de silicone Vermelho (reservatório)  
 

01 Mangueira de entrada de água  
 

03 Mangueira de dreno  
 

01 Mangueira interna recirculação  
 

01 Mangueira interna de detergente  
 

01 Mangueira interna de secagem  
 

01 Mangueira interna de álcool  
 

01 Tubo de silicone Azul (teste de infiltração)  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 1 
Unidades: SP (Ibirapuera, Mooca, Osasco, Lar Escola e Mogi das Cruzes), 

MG (Uberlândia), PE (Recife) e RS (Porto Alegre). 

Av. Prof. Ascendino Reis, 724 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04027-000 – aacd.org.br – PABX: (11) 5576-0777 

Termo Aditivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fazem parte deste Termo Aditivo: 

Sendo assim, as partes acima qualificadas celebram o 3° “Termo Aditivo”, conforme as alterações a seguir: 

1. Qual é o objetivo deste termo aditivo? 

O presente termo aditivo tem por objeto, mediante proposta referência nº. 

P240705A_Rev01 a qual faz parte deste instrumento, prorrogar a vigência do contrato por 

mais 12 (doze) meses, a contar de 07 (sete) de setembro de 2024 até 06 (seis) de setembro 

de 2025, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses mediante termo aditivo. 

 
 

CONTRATANTE:  

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 

DEFICIENTE, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

60.979.457/0001-11, representada neste 

ato nos termos de seu Estatuto Social, 

situada na Av. Professor Ascendino Reis, nº 

724, Vila Clementino, na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: 

ORIONCE SERVICOS DE METROLOGIA LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ sob o n.º 14.957.342/0001-
09, com sede na Avenida Sagitário, 138, Sala 
2405, Torre 1 London, Condomínio Alpha 
Square, Barueri, SP, CEP 06473-073, neste 
ato representada na forma do seu Contrato 
Social. 

 Termo Aditivo Nº 03. 

Contrato de Prestação de Serviços 

2. Quanto ao reajuste dos valores e pagamentos anteriormente acordados 

Em contrapartida à prestação de serviços realizada pela Contratada, a Contratante pagará o valor de 

R$50.490,00 (cinquenta mil quatrocentos e noventa reais) da seguinte forma:  

Deverá pagar 12 parcelas mensais de R$4.207,50 (quatro mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos) 

mensais, de acordo com a proposta referência n° P240705A_Rev01, Anexo I. 
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 2 
Unidades: SP (Ibirapuera, Mooca, Osasco, Lar Escola e Mogi das Cruzes), 

MG (Uberlândia), PE (Recife) e RS (Porto Alegre). 

Av. Prof. Ascendino Reis, 724 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04027-000 – aacd.org.br – PABX: (11) 5576-0777 

Termo Aditivo 

 
 
 
Com relação as demais cláusulas contratuais não mencionadas neste termo aditivo, essas permanecem 

inalteradas e plenamente válidas. 

 

E, por estarem assim ajustadas, as Partes firmam este “Termo Aditivo”, na presença de duas testemunhas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 31 de julho de 2024. 

ORIONCE SERVICOS DE METROLOGIA LTDA 

Assinaturas 

AACD - Associação De Assistência à Criança 
Deficiente 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

3. Quanto a validade das demais cláusulas do contrato inicial 
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Barueri, 10 de julho de 2024. 

 

Adriana Pedroso Rhoden 

Analista Administrativo Jr 

AACD 

End: Rua Pedro de Toledo, 1620, CEP: 04039 -004 

Tel: 11 5576-0936 | Ramal: 1010936 

E-mail: apedroso@aacd.org.br 
 

Orçamento Validação Térmica 
Referência nº. P240705A_Rev01 

 

Equipamentos Orçados 

item Equipamentos Orçados 
Mês de 

Qualificação 
Quantidade 
de Diárias 

1 Autoclave Cisa N/S 25052 TAG: AUT 2 set/25 5 

2 Termodesinfectora Cisa N/S: 24526 Termo 1 ago/25 5 

3 Termodesinfectora Cisa N/S: 27289 Termo 3 jun/25 5 

4 Autoclave Cisa N/S 27385 TAG: AUT 3 ago/25 5 

5 Termodesinfectora CISA N/S 29032 Modelo 29032 Fab 13/09/2022 jul/25 5 

6 Termodesinfectora CISA N/S 29034 Modelo 155/2P/E/TS/SV Fab: 13/09/2022 mai/25 5 

7 Termodesinfectora Cisa N/S 29033 fab: 13/096/2022 jul/25 5 

8 Autoclave Cisa N/S 29037 Modelo 6412//GL/V/2P/E/TS/SV mai/25 5 

9 Autoclave Cisa N/S 29031 Modelo 6412/GL/V/2P/G/TS/SV jun/25 5 

10 Autoclave Cisa N/S 29030 Modelo 6412/GL/V/2P/G/TS/SV jul/25 5 

11 04 Diárias Adicionais A definir 4 
 

Proposta Comercial 

Procedimento ............................................... os estudos serão realizados conforme Detalhamento 

Técnico da Validação Térmica em anexo. 

 

Quantidade de Sensores .............................. 12 termopares tipo T com junta de medição fundida e 

isolada em Teflon 

 

Instrumentos Utilizados .............................. Validador 2000 ou AVS marca Kaye e seus 

acessórios. 

 

Programa de Trabalho ................................ Conforme descrição dos estudos especificada no 

Detalhamento Técnico de Validação Térmica em 

Anexo 

 

Prazo de Entrega do Relatório Final ........... 10 dias úteis 

 

Horário para Execução ................................. Segunda a sexta-feira, entre 08:00hs e 18:00hs 

 

Duração estimada ..........................................  54 dias úteis, sendo que 04 diárias adicionais para  

                                                                        Utilização em casos de falhas em testes, alteração 
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                                                                       em equipamentos, requalificação devido a manutenção 

etc. 
 

Validação Térmica ........................................ R$ 51.300,00 

Desconto concedido ....................................... R$    - 810,00 

Valor total ...................................................... R$ 50.490,00 

 

Forma de Pagamento .................................... Contrato anual, parcelado em 12 vezes, para o                                  

                                                                          Pagamento para 15 dias após a emissão da nota fiscal, 

                                                                          Que será emitida no primeiro dia útil de cada mês. 

 

Validade da Proposta .................................... 30 Dias 
 

Observações 

1. Caso o projeto de qualificação não possa ser concluído dentro do cronograma previsto por 

motivos que fujam a nossa responsabilidade e alçada (ex: quebra de equipamento do cliente, 

falta de energia, erro de calibração, indisponibilidade de carga etc.), as diárias adicionais 

decorrentes serão cobradas a um valor de R$ 950,00 (Novecentos e cinquenta reais) por dia. 

2. Os dias de execução do projeto serão de segunda a sexta-feira, e o horário entre 08:00hs e 

18:00hs, as quais incluem o tempo gasto com locomoção local. 

3. Para trabalhos a serem executados aos Sábados, haverá um acréscimo de 25% sobre o valor de 

R$ 950,00 e aos Domingos e Feriados o acréscimo será de 50%. 

4. Haverá um acréscimo de 10% sobre o valor de R$ 950,00 para cada hora excedente, respeitando 

um limite máximo de 4 horas/dia. 

5. Reagendamentos - Serviços agendados poderão ser reprogramados ou cancelados com 

antecedência mínima de 02 dias úteis para reprogramação em tempo inferior, haverá cobrança 

extra de 1 diária de serviço, conforme tabela vigente 

6. Os testes Bowie & Dick, indicadores biológicos e integradores químicos, testes Soil Test, bem 

como outros insumos serão fornecidos pelo cliente. 

7. O CONTRATADO obriga-se por si, seus empregados e prepostos, a manter sob absoluto sigilo 

as informações que envolverem o objeto deste orçamento ou contrato, incluindo aquelas 

reveladas pela CONTRATANTE em reuniões, demonstrações e correspondências, bem como 

qualquer outro material ou informação da CONTRATANTE a que tiver acesso em razão deste 

orçamento ou contrato, as quais são classificadas desde logo como confidenciais, não podendo o 

CONTRATADO revelar, divulgar, dispor ou usar tais informações em proveito próprio ou de 

terceiros, mesmo após a rescisão de contrato, seja por que motivo for e por prazo indeterminado. 

8. A elaboração desta proposta seguiu o procedimento interno OCP03 – análise crítica de pedidos, 

propostas e contratos. 
 

Dados Cadastrais  

Orionce Serviços de Metrologia Ltda. 

CNPJ: 14.957.342/0001-09 

Rua: Av. Sagitário 138- Torre 1 sala 2405 Alphaville- Barueri/SP 

Tel. (11)2424-2851/ 2424-2852 

E-mail: Financeiro@orionce.com.br/ contato@orionce.com.br 
 

Banco: 001- Banco do Brasil 

Agência: 1529-6 - Barueri 

Conta: 107589-6 

Favorecido: OrionCE Serviços de Metrologia Ltda. 
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CNPJ: 14.957.342/0001-09 
 

Certos da conveniência de nossa proposta, ficamos a sua disposição para o que se fizer necessário. 
 

Atenciosamente, 

 

Maira Morais 
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Detalhamento Técnico da Validação Térmica 
Referência nº. P240705A_Rev01 

Objetivo 

Qualificação: comprovar mediante verificações e testes de desempenho, documentados e 

executados com instrumentos previamente calibrados, que o equipamento foi colocado em 

operação corretamente, e que sua utilização futura seja de confiança e dentro dos limites 

operacionais predeterminados ou especificados, e que os mesmos forneçam, sob condições de 

trabalho, o desempenho preestabelecido. 
 

Validação: verificação da sistemática e documentação dos processos do esquema de controle de 

qualidade correspondente para comprovar, com alto grau de segurança, que os materiais 

sejam processados confiável e reproduzivelmente na qualidade exigida, e que os métodos 

utilizados levem, dentro dos limites operacionais predeterminados, seguramente ao resultado 

previsto. 
 

Referência: Serão seguidas as recomendações e exigências do RDC 15 ANVISA/2012, RDC 658 

ANVISA/2022, cGMP/FDA 21 CFR Part II e GHTF Study Group 3 – Quality Systems – 

Process Validation Guide, ABNT NBR 16328:2023, ABNT NBR 15943:2011, ABNT ISO 

17665-1:2010, ABNT ISO/TS 17665-2:2013, EN 285:2006, HTM 2010, ABNT NBR ISO 

15.883-1:2013, ABNT NBR ISO 15.883-4:2016, HTM 2030, PDA Technical Report 

 

Procedimento  

Sistema de Aquisição de Dados 
A. Preparação do Sistema de Aquisição de Dados 

A.1. Programação do sistema no início do serviço 

A.1.1. Definição da quantidade e tipo dos sensores de medição; 

A.1.2. Definição dos modos de medição dos estudos; 

A.1.3. Definição dos critérios de aceitação da calibração dos sensores de medição. 

A.1.4. Execução da calibração em malha dos sensores de medição. 

A.2. Verificação do sistema ao final do serviço 

A.2.1. Verificação da integridade dos dados adquiridos; 

A.2.2. Execução da verificação de calibração em malha dos sensores de medição. 

Lavadora Termodesinfectora 
B. Validação Térmica 

B.1. Estudo de distribuição 

B.1.1. Distribuir 12 sensores de temperatura na câmara interna, como segue: 

B.1.1.1. Um sensor em cada canto da câmara; 

B.1.1.2. Um sensor no centro de cada lateral da câmara; 

B.1.1.3. Um sensor no centro da parte superior da câmara; 

B.1.1.4. Um sensor adjacente ao sensor de controle de temperatura do equipamento; 

B.1.2. Documentar fotograficamente a distribuição dos sensores com suas respectivas 

numerações; 

B.1.3. Selecionar o ciclo de termodesinfecção de acordo com o procedimento de operação; 

B.1.4. Registrar a cada 30 segundos a temperatura de cada sensor durante todo o ciclo; 

B.1.5. Levantar as seguintes informações: 

B.1.5.1. Temperatura máxima, mínima e média dos sensores; 

B.1.5.2. Indicação máx-mín, média-mín e máx-média de temperatura dos sensores; 

B.1.5.3. Tempo total do ciclo; 
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B.1.6. Executar todo o procedimento quatro vezes de modo a garantir a reprodutibilidade 

dos resultados, respeitando os seguintes intervalos de tempo: 

B.1.6.1. O primeiro ciclo deverá ser realizado depois que o equipamento ficou parado 

por pelo menos 60 minutos; 

B.1.7. Os três ciclos subseqüentes deverão ser realizados com um intervalo máximo de 15 

minutos entre eles. 

B.2. Estudo de penetração 

B.2.1. Distribuir 12 sensores de temperatura na câmara interna, como segue: 

B.2.1.1. Um sensor no centro geométrico das laterais diagonalmente opostas do 

carrinho; 

B.2.1.2. No mínimo um e no máximo três sensores em cada material, por prateleira; 

B.2.1.3. Um sensor no ponto mais demorado de atingir a temperatura de set point; 

B.2.1.4. Um sensor no ponto mais rápido de atingir a temperatura de set point; 

B.2.1.5. Um sensor adjacente ao sensor de controle de temperatura do equipamento; 

B.2.2. Documentar fotograficamente a distribuição dos sensores com suas respectivas 

numerações; 

B.2.3. Verificar se os sensores estão em contato com a carga; 

B.2.4. Selecionar o ciclo de termodesinfecção de acordo com o procedimento de operação; 

B.2.5. Registrar a cada 30 segundos a temperatura de cada sensor durante todo o ciclo; 

B.2.6. Levantar as seguintes informações: 

B.2.6.1. Temperatura máxima, mínima e média dos sensores; 

B.2.6.2. Indicação máx-mín, média-mín e máx-média de temperatura dos sensores; 

B.2.6.3. Cálculos de letalidade (A0), somente durante a fase de termodesinfecção; 

B.2.6.4. Tempo total do ciclo; 

B.2.7. Executar todo o procedimento quatro vezes de modo a garantir a reprodutibilidade 

dos resultados, respeitando os seguintes intervalos de tempo: 

B.2.7.1. O primeiro ciclo deverá ser realizado depois que o equipamento ficou parado 

por pelo menos 60 minutos; 

B.2.7.2. Os três ciclos subseqüentes deverão ser realizados com um intervalo máximo 

de 15 minutos entre eles. 

Autoclave a Vapor 
A. Validação Térmica 

A.1. Estudo de distribuição 

A.1.1. Distribuir geometricamente até 12 sensores de temperatura na câmara interna, 

mantendo um sensor adjacente ao sensor de controle; 

A.1.2. Verificar se os sensores não entram em contato com a superfície interna; 

A.1.3. Documentar fotograficamente a distribuição dos sensores com suas respectivas 

numerações; 

A.1.4. Selecionar o ciclo de esterilização de acordo com o procedimento de operação; 

A.1.5. Registrar a cada 15 segundos a temperatura de cada sensor durante todo o ciclo; 

A.1.6. Levantar as seguintes informações: 

A.1.6.1. Temperatura máxima, mínima e média dos sensores; 

A.1.6.2. Indicação máx-mín, média-mín e máx-média de temperatura dos sensores; 

A.1.6.3. Tempo total do ciclo; 

A.1.6.4. Pressão absoluta de saturação; 

A.1.7. Repetir todo o procedimento três vezes de modo a garantir a reprodutibilidade dos 

resultados. 

A.2. Estudo de penetração 
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A.2.1. Distribuir geometricamente até 12 sensores de temperatura dentro da carga, 

mantendo um sensor adjacente ao sensor de controle; 

A.2.2. Colocar um indicador biológico junto a cada sensor em todos os ciclos; 

A.2.3. Colocar um integrador químico junto a cada sensor em todos os ciclos; 

A.2.4. Documentar fotograficamente a distribuição dos sensores com suas respectivas 

numerações; 

A.2.5. Selecionar o ciclo de esterilização de acordo com o procedimento de operação; 

A.2.6. Registrar a cada 15 segundos a temperatura de cada sensor durante todo o ciclo; 

A.2.7. Levantar as seguintes informações: 

A.2.7.1. Temperatura máxima, mínima e média dos sensores; 

A.2.7.2. Indicação máx-mín, média-mín e máx-média de temperatura dos sensores; 

A.2.7.3. Tempo total do ciclo; 

A.2.7.4. Pressão absoluta de saturação; 

A.2.7.5. Cálculos de letalidade, F0; 

A.2.7.6. Localização do ponto mais frio para cada tipo de carga; 

A.2.8. Repetir todo o procedimento três vezes de modo a garantir a reprodutibilidade dos 

resultados. 

 

Instrumentos Utilizados 

1. Validador AVS Kaye Portátil com 48 canais Validador 2000 Kaye Portátil com 36 canais 

1.1. Termopares tipo T, com resolução de 0,1ºC 

1.2. Cabos em Teflon, junta de medição fundida e isolada com Teflon 

1.3. Cálculos e resultados obtidos em tempo real 

1.4. Incerteza do equipamento de aquisição de dados, a 121ºC 
 

Erro de conformidade:  0,04ºC 

Erro do conversor A/D:  0,01ºC 

Erro total da referência de compensação: 0,10ºC 

Total da Incerteza do equipamento: 0,15ºC 
 

2. Referência Padrão 

2.1. Temperatura de trabalho: de -183ºC a 420ºC 

2.2. Precisão: 0,012ºC 

2.3. Resolução: 0,001ºC 

2.4. Incerteza:  0,005ºC 
 

3. Forno de Calibração 

3.1. Temperatura de trabalho: de -35ºC a 140ºC, ou de 50ºC a 400ºC 

3.2. Precisão: 0,2ºC 

3.3. Estabilidade: 0,02ºC 

3.4. Resolução: 0,01ºC 

3.5. Incerteza:  0,027ºC 
  
4. Transdutor de Pressão  

4.1. Pressão de Trabalho: -1 bar a +4 bar 

4.2. Precisão: 0,25% F.E. 

4.3. Incerteza: 0,009 bar 
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Programa de Trabalho 

Preparação do Sistema de Aquisição de Dados 

Quant. Prog. Descrição Duração Total 

01 - x - Calibração do sistema de aquisição de dados 240 min. 240 min. 

01 - x - Verificação da calibração dos sensores do 

sistema de aquisição de dados 

60 min. 60 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 5 horas 
 

• O período descrito acima para calibração do sistema de aquisição de dados será 

utilizado antes do início da execução da validação térmica a cada período agendado; 

 

01 Autoclave Cisa N/S 25052 

Quant. Prog. Descrição Duração Total 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial sem sensores 30 min. 30 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial com sensores 30 min. 30 min. 

01/Dia -X- Teste Bowie & Dick 30 min. 30 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Programa Flash 80 min. 240 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Programa Príon 80 min. 240 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Pesado 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Flash 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Leve  70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga - Príon 70 min. 210 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade final sem sensores 30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis.  

 

01 Autoclave Cisa N/S 29037 

Quant. Prog. Descrição Duração Total 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial sem sensores 30 min. 30 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial com sensores 30 min. 30 min. 

01/Dia -X- Teste Bowie & Dick 30 min. 30 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Programa Flash 80 min. 240 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Instrumental Pesado 80 min. 240 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Flash 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Pesado 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Leve  70 min. 210 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade final sem sensores 30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis.  

 

01 Autoclave Cisa N/S 29031 

Quant. Prog. Descrição Duração Total 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial sem sensores 30 min. 30 min. 
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01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial com sensores 30 min. 30 min. 

01/Dia -X- Teste Bowie & Dick 30 min. 30 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Programa Flash 80 min. 240 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Instrumental Pesado 80 min. 240 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Flash 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Pesado 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Leve  70 min. 210 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade final sem sensores 30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis.  

 

01 Autoclave Cisa N/S 29030 

Quant. Prog. Descrição Duração Total 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial sem sensores 30 min. 30 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial com sensores 30 min. 30 min. 

01/Dia -X- Teste Bowie & Dick 30 min. 30 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Programa Flash 80 min. 240 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Instrumental Pesado 80 min. 240 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Flash 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Pesado 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Leve  70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Prion  70 min. 210 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade final sem sensores 30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis 

 

01 Autoclave Cisa N/S 27385 

Quant. Prog. Descrição Duração Total 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial sem sensores 30 min. 30 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade inicial com sensores 30 min. 30 min. 

01/Dia -X- Teste Bowie & Dick 30 min. 30 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Programa Flash 80 min. 240 min. 

03 134°C Estudo em Vazio – Instrumental  80 min. 240 min. 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 60 min. 60 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Flash 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental Pesado 70 min. 210 min. 

03 134°C Estudo com Carga – Programa Instrumental  70 min. 210 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

60 min. 60 min. 

01 Leak test Teste de estanqueidade final sem sensores 30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis.  
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01 Termodesinfectora Cisa N/S: 24526 

Quant Prog. Descrição Duração Total 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 30 min. 30 min. 

04 80ºC Estudo em Vazio- Prog. Inalatório 70 min. 280 min. 

04 93ºC Estudo em Vazio- Prog. Instrumental pesado 70 min. 280 min. 

08 - x -. Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. Instrumental Pesado 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 80ºC Estudo com Carga- Prog. Inalatório 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. P4 Devolução 80 min. 320 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis. 

 

01 Termodesinfectora Cisa N/S: 27289 

Quant Prog. Descrição Duração Total 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 30 min. 30 min. 

04 80ºC Estudo em Vazio- Prog. Inalatório 70 min. 280 min. 

04 93ºC Estudo em Vazio- Prog. Instrumental pesado 70 min. 280 min. 

08 - x -. Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. Instrumental Pesado 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. Devolução 80 min. 320 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis. 

 

01 Termodesinfectora CISA N/S 29032 

Quant Prog. Descrição Duração Total 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 30 min. 30 min. 

04 80ºC Estudo em Vazio- Prog. Inalatório 70 min. 280 min. 

04 93ºC Estudo em Vazio- Prog. Instrumental pesado 70 min. 280 min. 

08 - x -. Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. Instrumental Pesado 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 80ºC Estudo com Carga- Prog. Inalatório 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. P4 Devolução 80 min. 320 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis. 

 

01 Termodesinfectora CISA N/S 29034 

Quant Prog. Descrição Duração Total 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 30 min. 30 min. 

04 80ºC Estudo em Vazio- Prog. Inalatório 70 min. 280 min. 

04 93ºC Estudo em Vazio- Prog. Instrumental pesado 70 min. 280 min. 
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08 - x -. Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. Instrumental Pesado 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 80ºC Estudo com Carga- Prog. Inalatório 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. P4 Devolução 80 min. 320 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis 

 

01 Termodesinfectora Cisa N/S 29033 

Quant Prog. Descrição Duração Total 

01 - x - Montagem dos sensores dentro do equipamento 30 min. 30 min. 

04 80ºC Estudo em Vazio- Prog. Inalatório 70 min. 280 min. 

04 93ºC Estudo em Vazio- Prog. Instrumental pesado 70 min. 280 min. 

08 - x -. Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. Instrumental Pesado 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 80ºC Estudo com Carga- Prog. Inalatório 80 min. 320 min. 

08 - x - Montagem/desmontagem da carga c/ sensores 15 min. 120 min. 

04 93ºC Estudo com Carga- Prog. P4 Devolução 80 min. 320 min. 

01 - x - Desmontagem dos sensores de dentro do 

equipamento 

30 min. 30 min. 

Tempo total estimado de trabalho: 05 dias úteis 

 

Credenciais 

1. Registro Pessoa Jurídica, CREA-SP N.º 0.527.065 

2. Equipe Técnica deste projeto 

2.1. Eng. Paulo Roberto Laranjeira 

2.1.1. Engenheiro Eletricista 

2.1.2. MBA em Engenharia da Qualidade 

2.1.3. Especialização em Engenharia Biomédica 

2.1.4. Especialização em Técnicas de Filtragem 

2.1.5. Especialização em Validação de Processos 

2.1.6. CREA-SP N.º 5.060.340.158 

2.2. Eng. Emerson Aparecido Miguel 

2.2.1. Engenheiro Químico 

2.2.2. Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho 

2.2.3. CREA-SP N.º 5.062.921.683 

 

Relatório Final 

O relatório final será entregue em no máximo 10 dias úteis, após a conclusão dos serviços, em papel 

A4, dentro de uma pasta branca tipo arquivo, com identificação na frente e lateral do serviço 

executado, contendo: 

D4Sign c06aaf69-87be-435c-90a9-5011f7aa98af - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

Av. Sagitário, 138, sala 2414 Torre 1 London – 06473-073 - Barueri, SP - Tel: 11-2424-2851 / 11-2424-2852 - e-mail: contato@orionce.com.br 

11 

1. Índice, com codificação por cores, de acordo com as divisórias; 

2. Relatório Final; 

3. Não Conformidades encontradas; 

4. Relatórios de calibração e verificação dos termopares; 

5. Coletânea dos dados adquiridos impressa digitalmente e gravado em CD; 

6. Documentos a serem apresentados junto com o relatório final: 

6.1. Certificado de Calibração do Equipamento de Aquisição 

6.2. Declaração de Conformidade do Equipamento de Aquisição 

6.3. Certificado de Calibração da Referência (RBC) 

6.4. Declaração de Conformidade da Referência 

6.5. Certificado de Calibração do Forno (RBC) 

6.6. Declaração de Conformidade do Forno 

6.7. Certidão de Registro da Empresa junto ao CREA/SP 
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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Emanuel Salvador Toscano
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente de Operações
 CPF: 996.085.377-20
 R.G.: 29.100.769-7

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção  de  unidades  de  saúde  (incremento  MAC),  destinada  a  manutenção  de

equipamentos médico-hospitalar  para atendimento aos pacientes do SUS,  até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$400.000,00

(quatrocentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
778/2023 41550008 400.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

02 Ventiladores de transporte Manutenção Preventiva R$10.000,00 R$10.000,00

01 Mesa Cirúrgica Manutenção Corretiva R$64.735,02 R$64.735,02

10 Mesas Cirúrgicas Manutenção Preventiva R$33.990,00 R$33.990,00

06 Arcos Cirúrgicos Manutenção Preventiva R$10.063,77 R$130.829,05

Estruturas de assistência à vida 
(gases, cilindro e vácuo)

Manutenção /
Reabastecimento

R$13.341,23 R$160.445,93

TOTAL R$400.000,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade
Mesa Cirúrgica Maquet Meera 2013 Corretiva
Ventilador de transporte Air Liquide Monal  T60 MT60-07604 Preventiva
Ventilador de transporte Air Liquide Monal  T60 MT60-07605 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 608 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 3266 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 3703 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 157 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 2601 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 2718 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 609 Preventiva
Mesa Cirúrgica Maquet Alphastar 165 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm 8000BR 1137713 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Fd Vario 3D 90696 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 51242 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 51243 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 53137 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 53138 Preventiva
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4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Manter em média 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Manter a satisfação dos clientes acima de 80%;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado até 18 meses,

tendo  por  termo  inicial  a  data  de  recebimento  do  recurso,  podendo  ser  prorrogado,  se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 13 de janeiro de 2025.

Associação de Assistência à Criança Deficiente

D4Sign 67e658dd-e5a8-4a8d-a282-5c2b4ff8c327 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



1

PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$200.000,00

(duzentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
3.604/2024 15680004 200.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$200.000,00 (duzentos mil reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

Estruturas de assistência à vida 
(gases, cilindro e vácuo)

Manutenção /
Reabastecimento

R$33.333,33 R$200.000,00

TOTAL R$200.000,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Realizar até 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Atingir no mínimo 80% de satisfação dos pacientes;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

 Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 27 de agosto de 2024.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$300.000,00

(trezentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
3.604/2024 38990022 300.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$300.000,00 (trezentos mil reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

01 Sistema de radiologia e neuronavegação Manutenção Preventiva R$35.000,00 R$35.000,00

01 Ressonância Magnética Manutenção Preventiva R$42.185,87 R$126.557,61

06 Bisturis Elétrico Manutenção Preventiva R$3.900,00 R$50.700,00

Estruturas de assistência à vida 
(gases, cilindro e vácuo)

Manutenção /
Reabastecimento

R$29.247,46 R$87.742,39

TOTAL R$300.000,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade
Bisturi Elétrico Covidien FT10 T3B60411DX Preventiva e Corretiva
Bisturi Elétrico Covidien FT10 T2J58286DX Preventiva e Corretiva
Bisturi Elétrico Covidien FT10 T3B60074DX Preventiva e Corretiva
Bisturi Elétrico Covidien FT10 T3B60149DX Preventiva e Corretiva
Bisturi Elétrico Covidien FT10 T3B60149DX Preventiva e Corretiva
Bisturi Elétrico Covidien FT10 T3B59968DX Preventiva e Corretiva
Ressonância Magnética GE Optima Mr 360 MRR10082 Preventiva
Sistema de radiologia e 
neuronavegação

Medtronic O-arm 2 C2545 Preventiva

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Realizar até 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Atingir no mínimo 80% de satisfação dos pacientes;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

 Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA

D4Sign 1ebacf64-0c9e-4609-8ea6-17c9053765c0 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



3

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 27 de agosto de 2024.

Associação de Assistência à Criança Deficiente

D4Sign 1ebacf64-0c9e-4609-8ea6-17c9053765c0 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Q-03187836 
 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES Nº. 1101.017043/2016 

 
Pelo presente instrumento, as partes:  
 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA. (GEHC), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.029.372/0003-02, filial 
sediada na Av. Doutor Marcos Penteado de Ulhoa Rodriguez, 690, 2º andar, Parque Jubran, CEP 06460-040, 
Barueri/SP, neste ato representadas por seus procuradores abaixo assinados e identificados, doravante 

 
 
Associacao De Assistencia A Crianca Deficiente, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av 
Prof Ascendino Reis, 724 Vl Clementino, Sao Paulo, SP, BR, 04027000, , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60979457000111, neste ato representadas na forma de seus atos constitutivos, doravante designadas 

 
 

 
 
CONSIDERANDO QUE:  
 
a) As Partes firmaram o Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica de Equipamentos 
Médico-Hospitalares nº 1101.017043/2016, tendo como objeto a prestação de serviços de assistência técnica 
preventiva e/ou corretiva dos equipamentos médico-  
 
b) As Partes têm interesse em (i) alterar o prazo de vigência do Contrato 
 
As Partes resolvem, de mútuo e comum acordo, celebrar o Segundo Aditivo ao CONTRATO 2º 
será regido pelas cláusulas e condições dispostas a seguir, as quais passam a integrar o Contrato para todos 
os fins, como se no mesmo documento estivessem transcritas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
1.1  Pelo presente e na melhor forma de direito, as Partes concordam em prorrogar a vigência do Contrato 
por adicionais 24 (vinte e quatro) meses, passando o contrato a vigorar de 01 de janeiro de 2023 até 31 de 
dezembro de 2024. Considerando a prorrogação aqui mencionada, as Partes formalizam nos Anexos I e II 
destes instrumentos os valores dos Serviços e as Coberturas a serem aplicados aos Equipamentos 
relacionados no Anexo I 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1  Todos os termos e condições estabelecidos na Proposta Comercial, bem como nos eventuais aditivos 
anteriores, não expressamente mencionados por este instrumento permanecem inalterados, sendo, nesta 
oportunidade, expressamente ratificados pelas Partes. 
 
2.2. Na hipótese de conflito entre as cláusulas do Contrato e as disposições dos Anexos I e II quanto ao 
escopo do mesmo, estes Anexos I e II deverão prevalecer.  
 
2.3.  Este documento expira em 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua emissão, devendo ser 
assinada pelos representantes legais e/ou procuradores da CONTRATANTE e devolvida à CONTRATADA 
dentro do referido prazo, sob pena de desobrigar à CONTRATADA a cumprir os seus termos e condições. 
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2.4 Este documento poderá ser assinado em vias distintas, cada uma das quais será considerada original 
e, juntas, serão consideradas parte de um mesmo instrumento. Uma cópia assinada deste instrumento 
transmitida por e-mail ou outro meio de transmissão eletrônica será considerada como tendo o mesmo efeito 
legal que a entrega de uma via original assinada deste documento para todos os fins, em conjunto com as 
testemunhas abaixo. 

 
  
 
 
 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA. 

 
 
 
 

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA DEFICIENTE 
Nome: 

RG: 
 
 
Local e data de assinatura: ____________________, ______ de __________________ de 20___. 
 

 
   Testemunhas: 
 
 

1. 2. 

Nome:  
RG: 

Nome: 
RG: 
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ANEXO I 
 

QUADRO-RESUMO 
 

TERMOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
    

Cobertura 

LATAM BR Premium 

Cobertura Adicional 

LATAM BR Coil Premium 

LATAM BR Magnet/Coldhead Premium 

Endereço de Instalação 
System 

ID 
Praz

o 
Equipament

o 
Valor 

Mensal 
Valor 

Mensal 

Início da 
Vigênci

a 
 

Fim da 
Vigência

. 
 

AV PROF ASCENDINO REIS, 
724<br>VL 

CLEMENTINO<br>BR<br>SA
O PAULO<br>SP - 

04027000<br>BR<br> 

MRR1008
2 

24.00 MSF084 
BRL 

17,878.0
0 

USD   
4,349.0

0 
 

01-Jan-
23 

31-Dec-
24 

 
  

Manutenção Preventiva  PM 
A realização de inspeções de manutenção preventiva estará de acordo com as especificações do equipamento. 

preparado pelo GEHC e em intervalos por ele recomendados, dentro do horário acordado pelas Partes. 
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ANEXO II 

TERMOS E CONDIÇÕES DAS COBERTURAS, ADICIONAIS E ACESSÓRIOS 
 

1. COBERTURA PADRÃO: 
 

PREMIUM: 
A prestação de Serviços de manutenção corretiva ocorrerá sem limitação de chamados técnicos ou de 
horas, no Horário de Cobertura.  As manutenções preventivas do(s) Equipamento(s), objeto deste Contrato, 
serão realizadas de acordo com a determinação da fabricante do(s) Equipamento(s), da CONTRATADA ou 
conforme negociação entre as Partes, conforme for aplicável, sendo que a quantidade de revisões 
periódicas não poderá ser inferior à recomendação constante no manual e/ou nos documentos técnicos. 
 
A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca e sem qualquer custo adicional, por si ou 
empresas do seu grupo econômico, todas as peças de reposição, com exceção das peças abaixo listadas, 
recondicionadas ou não, segundo critérios da CONTRATADA, necessárias para reparo do(s) 
Equipamento(s). As peças substituídas nestas condições passarão a ser de propriedade da CONTRATADA 
e serão por ela removidas do local. 
 
Não estão inclusos nesta cobertura  peças consumíveis, partes e/ou coberturas adicionais, tais como: 
bobinas, cristal, detector, hawkeye, hélio, injetora de contraste, intensificador de imagem, magneto e suas 
partes, coldheads, compressores, linhas de transferência, bobinas de corpo do magneto, bobinas de 
gradiente,  magneto, cobertura de quench espontâneo, preventiva noturna, preventiva final de semana, 
stereotaxia, módulo de tomossintese, tubos de raios-x, transdutores(peças, módulos, transdutores e 
demais itens relacionados aos acessórios navegação volumétrica e fibroscan), fontes de cobalto, 
compressores, módulo de elastografia para equipamento(s) de ressonância magnética, bem como 
acessórios, tais como Anexo IV, além das peças de reposição comprovadamente danificadas por uso 
indevido do(s) Equipamento(s). 
 
Em caso de necessidade de substituição de fonte de alimentação ininterrupta (UPS/No break), durante a 
vigência do Contrato, a CONTRATANTE poderá efetuar pagamento de tais peças com desconto de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o preço de lista vigente.  
 
Para Equipamento(s) de Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, PET, Medicina Nuclear, 
Hemodinâmica, Mamografia e Raios-X que estejam sob a cobertura Premium, a CONTRATADA garante um 
desempenho mínimo do(s) Equipamento(s) de 97% ("UPTIME"), desde que a CONTRATANTE observe e 
respeite o disposto no Contrato, especialmente no que se refere às condições de conectividade, tensão de 
rede elétrica e estrutura do local de instalação do(s) Equipamento(s), conforme disposto no Contrato. 
 
Caso o desempenho medido em períodos de 12 (doze) meses venha a ser inferior ao valor anterior por 
problemas de projeto, fabricação, material ou serviço, a CONTRATADA proverá um desconto na parcela do 
mês seguinte a esta apuração ou uma extensão do presente Contrato com respeito ao(s) Equipamento(s) 
em questão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, conforme tabela abaixo: 
 
% de Up Time Extensão 
97% a 100% 0 semanas 
95% a 96,9% 1 semanas 
90% a 94,9% 3 semanas 
85% a 89,9% 5 semanas 
<85% 8 semanas 
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O UPTIME do(s) Equipamento(s) será determinado em intervalos de 12 (doze) meses. A base de cálculo 
para cada período de medição será a cobertura de horas elegidas pela CONTRATANTE (horas cobertas por 
este CONTRATO), ou seja, (a) horas por dia, (b) dias por semana, para 52 (cinquenta e duas) semanas, 
menos (c) horas gastas em manutenção preventiva durante aquele intervalo. Os valores para a, b e c estão 
discriminados no respectivo Anexo I. 
 
[(a x b x 52 semanas) - c] x 97 % = horas 
 
O(s) Equipamento(s) será(ão) considerado(s) inoperante(s) para efeito de cálculo do desempenho se, por 
problemas de projeto, fabricação, partes ou serviços, não estiver disponível para executar exames em 
pacientes e diagnosticar imagens no console de operação. Equipamentos periféricos tais como console 
remoto, vídeo-tapes, câmeras multi-formato, câmeras laser, impressoras, estão excluídos da garantia de 
UPTIME. Quaisquer outros reparos e ajustes requeridos, além de danos ou inoperabilidade devidos à má 
utilização, falha de operação, condições ambientais inadequadas, falha de rede elétrica, entre outros, estão 
excluídos do cálculo da garantia de UPTIME. No caso da CONTRATADA vir a confirmar que o(s) 
Equipamento(s) está(ão) inoperável(is), o(s) mesmo(s) será(ão) considerado(s) fora de serviço a partir do 
momento em que o chamado foi recebido pela CONTRATADA, até a sua entrega para operação à 
CONTRATANTE. Caso a CONTRATANTE não permita o acesso imediato da CONTRATADA ao(s) 
Equipamento(s), ou prossiga com a execução de exames após notificar a CONTRATADA sobre qualquer 
defeito no(s) Equipamento(s), o(s) mesmo(s) será(ão) considerado(s) operacional(is). 
Nesta cobertura também estão inclusos os seguintes pacotes digitais os quais serão fornecidos conforme 
a disponibilidade para o(s) Equipamento(s): 
 
a) iLinq*: ferramenta para solicitação de manutenção e abertura de chamado; 
b) iCenter*: (manutenção): portal online para gerenciamento de equipamentos, que fornece a 
condição e o histórico de manutenção da base instalada, abertura e acompanhamento de chamados e 
situação dos contratos; 
c)  OnWatch*: ferramenta de monitoramento proativo, utilizada pela CONTRATADA, para monitorizar 
remotamente alguns dos parâmetros essenciais do(s) Equipamento(s) concedendo à CONTRATADA, assim, 
uma alternativa adicional de supervisionar tais parâmetros além do formato presencial já existente. Tal 
ferramenta não afasta: (i) a necessidade de inspeção e manutenção de tais parâmetros pela 
CONTRATANTE, como pressão e nível de gás hélio, da refrigeração do magneto, etc., de acordo com a 
exigência técnica do(s) Equipamento(s), (ii) a ocorrência de potenciais desvios dos parâmetros; (iii) efetivas 
falhas no funcionamento do(s) Equipamento(s). Caso seja necessária qualquer intervenção no(s) 
Equipamento(s) não coberta pelo Contrato, a CONTRATANTE será notificada para análise e aprovação de 
orçamento à parte para execução do serviço específico. Tal ferramenta poderá ser ativada caso o(s) 
modelo(s) do(s) seu(s) Equipamento(s) sejam elegíveis, a critério da CONTRATADA; 
d)  AppsLinq*: ferramenta para suporte clínico remoto limitado à 10 (dez) horas. Disponível para as 
modalidades de ressonância magnética, tomografia computadorizada e mamografia; 
e) iCenter (utilização)*: ferramenta que permite visualizar o perfil de utilização do(s) Equipamento(s) 
com gráficos para análise de produtividade por unidade e modalidade, com quantidade e tempo de exame, 
fornecendo dados para referência . Tal ferramenta poderá ser ativada caso o(s) modelo(s) do(s) seu(s) 
Equipamento(s) sejam elegíveis, a critério da CONTRATADA; 
f) MyGeHealthcare Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados, 
acompanhamento da situação de serviço e notificações em tempo real. 

 
2. COBERTURAS ADICIONAIS: 

 
BOBINA: 
A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca, bobina, recondicionada ou não, a critério da 
CONTRATADA, usualmente comercializada por esta, a fim de repor bobina defeituosa no(s) 
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Equipamento(s). A bobina substituída nestas condições passa a ser de propriedade da CONTRATADA e será 
por ela removida do local, a exclusivo critério da CONTRATADA. 
 
A cobertura adicional de bobina inclui apenas as bobinas instaladas no(s) Equipamento(s) até a data de 
assinatura do Contrato. 
 
Na hipótese da CONTRATANTE optar pela presente cobertura adicional de bobina, a CONTRATADA, a seu 
exclusivo critério, poderá: (i) efetuar Vistoria no(s) Equipamento(s) em conjunto com a CONTRATANTE, a 
fim de apontar quais são as bobinas que serão efetivamente cobertas pelo Contrato, sendo que o respectivo 
laudo, após rubricado por ambas as partes, fará parte integrante do presente Contrato; ou (ii) solicitar à 
CONTRATANTE a nota fiscal de aquisição das bobinas. 
 
Em caso de contratação da cobertura padrão PREMIUM a substituição de bobina será ilimitada, observadas 
as condições tratadas acima. Para as demais coberturas padrão, a substituição de bobina será limitada a 
01 (um) evento a cada 12 (doze) meses de vigência do Contrato. As bobinas superficiais, a saber: (i) bobina 
de superfície phased array de corpo - parte inferior (posterior) e (ii) bobina de superfície phased array de 
corpo - parte superior (anterior), por sua complexidade serão consideradas individualmente como 01 (um) 
evento para fins desta cobertura. 
 
PARTES DO MAGNETO: 
A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca, todas as peças de reposição, recicladas ou 
não, segundo critérios da CONTRATADA, necessárias à operação adequada do magneto, como coldheads, 
compressores, linhas de transferência, bobinas de corpo do magneto, bobinas de gradiente e o próprio 
magneto, excluindo-se apenas o water cooler ou chiller. Não serão cobertas as peças comprovadamente 
danificadas por uso indevido do(s) Equipamento(s). As peças substituídas passam a ser de propriedade da 
CONTRATADA e serão por ela removidas do local, a exclusivo critério da CONTRATADA. 
 
A cobertura de partes do magneto não inclui reposição de gases. 
 
Em caso de contratação da cobertura padrão PREMIUM a substituição de qualquer peça de reposição citada 
anteriormente será ilimitada, observadas as condições tratadas acima. Para as demais coberturas padrão, 
a substituição de qualquer peça de reposição citada anteriormente será limitada a 01 (uma) unidade 
durante a  vigência do Contrato, sendo que, no caso de prorrogação do Contrato por no mínimo mais 12 
(doze) meses, poderá haver mais 1 (uma) única troca de unidade de qualquer peça de reposição até o final 
de sua vigência, caso seja necessário.  
 
false 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

 

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Jornalista Roberto 

Marinho, 85, 9º e 10º andares (parte), Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP: 04576-010, inscrita no CNPJ nº 

01.772.798/0001-52, doravante denominada “CONTRATADA”  

 

AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE, sociedade com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Prof. Ascendino Reis, 724, inscrita no CNPJ/ME sob nº 60.979.457/0001-11, 

neste ato representada por seus representantes legais, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

Considerando que:  

 

(i) as Partes celebraram em 13 de março de 2023 o Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção 

Técnica e Outras Avenças (“Contrato”), com início em 01 de março de 2023 e fim em 01 de março 

de 2024; 

 

(ii) é intenção das Partes prorrogar a vigência do Contrato, o que só pode ser feito mediante a celebração 

de termo aditivo;  

 

CELEBRAM as Partes o presente 1º Termo Aditivo (doravante denominado “Termo”) ao Contrato, conforme 

cláusulas e condições abaixo pactuadas. 

 

1.1. As Partes acordam em prorrogar a vigência do contrato pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados 

a partir da data 01 de março de 2024, podendo ser prorrogado apenas mediante celebração de termo aditivo para 

esta finalidade. 

 

2.1. As Partes ratificam todos os demais termos e disposições do Contrato e de eventuais aditivos que não tenham 

sido alterados pelo presente Termo, os quais permanecerão íntegros e vigentes. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2024. 

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 

 

_______________________________               ________________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE 

_______________________________                ________________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

TESTEMUNHAS 

 

Nome: 

RG: 

 

 

 

 

Nome: 

RG: 
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ANEXO I - PROPOSTA 

 
 
 

São Paulo, 18  de Janeiro de 2024. 
 

 
 

 
 

Os Serviços da Medtronic asseguram que seu Equipamento Medtronic se encontre sempre disponível 
para uso e atualizado, assim como que sua equipe conte com os conhecimentos e o apoio necessários 
para usá-lo da melhor maneira possível durante toda sua vida útil. 

 
Service Agreements 

Stealthstation & O-arm Imaging System 
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Prezado Cliente, 
AC: Associação de Assistência à Criança Deficiente (AACD) 

 
Temos a satisfação de apresentar nosso Plano de Aquisições de Modalidades de Contrato para Manutenção de 
Equipamentos Medtronic: 

 

Ao comprar um equipamento médico da Medtronic, você faz um investimento num dos equipamentos mais 
confiáveis do mercado. E para proteger esse investimento e obter mais valor dele de maneira continua, é importante 
que a Assistência Técnica seja feita por profissionais treinados e habilitados pela Fábrica. Isso tudo você encontra na 
Medtronic. 

Em nosso papel de fabricante, ocupamos uma posição única capaz de fornecer, de maneira cuidadosa e 
abrangente, serviços de assistência que incluem manutenções preventivas, corretivas, contratos de manutenção e 
locaçãoe peças originais para toda linha de equipamentos Medtronic. 

Temos uma equipe de engenheiros de suporte qualificados pela fábrica, com ampla experiência e focada na 
execução de serviços nos equipamentos Medtronic. 

Esses especialistas são capazes de lidar com todas as manutenções de rotina, atualizações importantes de 
software e consertos de equipamentos, utilizando peças originais, equipamentos de testes específicos e 
certificados segundo a RBC e procedimentos de manutenções desenvolvidos pela equipe de engenheiros da 
fábrica. 

 

-GARANTIA DE FÁBRICA: 

O produto é garantido para defeitos de fabricação dos componentes por 1 ano após a data de entrega. Esse 
período de 1 ano de garantia não se estende aos itens descartáveis e os de desgaste natural. 

 

A garantia não inclui os defeitos que sejam resultados de produtos sujeitos a estresse físico ou 
elétrico incomum durante seu uso, bem como eventos relacionados com fogo, umidade, danos voluntários ou 
acidentais, uso ou cuidados inadequados ou uso de maneira diversa do estabelecido na rotulagem e nesse manual, 
ou aindaoutrascausasalémdo controle do fornecedor. 

 

Quaisquer reparos necessários no período de garantia devem ser realizados por pessoal autorizado da 
Medtronic.Reparos não autorizados podem anular a garantia ou a cobertura do presente contrato. 
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-CONTRATOS DE MANUTENÇÃO: 

Após o período de garantia, a Medtronic oferece um portfólio de soluções através de contratos de 
manutenção para melhor atender às necessidades de cada instituição e que visam garantir o perfeito 
funcionamentodurantetodavidadoequipamento. 

A tabela a seguir demonstra as coberturas disponíveis para o contrato de manutenção: 
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Platinum X X X X X X X X 48 

Gold X X X X X X X  72 

 

 
MODALIDADE GOLD 

Suporte remoto Incluso 

Manutenção preventiva Incluso 

Manutenção corretiva Incluso 

Peças de reposição Incluso 

Componentes especiais 20% de Off 

Software update Incluso 

 
 

OBS:Entre em contato com o suporte MEDTRONIC para verificara modalidade de contrato disponívelna sua 
região. 

-PEÇAS GERAIS: 

São todas aquelas peças que o equipamento utiliza para seu funcionamento básico, como fonte de energia, 
monitores, cabos, teclados e qualquer peça que não seja um acessório e não esteja classificada como peça de alta 
especialidade. 
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-PEÇASDE ALTA ESPECIALIDADE: 

São todasaquelaspeças que, por sua complexidade de fabricação, estãonesta categoriae estãorelacionadas 
abaixo: 

 

 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS: 

Para garantir a operação correta dos equipamentos, o fabricante recomenda que sejam feitos os procedimentos de 
manutenção preventiva descritos no manual de operação nos intervalos recomendados. Todos os procedimentos 
devem ser adaptados ao protocoloe as diretrizes de sua instituição. 

 

Manutenção Preventiva Neuronavegador S8 

Código Descrição Periodicidade 

N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 

N/A Teste dos sistemas opticos Anual 

N/A Teste dos sistemas de armazenamento Anual 

N/A Teste de registro de paciente Anual 

N/A Teste da acurácia de navegação Anual 

N/A Teste do AXIEM Anual 

N/A Teste de alimentação e bateria Anual 

9735773 Bateria do sistema de alimentação A cada dois anos 

9735859 Conector Femea-Femea Ethernet A cada dois anos 

 

 

Manutenção Preventiva Sistema de Imagem OARM 2 

Código Descrição Periodicidade 

N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 

N/A Ajuste e calibração do sistema de Raio X Anual 

N/A Manutenção dos cabos do gerador de Raio X A cada dois anos 

N/A Verificação das configuraões do sistema de software Anual 

N/A Validação do backup das configurações do sistema Anual 

BI-710-00162 Bateria do sistema de raio X 2PK A cada três anos 

BI-710-00163 Bateria do sistema de raio X 4PK A cada três anos 

BI-710-00615 Bateria da estação de visualização remota Anual 

BI-710-00535 Bateria CMOS da estação de visualização remota A cada três anos 

BI-710-00165 Bateria CMOS da estação de Raio X A cada três anos 
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-PRAZO DE ATENDIMENTO: 

O prazo para atendimento de chamados técnicos corretivos e preventivos é de no máximo 48 horas apósa abertura 
do chamado, que deverá ser realizado através do envio de e-mail para rs.suportecovidien- 

brazil@medtronic.com oupelo 0800-179944. 

- LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os atendimentos técnicos são efetuados nas dependências do cliente, exceto em casos onde o problema 
persistae o engenheiro julgue necessáriaa retirada do equipamento para reparo em laboratório. 

Quandorealizado o atendimento nas dependências do cliente o mesmodeve ceder espaço que não tenha pacientes 
internados ouemcirculação, seguindo protocolo deproteçãoMedtronic aos colaboradores e prestadores de 
serviço. 

 
-RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INCLUSOS NESTA PROPOSTA: 

 

ITEM LOCALIDADE Nº SÉRIE MODELO / EQUIPAMENTOS 

1 São Paulo - SP C2545 O-ARM2 

2 São Paulo - SP N29556821 Stealth Station S8 

 

- CONDIÇÃO GERAL DA PROPOSTA: 
 

VALORES DO CONTRATO: 

ITEM Equipamentos QTDE Modalidade Valor vigência 2023 Valor vigência 2024 

1 O-ARM2 e S8 1 Platinum R$35.000,00 R$35.000,00 

 

VALOR MENSAL Platinum TOTAL: R$ 35.000,00 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 24 Meses 

PERÍODO DE REAJUSTE: Anual com base no IGPM acumulado de 12 meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

 
 
OBSERVAÇÃO 

- A Medtronic realizará previamente uma verificação técnica nos 
equipamentos para análise de serviços corretivos na base instaladalistada 
acima e em seguida enviará o orçamento para análise e aprovação. 

 

Atensiosamente, 
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Prezado Cliente,                                                                                                                                            São Paulo, 08 de Agosto de 2024. 

AACD 
 

Os Serviços da Medtronic asseguram que seu Equipamento Medtronic se encontre sempre disponível 

para uso e atualizado, assim como que sua equipe conte com os conhecimentos e o apoio necessários 

para usá-lo da melhor maneira possível durante toda sua vida útil. 

 
 

                                    
 

Geradores FX,  FT10, LS10, LAP TOWER 
 

Temos o mais completo time técnico, ferramentas e parte e peças especifcas para realização de 

atendimentos corretivos e preventivos. 
 

Anexo mais detalhes para suas considerações. 

Estamos sempre disponíveis para quaisquer eventuais dúvidas e suportes técnicos 
 

Obrigado 

Assistência Técnica Medtronic Brasil 
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Prezado Cliente,      

 

Temos a satisfação de apresentar nosso Plano de Aquisições de Modalidades de Contrato para 

Manutenção de Equipamentos Medtronic: 

Ao comprar um equipamento médico da Medtronic, você faz um investimento num dos 

equipamentos mais confiáveis do mercado. E para proteger esse investimento e obter mais valor dele de 

maneira continua, é importante que a Assistência Técnica seja feita por profissionais treinados e 

habilitados pela Fábrica. Isso tudo você encontra na Medtronic. 

Em nosso papel de fabricante, ocupamos uma posição única capaz de fornecer, de maneira 

cuidadosa e abrangente, serviços de assistência que incluem manutenções preventivas, corretivas, 

contratos de manutenção e locação e peças originais para toda linha de equipamentos Medtronic. 

Temos uma equipe de engenheiros de suporte qualificados pela fábrica, com ampla experiência e 

focada na execução de serviços nos equipamentos Medtronic.  

Esses especialistas são capazes de lidar com todas as manutenções de rotina, atualizações 

importantes de software e consertos de equipamentos, utilizando peças originais, equipamentos de 

testes específicos e procedimentos de manutenções desenvolvidos pela equipe de engenheiros da 

fábrica. 

 

- GARANTIA DE FÁBRICA: 

O produto é garantido para defeitos de fabricação dos componentes por 1 ano após a data de 

entrega. Esse período de 1 ano de garantia não se estende aos itens descartáveis e os de desgaste natural.  

 

A garantia não inclui os defeitos que sejam resultados de produtos sujeitos a estresse físico ou 

elétrico incomum durante seu uso, bem como eventos relacionados com fogo, umidade, danos 

voluntários ou acidentais, uso ou cuidados inadequados ou uso de maneira diversa do estabelecido na 

rotulagem e nesse manual, ou ainda outras causas além do controle do fornecedor.  

 



 

 Medtronic Technical Service 3 

Quaisquer reparos necessários no período de garantia devem ser realizados por pessoal 

autorizado da Medtronic. Reparos não autorizados podem anular a garantia.  

 
- CONTRATOS DE MANUTENÇÃO: 

 Após o período de garantia, a Medtronic oferece um portfólio de soluções através de 

contratos de manutenção para melhor atender às necessidades de cada instituição e que visam garantir o 

perfeito funcionamento durante toda vida do equipamento.  

A tabela a seguir demonstra as coberturas disponíveis para  o contrato de manutenção: 

 

Coberturas de Serviços 
Platinum 

Periodicidade das visitas programadas conforme manual* √ 

Mão de obra para manutenção preventiva anual/semestral √ 

Emissão de certificado de calibração padrão Medtronic √ 

Ajuste conforme especificação da fábrica √ 

Mão de obra para manutenções corretivas √ 

Emissão de certificado de segurança elétrica √ 

Reposição de peças em manutenções corretivas √ 

Treinamento técnico básico √ 

Prazo de atendimento 48h 

Desconto na lista de preços avulsa - 

Atualizações de softwares √ 

 
 

*Para manter o seu equipamento dentro dos padrões exigidos, realize a manutenção periódica do 

seu equipamento conforme tabela abaixo: 

 

Equipamento LS10 FT10 LAP TOWER 
FX/SS-501/Argon 4 TRIAD 

Teste de Segurança Elétrica Anual Anual Anual 
Semestral Anual 

Calibração ou teste de performance Anual Anual Anual 
Semestral Anual 
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- PRAZO DE ATENDIMENTO: 

O prazo para atendimento de chamados técnicos corretivos e preventivos é de no máximo 96 
horas após a abertura do chamado, que deverá ser realizado através do envio de e-mail para 

rs.suportecovidien-brazil@medtronic.com ou pelo 0800-179944 

 

- CLÁUSULA END-OF-LIFE (EOL)  
 
Ao fim da vida útil do Equipamento, a Medtronic notificará o Cliente quanto a retirada do Equipamento de 
linha e/ou sobre a nova versão do referido Equipamento. Nesses casos, o Contrato para Manutenção de 
Equipamento permanecerá vigente, salvo requerimento de rescisão por qualquer das partes, nos termos 
previstos no referido Contrato, ressalvando-se que, a Medtronic prestará os serviços enquanto durar seus 
estoques de peças. Caso não haja mais peças e/ou produtos necessários para a manutenção do 
Equipamento em EOL, a Medtronic comunicará o Cliente, e tal fato não será considerado como 
descumprimento contratual, de modo que não poderá ser imposta à Medtronic qualquer multa ou outras 
penalidades e nem mesmo requerida indenização por eventuais perdas e danos. 

 

                                                    RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INCLUSOS NESTA PROPOSTA: 

Descrição Série 

FT10 T3B60411DX 

FT10 T2J58286DX 

FT10 T3B60074DX 

FT10 T3B60149DX 

FT10 T3B60149DX 

FT10 T3B59968DX 
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- CONDIÇÃO GERAL DA PROPOSTA:  

VALORES DO CONTRATO: 

ITEM MODELO QTDE MODALIDADE VALOR UNITÁRIO MENSAL 

2 FT1O 6 PLATINUM R$ 650,00 

          

VALOR MENSAL: R$3.900,00  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 24 Meses 

PERÍODO DE REAJUSTE: Anual com base no IGPM acumulado de 12 meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

OBSERVAÇÃO 

- A Medtronic realizará previamente uma verificação técnica 
nos equipamentos para análise de serviços corretivos na base 
instalada listada acima e em seguida enviará o orçamento para 
análise e aprovação. 

 
Os bisturis FT10 podem entrar em contrato de 
manutenção a partir de junho/2024 quando saem de 
garantia de fábrica. 

 

Em caso de dúvidas e/ou algum outro esclarecimento que se faça necessário, estamos à disposição. 

Att. 
 

Eduardo Morais 

Service Sales Specialist 

Medtronic 

Av. Jornalista Roberto Marinho, 85 - 10 Andar  | São Paulo, SP/04576-010 | Brazil 

Cellphone +55 11 94130 6214 

eduardo.j.morais@medtronic.com 

mailto:eduardo.j.morais@medtronic.com
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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$300.000,00

(trezentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
3.628/2024 43720016 300.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$300.000,00 (trezentos mil reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

01 Injetora de contraste Manutenção Preventiva R$ 7.500,00 R$ 7.500,00

01 Tomografia computadorizada Manutenção Preventiva R$ 4.301,00 R$ 55.913,00

Calibração de equipamentos Manutenção preventiva R$ 26.160,00 R$ 26.160,00

Testes de radioproteção Manutenção preventiva R$ 34.038,03 R$ 34.038,03

01 Sistema de Digitalização de Imagens de Raio X Manutenção preventiva R$ 2.585,00 R$ 33.605,00

02 Raio X Móvel Manutenção preventiva R$ 3.213,77 R$ 41.779,01

02 Raio X Telecomandado Manutenção preventiva R$ 7.214,64 R$ 101.004,96

TOTAL R$300.000,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade

Raio X Móvel Shimadzu MOBILE DART
EVOLUTION MX8C

MQ00005CA045 Preventiva

Raio X Fixo Siemens Multix B 1352 Preventiva
Raio X Portátil Shimadzu Mobileart Evolution .410003339003 Preventiva
Raio X Telecomandado Siemens Luminions Fusion 31159 Preventiva
Raio X Telecomandado Shimadzu Flexavision Hb 1345040201 Preventiva
Raio X Dabi Atlante Spectro 70X K00868 Preventiva
Raio X Dabi Atlante Spectro 70X K00851 Preventiva
Ressonancia Magnetica GE Optima Mr 360 MRR10082 Preventiva
Sistema Móvel De Imagiologia Medtronic O-Arm C2545 Preventiva

Aparelho De Raio X Shimadzu MOBILE DART
EVOLUTION MX8C

MQ00005CA045 Preventiva

Arco Cirúrgico  Ziehm 8000BR 1137713 Preventiva

Arco Cirúrgico GE Elite 31 Ergo Touch
Vasmts

FBXXTE01999 Preventiva

Arco Cirúrgico GE Elite 31 Ergo Touch
Vasmts

FBHXTX00873 Preventiva

Arco Cirúrgico GE Elite 31 Ergo Touch
Vasmts

FBXXTE02175 Preventiva

Arco Cirúrgico GE Elite 31 Ergo Touch
Vasmts

FBXXTE02174 Preventiva

Arco Cirúrgico GE Elite 31 Ergo Touch
Vasmts

FBXXTE02182 Preventiva

Arco Cirúrgico GE Elite 31 Ergo Touch
Vasmts

FBXXTE02187 Preventiva

Arco Cirúrgico GE OEC ONE CFD BB8SS2000090HL Preventiva

D4Sign 35d13bd4-ea0c-4163-aebe-8418dfd184ef - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



3

Arco Cirúrgico Ziehm Fd Vario 3D 90696 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 51242 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 51243 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 53137 Preventiva
Arco Cirúrgico Ziehm Solo 53138 Preventiva
Aparelho de ultrassom Philips Innosight Q076N70012 Preventiva
Aparelho de ultrassom Philips Innosight Q076N70010 Preventiva
Aparelho de ultrassom Philips Innosight Q0P6K30020 Preventiva
Aparelho de ultrassom Philips Innosight V076M70012 Preventiva
Aparelho de ultrassom Philips Innosight Q076N7005 Preventiva
Aparelho de ultrassom Esaote My Lab Twice 8908 Preventiva
Aparelho de ultrassom SIEMENS Acuson X300 320258 Preventiva
Aparelho de ultrassom SONOSITE S-Series 03JKC6 Preventiva
159 Aventais Tungstenio   N/A Preventiva
Bomba Injetora de Contraste 
para Ressonância

Bayer Solaris Ep 48367 Preventiva

Tomografia Computadorizada Canon Alexion Advance 1WA13X2001 Preventiva

Tomografia Computadorizada Canon Alexion Advance TSX-
034A

1WA13X2001 Preventiva

Sistema de Digitalização de 
Imagens de Raio X

Fujifilm Leitor De Imagem /
Profect CS

6950565 Preventiva

Sistema de Digitalização de 
Imagens de Raio X

Fujifilm Leitor De Imagem/ FCR
Capsula X

16829942 Preventiva

Sistema de Digitalização de 
Imagens de Raio X

Fujifilm Estação De Trabalho /
CR Console Advance

16926225 Preventiva

Sistema de Digitalização de 
Imagens de Raio X

Fujifilm Estação De Trabalho/
CR Console Advance

6526449 Preventiva

Raio X Móvel Shimadzu Mobileart Evolution 410003339003 Preventiva
Raio X Telecomandado Shimadzu Flexavision Hb 1345040201 Preventiva
Raio X Telecomandado Siemens Luminions Fusion 31159 Preventiva
Ultrassom portátil PIC Lifetronik Health Line DEC8027 Calibração
Bisturi Elétrico  Emai BP100 Plus DEC7089 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC6262 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC6263 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC6264 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC6265 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7128 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7129 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7130 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7131 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7310 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7311 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7312 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force Fx DEC7313 Calibração
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Bisturi Elétrico Valleylab Force 2 DEC0180 Calibração
Bisturi Elétrico Valleylab Force 2 DEC0217 Calibração
Ventilador Bipap BMC IP22&#x2013 DEC7595 Calibração
Ventilador Bipap BMC IP22&#x2013 DEC7596 Calibração
Ventilador Bipap BMC IP22&#x2013 DEC7597 Calibração
Ventilador Bipap BMC IP22&#x2013 DEC7598 Calibração
Respirador e Umidificador Fisher & Paykel HC150 DEC2409 Calibração
Respirador e Umidificador Fisher & Paykel HC150 DEC2411 Calibração
Respirador Nellcor Knightstar 335 DEC0006 Calibração
Sist. Oxigenoterapia Nasal Alto 
Fluxo

White Martins Vapotherm DEC6946 Calibração

Sist. Oxigenoterapia Nasal Alto 
Fluxo

White Martins Vapotherm DEC6947 Calibração

Ventilador Pulmonar Respronics Bipap Auto SV DEC6991 Calibração
Ventilador Pulmonar Respirinics Syncrony DEC7003 Calibração
Ventilador Pulmonar Respironics RemastAuto DEC7002 Calibração
Ventilador Couch Assist Philips E70 DEC7170 Calibração
Ventilador de transporte Dräger Oxylog VE300 DEC7970 Calibração
Ventilador de transporte Dräger Oxylog VE300 DEC7971 Calibração
Ventilador De Transporte Drager Oxylog 1000 DEC0530 Calibração
Ventilador De Transporte Drager Oxylog 2000 DEC0863 Calibração
Ventilador Mecânico Air Liquide Monal  T60 DEC7139 Calibração
Ventilador Mecânico Air Liquide Monal  T60 DEC7140 Calibração
Ventilador Bipap Philips Respironics V60 DEC7396 Calibração
Ventilador Bipap Philips Respironics V60 DEC7397 Calibração
Ventilador Pulmonar Philips Respironics E30 DEC7316 Calibração
Ventilador Pulmonar Philips V60 DEC7317 Calibração
Ventilador Pulmonar BMC T-30T DEC7425 Calibração
Ventilador Pulmonar Vapotherm 2013 DEC7813 Calibração
Ventilador Pulmonar Vapotherm 2013 DEC7814 Calibração
Ventilador Respironics Philips Trilogy EV300 DEC7974 Calibração
Ventilador Respironics Philips Trilogy EV300 DEC7975 Calibração
Ventilador Respironics Philips Trilogy EV300 DEC8025 Calibração
Ventilador Bipap Vision Respironics DEC0810 Calibração
Ventilador Bipap Vision Respironics DEC0811 Calibração

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 
Bennett

840 DEC1136 Calibração

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 
Bennett

840 DEC1137 Calibração

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 
Bennett

840 DEC6428 Calibração

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 
Bennett

840 DEC6429 Calibração

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 840 DEC6430 Calibração
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Bennett

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 
Bennett

840 DEC6478 Calibração

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 
Bennett

840 DEC6479 Calibração

Ventilador Pulmonar Nellcor Puritan 
Bennett

840 DEC6480 Calibração

Ventilador Pulmonar Resmed Vpap S8 DEC5228 Calibração
Ventilador Pulmonar Respironics Synchrony Ii DEC0600 Calibração
Ventilador Pulmonar Respironics Synchrony Ii DEC0602 Calibração
Ventilador Pulmonar Respironics Synchrony Ii DEC0668 Calibração
Ventilador Pulmonar Respironics Synchrony Ii DEC0670 Calibração
Ventilador Pulmonar Respironics Synchrony Ii DEC6432 Calibração
Ventilador Pulmonar Respironics Synchrony Ii DEC6433 Calibração
Ventilador Pulmonar Resmed Auto 25 DEC6221 Calibração
Vpap aircurve  Resmed S10 DEC7299 Calibração
Vpap Resmed S9 Auto DEC5287 Calibração
Estufa Fanem 1502 &#x2013 DEC7405 Calibração
Estufa para Cultura Fanem 2.503/1 &#x2013 DEC7570 Calibração
Medidor de Cuff  VBM Analógico DEC6894 Calibração
Medidor de Cuff  VBM 5407000 DEC8036 Calibração
Medidor de Cuff VBM 5407000 DEC7352 Calibração
Medidor de Cuff VBM 5407000 DEC7353 Calibração
Medidor de Cuff VBM 5407000 DEC7354 Calibração
Espirômetro  MIR Spirolab DEC7024 Calibração
Espirômetro  MIR Spirolab DEC7502 Calibração
Espirômetro  Nspire Health MOO0012 Calibração
Espirômetro Pds Koko DEC0436 Calibração
Marcapasso Externo Medtronic 5388 DEC0812 Calibração
Manujet VBM III DEC6895 Calibração
Balança Antropométrica  Toledo PRIX 2096PP/2 DEC7819 Calibração
Balança Antropométrica Welmy R110 DEC5833 Calibração
Balança Antropométrica Welmy R110 DEC5834 Calibração
Balança Antropométrica Welmy R110 DEC5835 Calibração
Balança Antropométrica Filizola 150kg DEC0035 Calibração
Balança Antropométrica Toledo 2096Pp DEC5222 Calibração
Balança Antropométrica Toledo 2096Pp DEC5223 Calibração
Balança Antropométrica Toledo 2096Pp DEC5224 Calibração
Balança Antropométrica Toledo 2096Pp DEC5225 Calibração
Balança Antropométrica Toledo 2096Pp DEC6228 Calibração
Balança Antropométrica Toledo 2096Pp DEC6317 Calibração
Balança Antropométrica Toledo 2096Pp DEC6451 Calibração
Balança Antropométrica Filizola Ad DEC0184 Calibração
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Balança Baby  Balmak Infantil DEC6978 Calibração
Balança de Piso Digitron Ul300 DEC6041 Calibração
Balança Digital  Balmak ELP25BBC DEC7403 Calibração
Balança Digital Digitron UL500 DEC8046 Calibração
Balança Digital Filizola Mf-6 DEC0070 Calibração
Balança Digital Filizola 6Kg - DEC0083 DEC0083 Calibração
Balança Digital Lucastec Ple - 300 Kilos DEC0147 Calibração
Balança Digital Toledo 9094 DEC0993 Calibração
Balança Eletrônica Lider P200 DEC7586 Calibração
Balança Toledo 9094C/5 DEC7166 Calibração
Balança Toledo 2099 &#x2013 DEC7739 Calibração
Balança Filizola Pediatrica DEC6224 Calibração
Balança Filizola Personal DEC1134 Calibração
Balança Lucastec Ple DEC0608 Calibração
Balança Toledo 3400 DEC6456 Calibração
Balança Weightech WT1000 DEC0641 Calibração
Cadeira com Balança Seca 956 DEC7866 Calibração
Cadeira com Balança Seca 956 DEC7867 Calibração
Cadeira com Balança Seca 956 DEC6899 Calibração
Cadeira com Balança Seca 956 DEC7078 Calibração
55 Esfigmomanometro Aneróide Calibração
Aparelho de pressão digital G-TECH HL858A1 Calibração
Termo Higrometro  Instruterm HT700 DEC6802 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT200 DEC7042 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT200 DEC7045 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT750 DEC6969 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT750 DEC6971 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT750 DEC6972 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT750 DEC7134 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT750 DEC7135 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT750 DEC7138 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm Ht 600 Digital DEC5434 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm Ht 600 Digital DEC5435 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm Ht 600 Digital DEC5436 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm Ht 701 DEC6858 Calibração
Termo Higrometro Kiltler Kt-908 DEC5437 Calibração
Termo Higrometro Kiltler Kt-908 DEC5895 Calibração
Termo Higrometro Kiltler Kt-908 DEC5898 Calibração
Termo Higrometro Kiltler Kt-908 DEC5899 Calibração
Termo Higrometro Kiltler KT908 - D EC6906 Calibração
Termo Higrometro DEC3661 Calibração
Termo Higrometro  Incoterm 7666.02.0.00 DEC5985 Calibração
Termo Higrometro  Instrutherm HT-500 DEC6922 Calibração
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Termo Higrometro  Instrutherm HT-750 DEC6882 Calibração
Termo Higrometro  Instrutherm HT-750 DEC7208 Calibração
Termo Higrometro  Instrutherm HT-750 DEC7209 Calibração
Termo Higrometro  Instrutherm HT-750 DEC7211 Calibração
Termo Higrometro  Instrutherm HT-750 DEC7212 Calibração
Termo Higrometro  Instrutherm HT-750 DEC8038 Calibração
Termo Higrometro  Kiltle Kt-908 DEC5751 Calibração
Termo Higrometro  Kiltler Kt-908 DEC5799 Calibração
Termo Higrometro  Kiltler Kt-908 DEC5840 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm DEC7376 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT-750 DEC7579 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT-750 DEC7580 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT-750 DEC7581 Calibração
Termo Higrometro Instrutherm HT-750 DEC7582 Calibração
Termo Higrometro Clock DEC2282 Calibração
Termo Higrometro Incoterm DEC3668 Calibração
Termo Higrometro Kiltler DEC2286 Calibração
Termo Higrometro Kiltler DEC2288 Calibração
Termo Higrometro Kiltler Thermo Meter DEC2262 Calibração
Termo Higrometro Termo Meter DEC5673 Calibração
Termômetro DEC5760 Calibração
Termômetro DEC7646 Calibração
Termômetro  Geladeira DEC3796 Calibração
Termômetro  Geladeira DEC5247 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7079 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7080 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7081 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7084 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7085 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7086 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7087 Calibração
Termômetro  Incoterm DEC7088 Calibração
Termômetro  Digital p/ Geladeira  Incoterm DEC7238 Calibração
Termômetro  Digital p/ Geladeira  Incoterm DEC7240 Calibração
Termômetro  Digital p/ Geladeira  Incoterm DEC7241 Calibração
Termômetro  Digital p/ Geladeira  Incoterm DEC7242 Calibração
Termômetro  Digital p/ Geladeira  Incoterm DEC7243 Calibração
Termômetro  Digital p/ Geladeira  Incoterm DEC7245 Calibração
Termômetro  Digital p/ Geladeira  Incoterm DEC7246 Calibração
Termômetro  Instruterm HT200 DEC7044 Calibração
Termômetro  Instruterm Th-200 DEC5750 Calibração
Termômetro  Instruterm Th-200 DEC5849 Calibração
Termômetro  Instruterm Th-200 DEC6736 Calibração
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Termômetro  Instrutherm Th-200 DEC6626 Calibração
Termômetro  Instrutherm Th-200 DEC6853 Calibração
Termômetro  Instrutherm Th-200 DEC6912 Calibração
Termômetro  Instrutherm Th-200 DEC6913 Calibração
Termômetro  Instrutherm Th-200 DEC6914 Calibração
Termômetro  Instrutherm Th-200 DEC6915 Calibração
Termômetro  Instrutherm Th-200 DEC6916 Calibração
Termômetro  Western OSA5446 Calibração
Termômetro  Western Tr-34 DEC5556 Calibração
Termômetro INCOTERM DEC7649 Calibração
Termômetro Infravermelho  Instrutherm TI-550 DEC7205 Calibração
Termômetro Infravermelho  Instrutherm TI-550 DEC7206 Calibração
Termômetro Infravermelho de 
Testa 

 G-Tech FR1DZ1 DEC7059 Calibração

Termômetro Infravermelho de 
Testa 

 G-Tech FR1DZ1 DEC7060 Calibração

Termômetro Infravermelho de 
Testa 

 G-Tech FR1DZ1 DEC7061 Calibração

Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7647 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7650 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7651 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7652 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7653 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7654 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7655 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7656 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7657 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7840 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7841 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7842 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7844 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7845 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7846 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7847 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7849 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7851 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7852 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7853 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7854 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7980 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7981 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7982 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7983 Calibração
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Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7984 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7985 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7986 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7987 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7988 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7989 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7990 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7991 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7992 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7993 Calibração
Termômetro Instrutherm TH-200 &#x2013 DEC7994 Calibração
Termometro Laser Minipa MT-320 DEC7132 Calibração
Termômetro Full Gauge Penta III DEC7386 Calibração
Termometro Piscina  Incoterm TFA DEC7307 Calibração
Termometro Piscina  Incoterm TFA DEC7308 Calibração
Termometro Piscina  Incoterm TFA DEC7309 Calibração
Termômetro Western DEC7648 Calibração
Termômetro Alla France Geladeira DEC4943 Calibração
Termômetro Geladeira DEC5312 Calibração
Termômetro Instrutherm HT200 DEC7043 Calibração
Termômetro Instrutherm Th-1500 DEC5941 Calibração
Termômetro Instrutherm Th-1500 DEC5941 Calibração
Termômetro Westem Tr-34 DEC5479 Calibração

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Manter em média 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Manter a satisfação dos clientes acima de 80%;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

 Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA
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A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 26 de março de 2025.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 

Prestação de Serviço de calibração 
e aplicação de selo de instrumento 
reparado.  

 
 

Apresentamos a V.S.ª a nossa proposta comercial, De um lado, AACD – 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFICIENTE inscrita no CNPJ sob 
o N.º60.979.457/0001-11 situado na avenida Professor Ascendido Reis, n°724, 
Bairro Vila Clementino, São Paulo – SP – CEP: 04027-000 simplesmente 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, ANA ALICE MOUTINHO 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, com sede à Rua Angelim nº 81 – Jardim 
Santa Cecília – Barueri – SP - CEP: 06465-050, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.693.296/0001-55, aqui e adiante simplesmente denominada CONTRATADA têm 
entre si justo e contratado a presente PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, que reger-se-á de conformidade com as seguintes cláusulas abaixo: 
 
 
 
1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de calibração de 

equipamentos, e aplicação de selo de instrumento reparado de oficina autorizada de 

reparo do Ipem, nos equipamentos de esfigmomanômetros e balanças da 

Contratante. 

 
 

1.1.1. PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 

A partir da Assinatura do Contrato, Para início de contrato os equipamentos deverão 
estar em funcionamento. 
 
 
 
1.1.2. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

12 meses, sem renovação automática. 
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1.1.3 RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ATENDIDOS NESTA PROPOSTA (Tabela 
01) 
 
 

 
 
 
1.1.4. VALOR DO CONTRATO 
 
Valor total do contrato é de R$ 26.160,00 (Vinte e Seis Mil Cento e Sessenta Reais). 

 
CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

2.  DEFINIÇÕES 

 

2.1. Equipamentos – O(s) produtos(s) de eletromedicina de propriedade da 

CONTRATANTE. 

 

2.2. CALIBRAÇÃO 

 

2.2.1. Serão executadas visitas técnicas previamente agendas com a 

CONTRATANTE para realizar os serviços de calibração, os serviços 

compreenderão: 

Os Certificados de Calibração devem estar em conformidade com a Norma ABNT 

NBR IEC 17025:2005, e demais normas e/ou legislações aplicáveis, e apresentar no 

mínimo as seguintes informações: os padrões utilizados com suas respectivas 

EQUIPAMENTO QUANTIDADE CALIBRAÇÃO SEG ELÉTRICA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

BISTURI 15 130,00R$       90,00R$             130,00R$                 2.040,00R$              

BALANÇA 29 140,00R$       - 140,00R$                 4.060,00R$              

CADEIRA COM BALANÇA 4 140,00R$       - 140,00R$                 560,00R$                 

ESTUFA 2 150,00R$       - 150,00R$                 300,00R$                 

VENTILADORES 49 120,00R$       - 120,00R$                 5.880,00R$              

MEDIDOR DE CUFF 5 100,00R$       - 100,00R$                 500,00R$                 

ESFIRÔMETRO 4 120,00R$       - 120,00R$                 480,00R$                 

ESFIGNOMANÔMETRO 56 80,00R$          - 80,00R$                   4.480,00R$              

MARCA-PASSO 1 120,00R$       - 120,00R$                 120,00R$                 

MANUJET 1 120,00R$       - 120,00R$                 120,00R$                 

TERMÔMETROS 127 60,00R$          - 60,00R$                   7.620,00R$              

26.160,00R$            TOTAL
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rastreabilidades (RBC), os pontos de aferição para cada parâmetro, os valores das 

leituras realizadas para cada ponto, o valor da média das leituras em cada ponto, a 

faixa de aceitação para cada ponto, a faixa da “média das leituras ± Uk” para cada 

ponto e o resultado da conformidade normativa para cada ponto de aferição para 

cada equipamento. 

 

2.2.3. ITENS E ACESSÓRIOS QUE NÃO FAZEM PARTE DO ESCOPO DE 
CALIBRAÇÃO: 
 

 

a) Fornecimento de peças, acessórios, componentes eletrônicos ou 

insumos; 

b) Pintura, restauração, manutenção corretiva, ou fornecimento de 

matérias para esta finalidade; 

c) Ajustes e confecções de peças mecânicas. 

d) Fornecimento de lacre de reparo de balanças. 

 

 

2.3. APLICAÇÃO DE SELO DE INSTRUMENTO REPARADO 

 

2.3.1. Serão executadas visitas técnicas previamente agendas com a 

CONTRATANTE para realizar os serviços de aplicação de selo de instrumento 

reparado: 

Será gerado ordem de serviço de cada equipamento contendo os dados dos 

equipamentos o numero do selo de reparo executado. Ao término do serviço será 

emitida uma via desta ordem de serviço para arquivamento da CONTRATANTE, a 

qual se compromete a manter a mesma em arquivo físico ou digital para 

comprovação caso necessário do registro de manutenção solicitadas pelos órgãos 

vigentes responsáveis. 

 

3. VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Contrato vigora pelo período inicial de 01 (um) ano, salvo 

disposto em contrário nas Cláusulas especiais do contrato, a partir da data de 
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início especificada no mesmo, ficando sucessivamente prorrogado por períodos 

adicionais de 1 (um) ano, se em 60 (sessenta) dias antes do término do período 

inicial, qualquer das partes não notificar a outra, de sua decisão em não renovar 

o Contrato. 

3.1.1. Poderá a CONTRATADA a cada renovação contratual (após o segundo 

ano do contrato inicial e a cada um ano nas renovações que se sucedem) 

realizar a atualização dos valores considerando sempre o índice IPCA no período 

da vigência do contrato. A atualização poderá ser realizada através de 

documento que será anexado ao contrato original anualmente. 

 

4. ATENDIMENTO 

 

4.1. O horário de atendimento para realização do serviço de calibração, consiste 

em dias uteis e horário comercial, compreendido de Segunda Feira a Quinta 

Feira das 08:00am as 18:00pm e as Sextas Feiras das 08:00am as 17:00pm, 

ficando a cargos das partes envolvidas a execução de serviços fora deste horário 

mencionado se ambas estiverem em comum acordo. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Garantido o livre acesso aos equipamentos, bem como os documentos 

necessários para a prestação dos serviços específicos de manutenção; 

5.1.1 Obedecer a especificações fornecidas pela fabricante quanto à utilização 

do equipamento. 

5.1.2. Manter as condições do local de instalação do equipamento dentro das 

especificações ambientais e elétricas, conforme estipuladas pela fabricante. 

5.1.3. Manter acessíveis e em bom estado os produtos auxiliares de manutenção 

fornecidos pelo fabricante, por ocasião da venda do equipamento, e perto do 

mesmo. 

5.1.4. Assegurar a execução da calibração no dia e hora fixados no calendário. 
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5.1.5. Facilitar e/ou acompanhar o acesso aos colaboradores da CONTRATADA 

nos setores internos do hospital para realização dos serviços prestados. 

5.1.6. Disponibilizar local adequado, limpo, com pontos de rede elétrica e boa 

iluminação para execução dos serviços prestados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Assegurar a execução de calibração, de acordo com previsto pelo fabricante 

e determinado pelas normas que regem grupo de equipamentos médico-

hospitalares para garantir a confiabilidade, aumentando assim a segurança dos 

procedimentos e diminuindo os riscos envolvidos e eventos adversos, com a 

emissão de laudos rastreáveis a RBC (Rede Brasileira de calibração). 

6.1.1. Assegurar a contratação de profissionais devidamente capacitados para 

desempenho das devidas funções. 

6.1.2. Fornecer toda a mão de obra necessária e material para operações das 

atividades (Exceto Kits preventivos) e fornecer equipamentos de proteção 

individuais e coletivos que contemplam a prestação de serviço a 

CONTRATANTE. 

6.1.3. Utilizar analisadores padrões rastreáveis a rede brasileira de calibração, e 

ferramentas próprias para realização dos serviços. 

6.1.4. Considerar local de realização das manutenções no hospital AACD, caso 

seja necessário o envio dos equipamentos para manutenção no laboratório da 

CONTRATADA, este custo será arcado pela mesma. 

6.1.5. Os custos com deslocamento, alimentação e gastos diversos são de 

integral responsabilidade da CONTRATADA. 

 

7. TRANSFERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS PARA OUTROS LOCAIS 

 

7.1. A CONTRATANTE poderá transferir o Equipamento de uma unidade para 

outra, visando assegurar a continuidade da prestação dos serviços. A 

CONTRATANTE deverá comunicar tal fato à CONTRATADA. 
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7.1.1. Se a transferência do Equipamento implicar em acréscimo de despesas 

para a CONTRATADA, em decorrência da nova localização, este poderá rever o 

preço de presente contrato e notificar a CONTRATANTE para obter seu aceite. 

 

8. PAGAMENTO 

 

8.1. O valor  fixo a ser pago será informado pela CONTRATANTE, com base no 

na tabela 01 de preço. 

8.1.1. A CONTRATADA ira emitir nota fiscal dos serviços prestados, no ato do 

recebimento do cronograma do mês vigente, a mesma regra se aplica aos meses 

subsequentes. 

8.1.2. O preço a ser pago pelo CONTRATANTE já inclui os tributos vigentes 

nesta data. Aumento, redução ou criação de tributos implicará na revisão do 

preço dos serviços. 

8.1.3. O vencimento da fatura ocorrerá 20 (vinte) dias após sua emissão. 

8.1.4. Atraso de pagamento implicará na incidência de juros de mora de 1% (hum 

por cento) ao mês e multa moratória nos limites determinados por lei, 

independente de qualquer comprovação, calculada com base na variação do 

C.D.I (Certificado de Depósito Interbancário), entre a data de vencimento e a de 

efetivo pagamento, os quais incidirão sobre a parcela em atraso. Na hipótese de 

cobrança judicial ou extrajudicial o Cliente reembolsará à CONTRATADA, todas 

as despesas por esta efetivada, decorrentes das medidas de cobrança. 

Na hipótese do atraso de pagamento ser superior a 30 (trinta) dias, fica facultado 

à CONTRATADA, também suspender a execução dos serviços, o que implicará 

na cobrança apenas das parcelas vencidas até a data da referida suspensão. 

 

9. REAJUSTE DE PREÇO 

 

9.1. O preço pactuado terá valor fixo durante os doze meses de vigência do 

contrato. Após o segundo ano o reajuste será anual, de conformidade com as 
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disposições legais vigentes, segundo a variação do IPCA-FIPE acumulado dos 

últimos 12 meses. 

9.1.1. Fica expressamente consignado que, em razão de legislação ou 

determinação governamental superveniente, será automaticamente aplicado, o 

menor prazo ou periodicidade de reajuste, independentemente de qualquer aviso 

ou formalidade. 

9.1.2. Com a finalidade de resguardar o adimplemento das obrigações 

contratuais, sempre que ocorrer desequilíbrio econômico-financeiro, em face de 

aumento de custos que não puderem ser repassados imediatamente, por 

ocasião do reajuste ou revisão do preço básico, as partes comprometem-se a 

buscar, de comum acordo, uma solução que restabeleça a equação econômico-

financeira inicial do Contrato, suspendendo-se durante o período dessa 

negociação a contagem dos prazos contratuais e a aplicação de quaisquer 

penalidades. 

9.1.3. Se as partes não chegarem a uma solução negociada, a CONTRATADA 

poderá suspender a execução de suas obrigações contratuais, sem com isso 

incorrer em riscos, ônus ou penalidades, até que uma solução seja acordada. 

 

10. EXCLUSÃO DA ASSISTÊNCIA 

 

10.1. Não estão abrangidos pelo objeto do contrato, e serão cobrados em 

separado, a reparação de defeitos ocasionados nos equipamentos, relacionados 

a: 

10.1.1. Danos ocasionados por alterações das características técnicas, 

recondicionamento, ampliações feitas que não esteja de acordo com o manual 

do fabricante e sem o consentimento da CONTRATADA. 

10.1.2. Danos resultantes de serviços e/ou remoções do local onde foi 

originalmente instalado e/ou reinstalado, sem prévia notificação a 

CONTRATADA. 
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11. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

11.1. Sem prejuízo das demais limitações previstas nestas Condições Gerais de 

Contrato de Manutenção, a responsabilidade da CONTRATADA por danos 

diretos ocasionados pela prestação do serviço ora contratado, por culpa 

exclusiva de seus técnicos ou prepostos por ela devidamente credenciados, fica 

limitada a 5% (cinco por cento) do valor dos serviços ora contratados, 

independente do número de ocorrências. A CONTRATADA, também não será 

responsável por perdas e danos indiretos ou lucros cessantes, incluindo 

eventuais perdas de receita. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Em caso de inadimplemento contratual, a parte prejudicada notificará à 

outra para dar cumprimento à sua obrigação no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados de seu recebimento. Decorrido este prazo, sem cumprimento da 

obrigação, a parte prejudicada poderá rescindir o contrato mediante aviso escrito 

dado à outra parte. 

12.1.1. A cessão ou transferência deste contrato por parte do CONTRATANTE 

dependerá de prévia e expressa anuência da CONTRATADA. 
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E por estarem de acordo, celebram o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 
 
 

 
 

São Paulo, _____/_____/_____. 
 

_______________________________ ________________________________ 

Nome:  Nome:  

Cargo:  Cargo:  

  

AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFICIENTE 

Contratante 

 

_________________________________________________________________ 

ANA ALICE MOUTINHO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Contratada 

 

Testemunhas  

1. ______________________________ 2. ______________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

CPF/MF: CPF/MF: 

 

 



1
Unidades: SP (Ibirapuera, Mooca, Osasco, Lar Escola e Mogi das Cruzes),

MG (Uberlândia), PE (Recife) e RS (Porto Alegre).

Av. Prof. Ascendino Reis, 724 Ibirapuera São Paulo SP 04027-000 aacd.org.br PABX: (11) 5576-0777

Termo Aditivo

Considerando que, em Maio de 2015, as Partes acima qualificadas firmaram Contrato de Prestação de 
Serviços, pela CONTRATADA, de manutenção de equipamentos de propriedade da CONTRANTE;

Considerando que, desde então, as partes firmaram, anualmente, termos aditivos prorrogando o prazo de 
vigência do ajuste e a repactuação dos valores praticados;

Considerando a intenção das partes em seguir executando o presente Contrato.

2.1. A Cláusula 6 (VIGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA), passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA 6 VIGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
6.1 - O prazo de vigência do presente CONTRATO será prorrogado por 12 (doze) meses a partir de 07/07/2024, 
podendo ser resilido unilateralmente a qualquer momento, desde que qualquer parte notifique a outra parte 
sobre tal intenção, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.
...

Fazem parte deste Termo Aditivo:

1. Qual é o objetivo deste termo aditivo?

1. O objetivo deste Aditivo Contratual é a prorrogação do prazo de vigência repactuação dos 
aspectos financeiros do presente Contrato firmado pelas Partes.

CONTRATANTE: 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA 
DEFICIENTE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
60.979.457/0001-11, situada na Av. 
Professor Ascendino Reis, nº 724, Vila 
Clementino, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, representada neste ato nos 
termos de seu Estatuto Social, daqui por 
diante designada CONTRATANTE.

CONTRATADA:

SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 58.752.460/0001-56, situada na 
Av. Tamboré, n. 576, bairro Tamboré, 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-000, 
Estado de São Paulo, daqui por diante 
designada CONTRATADA

Termo Aditivo nº 09 ao Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção

2. Do Prazo de Vigência



2
Unidades: SP (Ibirapuera, Mooca, Osasco, Lar Escola e Mogi das Cruzes),

MG (Uberlândia), PE (Recife) e RS (Porto Alegre).

Av. Prof. Ascendino Reis, 724 Ibirapuera São Paulo SP 04027-000 aacd.org.br PABX: (11) 5576-0777

Termo Aditivo

3. Dos Valores

3.1. A Cláusula 5 (PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE DO CONTRATO), passará a vigorar 
com a seguinte redação:

5. PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE DO CONTRATO
5.1.. Pela prestação de serviços de assistência técnica, a AACD pagará à SHIMADZU, mensalmente, 
os valores referidos no quadro abaixo:

5.1.1. Os valores em questão vigorarão pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses contados a partir 
do termo inicial referido no item 6.1. deste Contrato.

4. Quanto a validade das demais cláusulas do contrato inicial

4.1. Com relação as demais cláusulas contratuais não mencionadas neste termo aditivo, essas 
permanecem inalteradas e plenamente válidas.

São Paulo, 13 de junho de 2024

SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA.

Assinaturas

AACD - Associação De Assistência à Criança 
Deficiente

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

Barueri,SP,20/02/24
CMBA-5757.009.1705/24

Dados do Cliente:

42828 - AACD ASSOC ASSIST A CRIANCA DEFICIENTE

AV PROFESSOR ASCENDINO REIS,724-VILA CLE

,SAO PAULO,SP

A/C: Responsável AACD ASSOC ASSIST A CRIANCA DEFICIENTE

REF . : TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO DE MANUTENÇÃO

Sua Referência:Versão :CONTRATO: CMBC - 5757 TMBC-1532-2016009

MODELO DO APARELHO Nº DE SÉRIE COBERTURA
ALEXION ADVANCE / BR 1WA13X2001 MO

Prezado Cliente.

Vimos pela presente manifestar nossa concordância para renovação do contrato acima mencionado que expirará em 16/05/24 .

Assim vimos por meio deste solicitar a V.Sas. a prorrogação da validade e alteração do valor contratual conforme cláusulas estabelecidas

em contrato como segue:

R$Valor Mensal Atual do Contrato.......................................................................................... 4.301,03

QUATRO MIL TREZENTOS E UM REAIS E TRES CENTAVOS

Novo Valor Mensal................................................................................................................ R$ 4.301,03

QUATRO MIL TREZENTOS E UM REAIS E TRES CENTAVOS

Reajustado pelo Índice do IGPM ,00 %

16/05/25àNovo Período de Vigência Contratual: 17/05/24

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS.

Estando de acordo, solicitamo-lhes assinar uma vias desta e enviar-nos de volta, através do e-mail contratos@br.medical.canon

DE ACORDO: ________________________________________________________ /Data: /__________________

ASSINATURA

Sendo só para o momento, estamos à disposição para quaisquer esclarecimento que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

________________________________________________________

CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

Avenida Ceci 328, Tamboré, Barueri, São Paulo – BRASIL – CEP 06460-120
TEL: +55-11-4134-0000 FAX: +55-11-4134-0001

DocuSign Envelope ID: B523C0F1-176F-4F3A-9CC8-7A794F501C2C



 

 

PÁGINA DE ASSINATURAS DO 8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PARA EQUIPAMENTOS Nº 812/2017, FIRMADO EM 24 DE AGOSTO DE 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA EQUIPAMENTOS Nº 

812/2017, FIRMADO EM 24 DE AGOSTO DE 2017. 

 

São partes neste Aditivo, FUJIFILM DO BRASIL LTDA., com filial na Avenida Dr. Antônio João Abdalla, nº 260, Bloco 300, 

Galpão A, Setor Fujifilm, Bairro dos Cristais (Jordanésia), CEP: 07.776-700, Cajamar, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

60.397.874/0008-22, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, doravante denominada 

CONTRATADA, e ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFICIENTE, com sede na Avenida Professor Ascendino 

Reis, nº 724, Vila Clementino, CEP: 04.027-000, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 60.979.457/0001-11, por 

seus representantes legais, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

Considerando que as Partes firmaram, em 24 de agosto de 2017, Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção de 

Equipamentos n° 812/2017 (“Contrato”), na modalidade “OURO”; 

 

Considerando as Partes desejam renovar o prazo de vigência do Contrato, bem como alterar o índice de reajuste anual 

para o próximo período; 

 

Resolvem as partes aditar o referido Contrato nos seguintes termos: 

 

Cláusula Primeira: Formalizam as Partes a renovação do prazo de vigência do presente Contrato por um período de 12 

(doze) meses, entre 01/10/2023 e 30/09/2024. 

 

Cláusula Segunda: As Partes acordam que, para o período de vigência estabelecido na Cláusula Primeira desse Aditivo, 

o reajuste anual será pelo índice IGPM-FGV, conforme estabelecido na Cláusula 5.4 do Contrato de Prestação de Serviços 

de Manutenção de Equipamentos n° 812/2017,  o qual passa a ter o valor mensal de R$2.585,46 (dois mil quinhentos e 

oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos). Caso o índice de reajuste adotado para a próxima vigência feche 

negativo, as partes, de comum acordo, negociarão outro índice a ser aplicado para reajuste do valor do contrato. 

 

Cláusula Terceira: Todas as demais cláusulas e condições previstas, e não modificadas por este Instrumento, 

permanecem inalteradas e aqui são ratificadas. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo indicadas, para que produza os seus devidos efeitos legais. 

 

São Paulo/SP, 19 de outubro de 2023.  

 

_____________________________   ____________________________ 

FUJIFILM DO BRASIL LTDA.  ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFICIENTE 

Nome: Shin Tagawa                               1. Nome:                          

Cargo: Presidente                                     Cargo:                                               

  

2. Nome:                                              

                                                                                                   Cargo:                    

 

Testemunhas: 

 

1. __________________________                   2. _________________________ 

Nome: Fabiana Alves da Silva                                           Nome:                           

CPF: 377.869.048-59                           CPF:                                   
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ref.: QCR/737P/2025b 
 
CONTRATANTE: 
Nome: A.A.C.D. Ibirapuera - Associação  de Assistência à Criança Deficiente 
Endereço: Av. Professor Ascendino Reis, 724 - CEP 04027-000 - São Paulo / SP 
CNPJ: 60.979.457/0001-11 
 
CONTRATADA: 
Nome: Spectrum Radioproteção Consultoria e Comércio Ltda. 
Endereço: Rua Dom Vilares, 1246 - Sala 03 - CEP 04160-001 - São Paulo / SP 
CNPJ: 02.154.160/0001-10 
 
1 - OBJETO DO CONTRATO: 
 

1.1 Contrato de prestação de serviços de certificação de qualidade dos equipamentos de 
diagnóstico por imagem descritos neste.  
 

1.2 Este contrato abrange os seguintes equipamentos (Anexo I) e serviços: 
  Eqp-Tipo .................................. Número de Equipamentos ........................ Serviços  
Raio X Fixo sem Escopia...................... 01 ....................... 01 C. Qualidade + 01 L.Radiométrico 
Raio X fixo com Escopia...................... 02 ........................02 C. Qualidade + 00 L.Radiométrico 
Tomógrafo .............................................01.........................01 C. Qualidade + 00 L.Radiométrico 
Raio X Móvel sem Escopia....................02........................ 02 C. Qualidade + 00 L.Radiométrico 
Arco Cirúrgico .......................................14 ....................... 14 C. Qualidade + 03 L.Radiométrico 
Ultrassom ...............................................09.........................09 Certificado de Qualidade 
Ressonância Magnética...........................01.........................01 Certificado de Qualidade 
Memorial Descritivo Radiológico...........01 (Cortesia) 
* O Memorial Descritivo inclui o Plano de Radioproteção.  
** Está incluso o Laudo de integridade dos EPI's plumbíferos (Total de 189 EPI's Pb.). 
** Está incluso o Laudo de integridade dos EPI's plumbíferos (Total de 164 EPI's Pb.) após seis meses.               

 

1.3 Não estão inclusos neste contrato: 
    a) Repetição de testes de equipamentos após ajustes técnicos que sejam necessários para 
adequação dos mesmos aos limites máximos de tolerância previstos pela legislação ou  
mesmo após manutenção corretiva do equipamento após apresentação de defeitos no 
decorrer do ano.  
    b) Repetição de testes semanais e semestrais de equipamentos de diagnóstico por imagem. 
    c) Verificação da blindagem da sala de ressonância magnética. 
    d) Verificação dos negatoscópios, monitores, CR, DR, chassis, salas de laudo, das câmaras 
e processadoras. 
 

1.4 Não poderá ser retirado nenhum teste e/ou serviço após a realização da primeira visita. 
 
2 - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

2.1 Pela prestação dos serviços contidos neste contrato de prestação de serviços, a 
CONTRATANTE se compromete a pagar para a CONTRATADA o valor de R$ 34.038,03 
(Já com desconto de 5%) com vencimento de 60 dias após a efetiva prestação de serviços 
objeto deste contrato. 
 

2.2 O pagamento deverá ser realizado através de depósito em conta ou boleto bancário. 
 

2.3 Se o pagamento não for efetuado na data correta, será cobrado 2,0% de multa e 1,0% de 
juros ao mês.  



      SPECTRUMSPECTRUMSPECTRUMSPECTRUM    
                                 Radioproteção  &  Consultoria   S/C Ltda. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                

RUA DOM VILARES, 1246 - SALA 03 - SÃO PAULO - SP - CEP - 04160.001 
 FONE - 11 2351-4300 / 11 5572-0745 / 11 99984-6585 

2 

2.4 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato, ou de sua execução, são de 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária correspondente. 
 
 

3 - VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E REAJUSTES: 
 

3.1 A vigência deste contrato será por um período de 12 (doze) meses a partir da primeira 
visita que está prevista para o dia 29/01/2025. 
 

3.2 A CONTRATADA poderá reajustar os valores por serviços (anexo II), após 12 (doze) 
meses, seguindo o Índice de preços no consumidor (IPCA) se assim desejar e a 
CONTRATANTE poderá recusar a renovação do contrato se assim desejar. 
 

3.3 Este contrato poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, caso seja de 
interesse de ambas as partes, com os valores previamente combinados. 
 

3.4 A cada renovação deste instrumento, será emitido um termo aditivo contratual 
estabelecendo o novo período e o novo valor.  
 
4 - RESCISÃO: 
 

4.1 A CONTRATANTE poderá rescindir este contrato a qualquer momento, desde que 
realize pagamento proporcional à realização das atividades que foram executadas pela 
CONTRATADA até a data da rescisão. 
 

4.2 A CONTRATADA poderá rescindir o contrato apenas após a realização dos serviços 
descritos neste e/ou caso o pagamento não seja realizado. 
 

4.3 A CONTRATADA poderá interromper os serviços caso haja pagamentos pendentes. 
 
5 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 

5.1 A CONTRATADA se compromete à realizar os testes e serviços descritos neste contrato, 
em conformidade com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 611 de 9 de Março de 
2022 (ANVISA - Ministério da Saúde) e a SS.625 de 14 de Dezembro de 1994 (Secretaria de 
Estado da Saúde SP / CVS) e/ou outras normas que venham a regulamentar a matéria. 
 

5.2 Emitir e encaminhar via e-mail uma cópia digital em arquivo PDF de cada laudo. 
 

5.3 Emitir e encaminhar via correio uma cópia impressa de cada laudo quando solicitado. 
Caso seja necessário imprimir uma segunda via do laudo impresso, será cobrada uma taxa de 
R$ 120,00 por laudo. 
 
6 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 

6.1 Durante a vigência deste contrato, a CONTRATANTE deverá: 
    a) Deverá disponibilizar os equipamentos de diagnóstico por imagem em horário comercial 
previamente combinado. Todos os equipamentos deverão estar disponíveis no dia das visitas 
e equipamentos que não estiverem disponíveis serão considerados reprovados. 
 

    b) Fornecer filmes, dispositivos e EPI's plumbíferos, quando necessário. 
 

    c) Irá dispor de um funcionário conhecedor dos equipamentos e das técnicas utilizadas pelo 
serviço, para operação do equipamento e auxiliar a equipe da CONTRATADA durante os 
testes de qualidade, quando necessário. 
    d)  Encaixar a equipe técnica da CONTRATADA em no máximo 15 minutos, para realizar 
os testes. 
    e) Disponibilizar as vestimentas plumbíferas que deverão ser verificadas no dia da visita. 
As vestimentas deverão estar higienizadas e as vestimentas que não estiverem disponíveis 
para verificação, não serão verificadas. 
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    f) Disponibilizar estacionamento do veículo condutor dos equipamentos de testes durante o 
período agendado. 
 
7 - CONDIÇÕES GERAIS: 
 

7.1 Este contrato, bem como os direitos e obrigações decorrentes, não poderão ser 
negociados, empenhados ou transferidos, sem o prévio consentimento das partes; 
 

7.2 Este contrato substitui toda e qualquer negociação anterior, compromisso ou 
correspondência entre as partes, relativa à prestação de serviços de que é objeto; 
 

7.3 Na hipótese de equipamentos de diagnóstico por imagem serem adquiridos pela 
CONTRATANTE, o serviço deverá ser realizado mediante a termo aditivo e serão cobrados 
separadamente, considerando o vencimento para 60 dias após a visita e emissão da nota 
fiscal. Não é aplicável para verificação da integridade de EPI's plumbíferos. 
 

7.4 A CONTRATADA assumirá total e completa responsabilidade perante a 
CONTRATANTE, seus empregados e/ou prepostos e perante terceiros, por todo e qualquer 
dano direto ou indireto causado em decorrência do presente contrato e/ou dos serviços 
prestados, decorrentes de culpa ou dolo, porém a CONTRATADA não se responsabiliza por 
qualquer avaria do equipamento que possa ocorrer durante a realização dos testes de 
qualidade em nível mínimo ou máximo de operação de técnicas liberadas. 
7.5 A tolerância ou inobservância, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas e 
condições desse contrato e seu anexo, não importará, de forma alguma, alteração contratual 
ou novação, podendo as partes, a qualquer tempo, exercer os seus direitos oriundos do 
presente contrato. 
7.6 A presente avença é celebrada em caráter intransferível e irrevogável, obrigando as partes 
e seus sucessores, sendo vedada a transmissão parcial ou total dos direitos contratuais sem a 
anuência escrita da outra parte. 
 
8 - AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO E DA NÃO EXCLUSIVIDADE:  
  

8.1 - As PARTES reconhecem e declaram que este contrato não estabelece qualquer vínculo 
de natureza empregatícia, associativa ou societária entre elas, seus empregados, prepostos ou 
prestadores de serviços, direta ou indiretamente envolvidos na consecução do seu objeto, 
cabendo individualmente a cada uma das partes remunerá-los e cumprir com todas as 
obrigações, contribuições e benefícios da previdência social e outros decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, social ou qualquer outra relacionada à relação de 
emprego ou de trabalho, isentando-se as partes, mutuamente, de toda e qualquer 
responsabilidade nesse sentido. 

8.2 - Fica estabelecido entre as partes que os serviços contratados, objeto do presente 
instrumento, serão executados pela CONTRATADA, sob sua inteira responsabilidade e 
autonomia, não gerando, portanto, qualquer vínculo de exclusividade da CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE. 
 
9 - ÉTICA E COMPLIANCE: 
 

9.1 - A CONTRATADA adotará os mais altos padrões éticos de conduta na condução dos 
negócios relacionados ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer outra iniciativa 
envolvendo a CONTRATANTE, em conformidade com as normas internacionais e a 
legislação brasileira aplicável ao tema, incluindo, mas não se limitando à Lei 12.846/13 e 
suas eventuais alterações e regulamentações. 
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10 - ANTICORRUPÇÃO:  
 

10.1 - A CONTRATADA, seus sócios e funcionários, não oferecem, prometem, pagam, dão 
ou autorizam qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, para ou em benefício de 
qualquer Autoridade ou qualquer pessoa que esteja em negociação com a CONTRATANTE 
com o fim de obter ou reter negócio ou vantagens e/ou com o fim de induzir alguém, 
impropriamente, a desempenhar atividades que violem, ainda que potencialmente, qualquer 
legislação anticorrupção, ou quaisquer das condutas previstas no artigo 5° da Lei n. 12.846, 
de 01.08.2013. 
 
11 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
 

11.1 - As PARTES declaram que durante a execução do presente instrumento não ocorrerá 
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais ou de dados pessoais sensíveis na forma da Lei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 
11.2 - Os únicos dados pessoais utilizados serão os de qualificação dos representantes de 
cada parte, bem como de suas respectivas testemunhas, como nome completo, número de 
documento de identidade e inscrição do CPF e se destinam única e exclusivamente para a 
confecção do presente instrumento, estando todos titulares cientes dessa finalidade na forma 
do art. 7º, inciso V da Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
12 - LEGISLAÇÃO E FORO:  
 

12.1 Este contrato rege-se pelas leis brasileira.  
 

12.2 Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as partes elegem o 
foro da Comarca da cidade de São Paulo - SP, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. A falta de pagamento é cabível de protesto e negativação. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento contratual 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, afim de que 
se produzam os efeitos de direito. 
 

São Paulo, 13 de Setembro de 2024. 
 
         CONTRATADA:                                                               CONTRATANTE: 
 
 
 
 

    Carlos Eduardo G. Silva Junior                   Nome:                                                                           
Diretor presidente / Responsável Legal 

  Spectrum Radioproteção e Consultoria Ltda.              Cargo:                                                                           
 
 
 
Testemunha 1:__________________                  Testemunha 2:______________________ 
 
Nome: ________________________                  Nome: ___________________________ 
                                                                                           
RG: __________________________                  RG: _____________________________ 
                                                                                                                 
CPF: _________________________                  CPF: _____________________________ 
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ANEXO I  

Equipamentos que estão inclusos neste contrato: 

Código Spect Tipo Marca Modelo Eqp Série Ampola Série 

737A 01AG Radiológico Fixo c/ Intensificador Siemens Luminos Fusion 31159 808491756 

737A 02AK Tomografia Computadorizada Toshiba Alexion Advance TSX-034A 1WA13X2001 Nihil 

737A 03AR Radiológico Fixo s/ Escopia Siemens Polymat Plus S / Multix B 853 1540168 

737A 04AC Ressonância Magnética GE Sigma MRR10082 - 

737A 05AM Radiológico Fixo c/ Intensificador Shimadzu Flexavision HB 1345040201 RM6D88AC9003 

737D 03AF Raio X Odontológico Intraoral Dabi Atlante Spectro 70X K00868 1103849 

737D 04AH Raio X Odontológico Intraoral Dabi Atlante Spectro 70X K00851 184685 

737P 01AF Escopia Arco Cirúrgico Ziehm Imaging Ziehm Solo 53137 8K08133 

737P 04AE Escopia Arco Cirúrgico Ziehm Imaging Ziehm Solo 53138 8K08132 

737P 06AD Escopia Arco Cirúrgico GE OEC ONE CFD BB8SS2000090HL 191255HL9 

737P 07AC Escopia Arco Cirúrgico Medtronic O-Arm C2545 88613-0P 

737P 08AB Radiológico Portátil Shimadzu MobileDaRt Evolution MX8c MQ00005CA045 Nihil 

737P 10AH Escopia Arco Cirúrgico Ziehm Imaging Vario 3D 90696 OJ11074 

737P 15AK Radiológico Portátil Shimadzu Mobileart Evolution 410003339003 CM74B5938028 

737P 16AJ Escopia Arco Cirúrgico Ziehm Imaging Ziehm Solo 51242 3D01360 

737P 17AJ Escopia Arco Cirúrgico Ziehm Imaging Ziehm Solo 51243 3D01424 

737P 18AH Escopia Arco Cirúrgico Ziehm Imaging Ziehm 8000 BR 1137713 1137723 

737P 19AB Escopia Arco Cirúrgico GE OEC Elite FBXXTE01999 Nihil 

737P 20AB Escopia Arco Cirúrgico GE OEC Elite FBHXTX00873 Nihil 

737P 21AB Escopia Arco Cirúrgico GE OEC Elite FBXXTE02174 Nihil 

737P 22AB Escopia Arco Cirúrgico GE OEC Elite FBXXTE02182 Nihil 

737P 23AB Escopia Arco Cirúrgico GE OEC Elite FBXXTE02187 Nihil 

737P 24AB Escopia Arco Cirúrgico GE OEC Elite FBXXTE02175 Nihil 

737U 01AC Ultrassom Esaote My Lab Gold 8908 - 

737U 02AC Ultrassom Siemens Acuson X300 320258 - 

737U 03AC Ultrassom Philips Innosight Diagnostic System Q0P6K30020 - 

737U 04AC Ultrassom Sonosite S-Nerve 03JKC6 - 

737U 05AB Ultrassom Philips Innosight Diagnostic V076M70012 - 

737U 06AB Ultrassom Philips Innosight Q076N70012 - 

737U 07AB Ultrassom Philips Innosight Q076N7005 - 

737U 08AB Ultrassom Philips Innosight Q076N70010 - 

737U 09 Ultrassom Lifetronik Health Line Q0162LK030 - 
 

 
 

ANEXO II 
CONTRATO: QCR/737P/2025b 

Valor do contrato sem desconto: R$ 35.829,50 
FORMA DO PAGAMENTO: 

PARCELA ÚNICA NO VALOR DE R$ 34.038,03 (Já com 5% de desconto) 
VALOR POR SERVIÇO (Sem descontos): 

Controle de qualidade Ultrassom, Tomografia e Raio X com Intensificador = R$ 810,00 cada. 
Controle de qualidade Raio X (Fixo, Portátil e Odontológico) e Arco Cirúrgico = R$ 480,00 cada. 

Controle de qualidade Ressonância = R$ 1.560,00 cada. 
Controle de qualidade dos EPI's Plumbífero = R$ 41,50 cada. 
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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$600.000,00

(seissentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
3.739/2024 44510019 600.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$600.000,00 (seissentos mil reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

13 Aparelhos de anestesia + 11 vaporaizadores Manutenção Preventiva R$9.170,44 R$119.215,72

01 Ressonância Magnética Manutenção Preventiva R$36.100,00 R$361.000,00

07 Arcos Cirúrgicos Manutenção Preventiva R$9.214,17 R$119.784,28

TOTAL R$600.000,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade
Arco Cirúrgico GE OEC ONE CFD BB8SS2000090HL Preventiva
Arco Cirúrgico GE ELITE 31 ERGO TOUCH VASMTS FBXXTE01999 Preventiva
Arco Cirúrgico GE ELITE 31 ERGO TOUCH VASMTS FBHXTX00873 Preventiva
Arco Cirúrgico GE ELITE 31 ERGO TOUCH VASMTS FBXXTE02175 Preventiva
Arco Cirúrgico GE ELITE 31 ERGO TOUCH VASMTS FBXXTE02174 Preventiva
Arco Cirúrgico GE ELITE 31 ERGO TOUCH VASMTS FBXXTE02182 Preventiva
Arco Cirúrgico GE ELITE 31 ERGO TOUCH VASMTS FBXXTE02187 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire View APHS00798 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire View APHS00793 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire View APHS00794 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire View APHS00800 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire View APHS00799 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire View APHS00797 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire 7100 AMXP00526 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire 7100 AMXP00534 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire 7100 AMXP00537 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire 7100 AMXP00850 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire 7100 AMXP01200 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aespire 7100 AMXP01190 Preventiva
Aparelho de anestesia GE Aestiva/5MRI AMTR00280 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJN07613 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJP09743 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJP09750 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJP09745 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJP09754 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJS06687 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJS06684 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJS06694 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJS06696 Preventiva
Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJS06729 Preventiva
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Vaporizador para anestesia GE TEC7 BEJS06730 Preventiva
Ressonância Magnética GE Optima Mr 360 MRR10082 Preventiva

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Realizar até 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Atingir no mínimo 80% de satisfação dos pacientes;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

 Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 27 de agosto de 2024.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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Q-03187836 
 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES Nº. 1101.017043/2016 

 
Pelo presente instrumento, as partes:  
 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA. (GEHC), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.029.372/0003-02, filial 
sediada na Av. Doutor Marcos Penteado de Ulhoa Rodriguez, 690, 2º andar, Parque Jubran, CEP 06460-040, 
Barueri/SP, neste ato representadas por seus procuradores abaixo assinados e identificados, doravante 

 
 
Associacao De Assistencia A Crianca Deficiente, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av 
Prof Ascendino Reis, 724 Vl Clementino, Sao Paulo, SP, BR, 04027000, , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60979457000111, neste ato representadas na forma de seus atos constitutivos, doravante designadas 

 
 

 
 
CONSIDERANDO QUE:  
 
a) As Partes firmaram o Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica de Equipamentos 
Médico-Hospitalares nº 1101.017043/2016, tendo como objeto a prestação de serviços de assistência técnica 
preventiva e/ou corretiva dos equipamentos médico-  
 
b) As Partes têm interesse em (i) alterar o prazo de vigência do Contrato 
 
As Partes resolvem, de mútuo e comum acordo, celebrar o Segundo Aditivo ao CONTRATO 2º 
será regido pelas cláusulas e condições dispostas a seguir, as quais passam a integrar o Contrato para todos 
os fins, como se no mesmo documento estivessem transcritas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
1.1  Pelo presente e na melhor forma de direito, as Partes concordam em prorrogar a vigência do Contrato 
por adicionais 24 (vinte e quatro) meses, passando o contrato a vigorar de 01 de janeiro de 2023 até 31 de 
dezembro de 2024. Considerando a prorrogação aqui mencionada, as Partes formalizam nos Anexos I e II 
destes instrumentos os valores dos Serviços e as Coberturas a serem aplicados aos Equipamentos 
relacionados no Anexo I 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1  Todos os termos e condições estabelecidos na Proposta Comercial, bem como nos eventuais aditivos 
anteriores, não expressamente mencionados por este instrumento permanecem inalterados, sendo, nesta 
oportunidade, expressamente ratificados pelas Partes. 
 
2.2. Na hipótese de conflito entre as cláusulas do Contrato e as disposições dos Anexos I e II quanto ao 
escopo do mesmo, estes Anexos I e II deverão prevalecer.  
 
2.3.  Este documento expira em 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua emissão, devendo ser 
assinada pelos representantes legais e/ou procuradores da CONTRATANTE e devolvida à CONTRATADA 
dentro do referido prazo, sob pena de desobrigar à CONTRATADA a cumprir os seus termos e condições. 
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2.4 Este documento poderá ser assinado em vias distintas, cada uma das quais será considerada original 
e, juntas, serão consideradas parte de um mesmo instrumento. Uma cópia assinada deste instrumento 
transmitida por e-mail ou outro meio de transmissão eletrônica será considerada como tendo o mesmo efeito 
legal que a entrega de uma via original assinada deste documento para todos os fins, em conjunto com as 
testemunhas abaixo. 

 
  
 
 
 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA. 

 
 
 
 

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA DEFICIENTE 
Nome: 

RG: 
 
 
Local e data de assinatura: ____________________, ______ de __________________ de 20___. 
 

 
   Testemunhas: 
 
 

1. 2. 

Nome:  
RG: 

Nome: 
RG: 
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ANEXO I 
 

QUADRO-RESUMO 
 

TERMOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
    

Cobertura 

LATAM BR Premium 

Cobertura Adicional 

LATAM BR Coil Premium 

LATAM BR Magnet/Coldhead Premium 

Endereço de Instalação 
System 

ID 
Praz

o 
Equipament

o 
Valor 

Mensal 
Valor 

Mensal 

Início da 
Vigênci

a 
 

Fim da 
Vigência

. 
 

AV PROF ASCENDINO REIS, 
724<br>VL 

CLEMENTINO<br>BR<br>SA
O PAULO<br>SP - 

04027000<br>BR<br> 

MRR1008
2 

24.00 MSF084 
BRL 

17,878.0
0 

USD   
4,349.0

0 
 

01-Jan-
23 

31-Dec-
24 

 
  

Manutenção Preventiva  PM 
A realização de inspeções de manutenção preventiva estará de acordo com as especificações do equipamento. 

preparado pelo GEHC e em intervalos por ele recomendados, dentro do horário acordado pelas Partes. 
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ANEXO II 

TERMOS E CONDIÇÕES DAS COBERTURAS, ADICIONAIS E ACESSÓRIOS 
 

1. COBERTURA PADRÃO: 
 

PREMIUM: 
A prestação de Serviços de manutenção corretiva ocorrerá sem limitação de chamados técnicos ou de 
horas, no Horário de Cobertura.  As manutenções preventivas do(s) Equipamento(s), objeto deste Contrato, 
serão realizadas de acordo com a determinação da fabricante do(s) Equipamento(s), da CONTRATADA ou 
conforme negociação entre as Partes, conforme for aplicável, sendo que a quantidade de revisões 
periódicas não poderá ser inferior à recomendação constante no manual e/ou nos documentos técnicos. 
 
A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca e sem qualquer custo adicional, por si ou 
empresas do seu grupo econômico, todas as peças de reposição, com exceção das peças abaixo listadas, 
recondicionadas ou não, segundo critérios da CONTRATADA, necessárias para reparo do(s) 
Equipamento(s). As peças substituídas nestas condições passarão a ser de propriedade da CONTRATADA 
e serão por ela removidas do local. 
 
Não estão inclusos nesta cobertura  peças consumíveis, partes e/ou coberturas adicionais, tais como: 
bobinas, cristal, detector, hawkeye, hélio, injetora de contraste, intensificador de imagem, magneto e suas 
partes, coldheads, compressores, linhas de transferência, bobinas de corpo do magneto, bobinas de 
gradiente,  magneto, cobertura de quench espontâneo, preventiva noturna, preventiva final de semana, 
stereotaxia, módulo de tomossintese, tubos de raios-x, transdutores(peças, módulos, transdutores e 
demais itens relacionados aos acessórios navegação volumétrica e fibroscan), fontes de cobalto, 
compressores, módulo de elastografia para equipamento(s) de ressonância magnética, bem como 
acessórios, tais como Anexo IV, além das peças de reposição comprovadamente danificadas por uso 
indevido do(s) Equipamento(s). 
 
Em caso de necessidade de substituição de fonte de alimentação ininterrupta (UPS/No break), durante a 
vigência do Contrato, a CONTRATANTE poderá efetuar pagamento de tais peças com desconto de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o preço de lista vigente.  
 
Para Equipamento(s) de Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, PET, Medicina Nuclear, 
Hemodinâmica, Mamografia e Raios-X que estejam sob a cobertura Premium, a CONTRATADA garante um 
desempenho mínimo do(s) Equipamento(s) de 97% ("UPTIME"), desde que a CONTRATANTE observe e 
respeite o disposto no Contrato, especialmente no que se refere às condições de conectividade, tensão de 
rede elétrica e estrutura do local de instalação do(s) Equipamento(s), conforme disposto no Contrato. 
 
Caso o desempenho medido em períodos de 12 (doze) meses venha a ser inferior ao valor anterior por 
problemas de projeto, fabricação, material ou serviço, a CONTRATADA proverá um desconto na parcela do 
mês seguinte a esta apuração ou uma extensão do presente Contrato com respeito ao(s) Equipamento(s) 
em questão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, conforme tabela abaixo: 
 
% de Up Time Extensão 
97% a 100% 0 semanas 
95% a 96,9% 1 semanas 
90% a 94,9% 3 semanas 
85% a 89,9% 5 semanas 
<85% 8 semanas 
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O UPTIME do(s) Equipamento(s) será determinado em intervalos de 12 (doze) meses. A base de cálculo 
para cada período de medição será a cobertura de horas elegidas pela CONTRATANTE (horas cobertas por 
este CONTRATO), ou seja, (a) horas por dia, (b) dias por semana, para 52 (cinquenta e duas) semanas, 
menos (c) horas gastas em manutenção preventiva durante aquele intervalo. Os valores para a, b e c estão 
discriminados no respectivo Anexo I. 
 
[(a x b x 52 semanas) - c] x 97 % = horas 
 
O(s) Equipamento(s) será(ão) considerado(s) inoperante(s) para efeito de cálculo do desempenho se, por 
problemas de projeto, fabricação, partes ou serviços, não estiver disponível para executar exames em 
pacientes e diagnosticar imagens no console de operação. Equipamentos periféricos tais como console 
remoto, vídeo-tapes, câmeras multi-formato, câmeras laser, impressoras, estão excluídos da garantia de 
UPTIME. Quaisquer outros reparos e ajustes requeridos, além de danos ou inoperabilidade devidos à má 
utilização, falha de operação, condições ambientais inadequadas, falha de rede elétrica, entre outros, estão 
excluídos do cálculo da garantia de UPTIME. No caso da CONTRATADA vir a confirmar que o(s) 
Equipamento(s) está(ão) inoperável(is), o(s) mesmo(s) será(ão) considerado(s) fora de serviço a partir do 
momento em que o chamado foi recebido pela CONTRATADA, até a sua entrega para operação à 
CONTRATANTE. Caso a CONTRATANTE não permita o acesso imediato da CONTRATADA ao(s) 
Equipamento(s), ou prossiga com a execução de exames após notificar a CONTRATADA sobre qualquer 
defeito no(s) Equipamento(s), o(s) mesmo(s) será(ão) considerado(s) operacional(is). 
Nesta cobertura também estão inclusos os seguintes pacotes digitais os quais serão fornecidos conforme 
a disponibilidade para o(s) Equipamento(s): 
 
a) iLinq*: ferramenta para solicitação de manutenção e abertura de chamado; 
b) iCenter*: (manutenção): portal online para gerenciamento de equipamentos, que fornece a 
condição e o histórico de manutenção da base instalada, abertura e acompanhamento de chamados e 
situação dos contratos; 
c)  OnWatch*: ferramenta de monitoramento proativo, utilizada pela CONTRATADA, para monitorizar 
remotamente alguns dos parâmetros essenciais do(s) Equipamento(s) concedendo à CONTRATADA, assim, 
uma alternativa adicional de supervisionar tais parâmetros além do formato presencial já existente. Tal 
ferramenta não afasta: (i) a necessidade de inspeção e manutenção de tais parâmetros pela 
CONTRATANTE, como pressão e nível de gás hélio, da refrigeração do magneto, etc., de acordo com a 
exigência técnica do(s) Equipamento(s), (ii) a ocorrência de potenciais desvios dos parâmetros; (iii) efetivas 
falhas no funcionamento do(s) Equipamento(s). Caso seja necessária qualquer intervenção no(s) 
Equipamento(s) não coberta pelo Contrato, a CONTRATANTE será notificada para análise e aprovação de 
orçamento à parte para execução do serviço específico. Tal ferramenta poderá ser ativada caso o(s) 
modelo(s) do(s) seu(s) Equipamento(s) sejam elegíveis, a critério da CONTRATADA; 
d)  AppsLinq*: ferramenta para suporte clínico remoto limitado à 10 (dez) horas. Disponível para as 
modalidades de ressonância magnética, tomografia computadorizada e mamografia; 
e) iCenter (utilização)*: ferramenta que permite visualizar o perfil de utilização do(s) Equipamento(s) 
com gráficos para análise de produtividade por unidade e modalidade, com quantidade e tempo de exame, 
fornecendo dados para referência . Tal ferramenta poderá ser ativada caso o(s) modelo(s) do(s) seu(s) 
Equipamento(s) sejam elegíveis, a critério da CONTRATADA; 
f) MyGeHealthcare Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados, 
acompanhamento da situação de serviço e notificações em tempo real. 

 
2. COBERTURAS ADICIONAIS: 

 
BOBINA: 
A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca, bobina, recondicionada ou não, a critério da 
CONTRATADA, usualmente comercializada por esta, a fim de repor bobina defeituosa no(s) 
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Equipamento(s). A bobina substituída nestas condições passa a ser de propriedade da CONTRATADA e será 
por ela removida do local, a exclusivo critério da CONTRATADA. 
 
A cobertura adicional de bobina inclui apenas as bobinas instaladas no(s) Equipamento(s) até a data de 
assinatura do Contrato. 
 
Na hipótese da CONTRATANTE optar pela presente cobertura adicional de bobina, a CONTRATADA, a seu 
exclusivo critério, poderá: (i) efetuar Vistoria no(s) Equipamento(s) em conjunto com a CONTRATANTE, a 
fim de apontar quais são as bobinas que serão efetivamente cobertas pelo Contrato, sendo que o respectivo 
laudo, após rubricado por ambas as partes, fará parte integrante do presente Contrato; ou (ii) solicitar à 
CONTRATANTE a nota fiscal de aquisição das bobinas. 
 
Em caso de contratação da cobertura padrão PREMIUM a substituição de bobina será ilimitada, observadas 
as condições tratadas acima. Para as demais coberturas padrão, a substituição de bobina será limitada a 
01 (um) evento a cada 12 (doze) meses de vigência do Contrato. As bobinas superficiais, a saber: (i) bobina 
de superfície phased array de corpo - parte inferior (posterior) e (ii) bobina de superfície phased array de 
corpo - parte superior (anterior), por sua complexidade serão consideradas individualmente como 01 (um) 
evento para fins desta cobertura. 
 
PARTES DO MAGNETO: 
A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, à base de troca, todas as peças de reposição, recicladas ou 
não, segundo critérios da CONTRATADA, necessárias à operação adequada do magneto, como coldheads, 
compressores, linhas de transferência, bobinas de corpo do magneto, bobinas de gradiente e o próprio 
magneto, excluindo-se apenas o water cooler ou chiller. Não serão cobertas as peças comprovadamente 
danificadas por uso indevido do(s) Equipamento(s). As peças substituídas passam a ser de propriedade da 
CONTRATADA e serão por ela removidas do local, a exclusivo critério da CONTRATADA. 
 
A cobertura de partes do magneto não inclui reposição de gases. 
 
Em caso de contratação da cobertura padrão PREMIUM a substituição de qualquer peça de reposição citada 
anteriormente será ilimitada, observadas as condições tratadas acima. Para as demais coberturas padrão, 
a substituição de qualquer peça de reposição citada anteriormente será limitada a 01 (uma) unidade 
durante a  vigência do Contrato, sendo que, no caso de prorrogação do Contrato por no mínimo mais 12 
(doze) meses, poderá haver mais 1 (uma) única troca de unidade de qualquer peça de reposição até o final 
de sua vigência, caso seja necessário.  
 
false 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OUTRAS AVENÇAS 

 
Pelo presente instrumento, as Partes: 
 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.029.372/0003-02, com endereço na Av. Dr Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodriguez, 690, Galpão 5 e 8, Tamboré, Barueri-SP, por si ou através de sua matriz ou respectivas filiais, representada por seus 
procuradores abaixo assinados e identificados (“GEHC”); e 
 
Associacao De Assistencia A Crianca Deficiente, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
nº60979457000111, com endereço na Av Prof Ascendino Reis, 724 Vl Clementino, Sao Paulo, SP, BR, 04027000, e-mail de 
contato financeiro e fiscal: , representada por seus procuradores abaixo assinados e identificados (“CLIENTE”).  
 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica e Outras Avenças (“Contrato”), que se 
regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
1.  OBJETO. 

 
1.1  Pelo presente, a GEHC se obriga a prestar os serviços de assistência técnica preventiva e/ou corretiva ("Serviços") a 

equipamento(s) médico-hospitalar(es) de propriedade da CLIENTE instalado(s) no Local de Instalação 
("Equipamento"), incluindo ou não o fornecimento de partes, peças, e Atualização Tecnológica, conforme quadro-
resumo do Anexo I (“Quadro-Resumo”).  

 
1.1.1 Cada Quadro-Resumo, juntamente com os termos deste Contrato, deverá ser interpretado como um contrato 

autônomo, de modo que eventual expiração, rescisão e/ou aplicação de multas referentes a um Quadro-Resumo não 
serão aplicáveis aos demais Quadros-Resumo, se existirem. 

 
1.2 Os termos definidos abaixo ou entre parêntesis ao longo deste Contrato terão o mesmo significado:  
 

a) “Atualização Tecnológica”: substituição de itens, partes, peças, e/ou update de software do Equipamento, caso 
expressamente previsto neste Contrato, e observado o disposto no Anexo V; 
 
b) “Local de Instalação”: estabelecimento da CLIENTE indicado no Quadro-Resumo; 
 
c) “Manutenção Corretiva”: assistência técnica para reparar o Equipamento realizada através de Suporte Técnico 
Remoto ou atendimento presencial, a critério da GEHC ou, quando aplicável, conforme detalhe da cobertura 
contratada prevista no Anexo I, conforme descrição do Anexo II; 
 
d) “Manutenção Preventiva”: revisão a ser realizada remota ou presencialmente para aferir, realizar ajustes específicos 
e atestar adequação do funcionamento do Equipamento às condições prescritas pelo fabricante, mediante 
agendamento pela CLIENTE, sempre que recomendado pelo fabricante no manual ou na documentação técnica mais 
recente do Equipamento, na periodicidade prevista em tal documento ou em outra negociada entre as Partes, neste 
último caso, desde que expressamente prevista no Quadro-Resumo aplicável. Estão excluídos testes, inspeções, ou 
aferições para validar a adequação do Equipamento a normas sanitárias ou de qualidade incluindo, sem limitação, a 
RDC 611/22 da ANVISA, salvo se expressamente previsto neste Contrato, e observado o disposto no Quadro Resumo; 
 
e) “Suporte Técnico Remoto”: Manutenção Corretiva ou Preventiva realizada de forma remota pela GEHC, assim 
entendida por telefone ou internet. 

 
1.3 Antes do Início da Vigência ou em caso de cessão do Contrato, a GEHC poderá realizar, a seu exclusivo critério, uma 

verificação técnica do estado do Equipamento (“Vistoria”). Caso sejam apontados eventuais defeitos, será 
apresentado um orçamento à CLIENTE para os reparos necessários, e o Início da Vigência previsto no Quadro-Resumo 
e/ou a cessão do Contrato ficarão condicionados à realização de tais reparos. 

 
1.4 Os Serviços serão prestados de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13:30h às 17:30h, excluindo-se os feriados 

observados pela GEHC ("Horário de Cobertura"). Salvo se de outra forma expressamente previsto no presente, 
qualquer Serviço executado fora do Horário de Cobertura por solicitação da CLIENTE deverá ser por ela pago à parte. 

 
1.5 A CLIENTE deverá solicitar a prestação de Serviços através de ligação para a Central de Atendimento da GEHC (3004-

2525 para capitais e regiões metropolitanas, e 08000-165799 para as demais regiões) ou, conforme disponibilidade 
dependendo do Equipamento e/ou cobertura escolhida, um dos seguintes canais: (a) contato pelo canal eletrônico 
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iLinq, quando disponível no Equipamento, (b) aplicativo MyGEHealthare; ou (c) MyGEHealthcare Equipment. 
Solicitações de atendimento feitas através de qualquer outro canal ou através de um dos canais dos itens (a) a (c) 
acima quando não forem aplicáveis não serão consideradas válidas, isentando-se a GEHC de responsabilidade pelo 
não atendimento. 

 
1.5.1 O prazo médio de resposta remota da GEHC, assim entendido contato telefônico, por internet ou via e-mail, a contar 

da abertura de chamado feita dentro do Horário de Cobertura, é de até: 
 

a) 60 minutos, para cobertura Premium;  
b) 90 minutos, para cobertura Performance; ou 
c) 120 minutos, para todas as demais coberturas. 

 
1.5.1.1 O tipo de cobertura aplicável a cada Equipamento conforme Quadro-Resumo está definido no Anexo II. 
 
1.5.2 Para atendimento emergencial presencial, quando aplicável, o prazo estimado para início do atendimento será o 

previsto no Anexo III, contado a partir da abertura do chamado dentro do Horário de Cobertura. 
 
1.5.2.1 Iniciado um atendimento presencial, a GEHC poderá, a seu critério razoável, continuar com os Serviços de forma 

remota ou presencial. 
 
1.6 Alterações e/ou cancelamentos de Serviços poderão ser feitos pela CLIENTE desde que comunicados com 

antecedência mínima de 5 dias úteis da data e horário inicialmente programados e, no caso de Manutenção 
Preventiva, desde que seja possível reagendar até o final do mês de vencimento do período no qual a Manutenção 
Preventiva deveria ser realizada.  

 
1.6.1 Caso a CLIENTE não disponibilize o Equipamento e demais meios necessários na data e horário agendados, o Serviço 

deverá ser reagendado e ficará condicionado à aprovação, pela CLIENTE, das horas e despesas correspondentes da 
GEHC.  

 
1.6.2 Em caso de atraso, falta de agendamento e/ou não realização de Serviços por culpa da CLIENTE, a GEHC não será 

responsável por quaisquer danos daí decorrentes, incluindo defeitos no Equipamento e/ou seus componentes. 
 
1.7 Sempre que previsto em um Quadro-Resumo, e desde que a CLIENTE observe as disposições aplicáveis incluindo, sem 

limitação, a cláusula 4.1, os Serviços considerarão um desempenho mínimo para cada Equipamento conforme 
descrição de cobertura do Anexo II (“Uptime”).   

 
1.7.1 Caso o Equipamento fique inoperante por demonstrada ação ou omissão da CLIENTE, incluindo não disponibilização 

de agenda, o Uptime correspondente não será aplicável. 
 
1.8.   A GEHC comunicará à CLIENTE caso peças ou componentes essenciais, ou mesmo capacidade de suporte técnico de 

um Equipamento tenham sua disponibilidade no mercado, parcial ou total, afetada por decisão do fabricante, por não 
ser mais fabricado e/ou suportado durante a vigência do presente, através de comunicação específica à CLIENTE 
(Carta de “EOGS”, do inglês end of guaranteed service, Fim do Ciclo de Vida de Serviços). Ocorrendo o EOGS, o Uptime 
dos Equipamentos elegíveis será automaticamente revogado, independente de formalidade adicional. 
 

2.  PREÇO. 
 

2.1 A CLIENTE pagará mensalmente à GEHC o valor previsto em cada Quadro-Resumo por Equipamento ("Preço”), em até 
30 dias corridos da data de emissão da nota fiscal seguindo a orientação formal da GEHC.  

 
2.1.1 Havendo cobertura de partes, peças e/ou Atualização Tecnológica nos Anexos aplicáveis, por serem tais componentes 

importados, a parcela correspondente do Preço estará prevista em Dólares dos EUA, e deverá ser convertida para 
Reais de acordo com a Ptax venda do Banco Central do primeiro dia útil de cada mês de faturamento.  

 
2.2 A CLIENTE não poderá alegar fatos relacionados à qualidade dos Serviços como causa ou justificativa para não pagar 

o Preço dos Serviços, que são prestados de forma contínua. 
 

2.2.1 O não pagamento do Preço no prazo acordado sujeitará a CLIENTE ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor devido, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die e correção monetária calculada 
com base no mesmo índice de reajuste do Preço no período entre o vencimento e o efetivo pagamento.  
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2.2.2 Sem prejuízo do acima, na hipótese de atraso de pagamento (a) superior a 30 dias corridos, a GEHC poderá suspender 
a execução deste Contrato até que sejam regularizados os débitos; e (b) superior a 60 dias corridos, a GEHC poderá 
rescindir o presente por justo motivo. Eventuais problemas que surjam durante o período de suspensão não terão 
cobertura posterior, e deverão ser objeto de orçamento à parte. 
 

2.3 A parcela do Preço prevista em Reais em cada Quadro-Resumo será reajustada a cada período de 12 meses contados 
da data de assinatura do presente ou do início do Prazo de Vigência, o que ocorrer primeiro, independentemente de 
qualquer formalidade, com base na variação positiva do IGPM/FGV. Na falta de tal índice, aplicar-se-á o índice fixado 
pelo Governo Federal que reflita a variação positiva acumulada dos preços no período. 
 

2.3.1 Fica acordado que caso a cobertura prevista no Quadro-Resumo seja para Point of Sales (“POS”), assim entendida 
cobertura a ser iniciada imediatamente após o término do prazo de garantia do Equipamento, o reajuste previsto 
acima será aplicável a partir da data de assinatura deste Contrato, independente do início da prestação dos Serviços. 
 

2.4 Estão incluídos no Preço todos os tributos e encargos incidentes, não sendo devidas retenções sobre cessão de mão 
de obra (INSS), conforme legislação vigente na data de assinatura deste Contrato. A GEHC é a responsável pelo 
recolhimento do ISS devido, de forma que a CLIENTE não deve efetuar retenções sobre Nota Fiscal de Serviços a título 
de ISS ainda que baseados na legislação dos seus próprios municípios. Na hipótese de a retenção ser realizada pela 
CLIENTE, os valores indevidamente retidos permanecerão em aberto junto à GEHC. Quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos e de comprovada repercussão no Preço implicarão em sua revisão. 
 

2.5 Para cumprimento da legislação tributária aplicável por ambas as Partes, a CLIENTE se obriga a: (i) informar à GEHC, 
no momento da assinatura do presente, sua condição de "contribuinte de ICMS" ou "não contribuinte de ICMS", 
informando imediatamente à GEHC caso haja a alteração de tal condição durante a vigência, e (ii) emitir a Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1A, Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55, declaração de transporte, Nota Fiscal Avulsa, ou qualquer outro 
documento exigido pela legislação do Estado, onde está localizada a CLIENTE, para devolução, remessa e/ou envio de 
partes e peças, por qualquer motivo, pela CLIENTE à GEHC, se aplicável. 
 

3. EXCLUSÕES DE COBERTURA. 
 

3.1 Salvo se disposto de forma expressamente previsto em cada Quadro-Resumo, este Contrato não inclui:  
 

a) Serviços de desmontagem, transferência de salas, montagem do Equipamento ou quaisquer reparos na 
infraestrutura física e/ou eletrônica da CLIENTE;  

 
b) Reparo ou substituição de acessórios e consumíveis em geral, incluindo, sem limitação, os exemplificados no Anexo 
IV, ainda que tenham sido adquiridos juntamente com o Equipamento; 

 
c) Reparo ou substituição de novos itens ou peças que venham a ser adquiridos após a assinatura deste Contrato; e 

 
d) Serviços de pintura e recalibragem do Equipamento por alteração do tipo de filme radiológico, químicos para 
revelação, configuração do PACS (picture archiving and communication system), configuração de impressora, 
configuração de infraestrutura de rede, entre outros. 

 
3.2 Estão excluídos do presente Contrato reparos decorrentes de: 
 

a) Fatores externos e/ou infraestrutura inadequadas e/ou em desacordo com as recomendações estabelecidas pela 
fabricante do Equipamento, tais como temperatura, umidade, eventos climáticos, segurança física, segurança de 
acesso remoto/online, rede elétrica, energia, aterramento e/ou infraestrutura física do Local de Instalação, além dos 
provocados por caso fortuito ou força maior;  
 
b) Operação/utilização do Equipamento em desconformidade com as especificações do manual, documentos ou 
orientações técnicas do fabricante ou da GEHC;  
 
c) Problema/vício apresentado no Equipamento que tenha sido causado por técnicos da CLIENTE ou por empresas 
terceiras, ou que tenha decorrido do uso de peças ou componentes de terceiros não reconhecidos e nem autorizados 
pela GEHC. 

 
3.2.1  Em caso de necessidade, itens excluídos da cobertura nos termos acima deverão ser objeto de contratação separada 

a ser formalizada pelas Partes. 
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3.3 A CLIENTE será integralmente responsável pela logística e eventual armazenagem do Equipamento e seus 
componentes incluindo, sem limitação, contratação de obras, içamentos, modificações estruturais do Local de 
Instalação, obras de engenharia civil ou despesas correlatas que se façam necessárias para a prestação dos Serviços. 

 
3.4 Em caso de solicitação pela CLIENTE de transferência do Local de Instalação do Equipamento, e sem prejuízo do 

disposto acima e na cláusula 11.3 (cessão), a CLIENTE deverá comunicar imediatamente à GEHC o novo Local de 
Instalação para atualização de sua base instalada.  

 
3.4.1 A CLIENTE será integralmente responsável, inclusive caso contrate a GEHC para realizar a transferência, pela (a) 

disponibilização do novo Local de Instalação de acordo com os requisitos aplicáveis ao Equipamento e com todas as 
licenças necessárias, e (b) logística para ingresso do Equipamento no novo Local de Instalação, adicionalmente ao 
disposto na cláusula 3.3. 

 
3.4.2 Caso a transferência seja efetuada por terceiros ou pela própria CLIENTE, a GEHC poderá, a seu exclusivo critério, 

realizar uma nova Vistoria no formato da cláusula 1.3, antes de retomar a prestação dos Serviços nos termos do 
Quadro-Resumo aplicável e deste Contrato.  

 
3.4.3 A CLIENTE reconhece e concorda que na hipótese de transferência do Local de Instalação do Equipamento, sem 

prejuízo das demais disposições do presente, este Contrato permanecerá em pleno vigor e efeito, mesmo durante o 
período de inatividade do Equipamento, sendo devido o pagamento da respectiva mensalidade em sua integralidade. 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CLIENTE. 
 
4.1 Sem prejuízo das demais disposições do presente e da legislação aplicável, são obrigações da CLIENTE: 

 
a) Utilizar o Equipamento estritamente de acordo com as normas especificadas no respectivo manual de operação, 
garantir que os ajustes de rotina aplicáveis sejam realizados, e não permitir a intervenção por pessoal não autorizado 
pela GEHC nos Equipamentos, inclusive para realização dos Serviços; 
 
b) Disponibilizar e manter a infraestrutura de rede incluindo internet, roteador ou firewall compatível, para que a GEHC 
tenha condições de cumprir suas obrigações aqui previstas, permanecendo responsável por eventuais deficiências ou 
degradação no desempenho do Equipamento; 
 
c) Ser a única responsável por implementar e manter medidas para proteger a segurança e integridade da rede, 
software, Equipamento, sistemas e todos os dados exibidos, transmitidos e/ou armazenados, incluindo através da 
implementação ou uso de firewalls, antivírus, hardware e software de segurança e outras proteções de tecnologia da 
informação visando (i) impedir acessos não autorizados à rede e/ou Equipamento, e (ii) preservar a integridade de 
dados e viabilizar a recuperação de dados, imagens, software ou outros eventualmente perdidos, corrompidos ou 
danificados; 
 
d) Assegurar a implementação e cumprimento dos planos e procedimentos de backup e recuperação, realizando 
backups regulares, adequados e completos dos seus dados, permanecendo a todo o tempo responsável pela 
recuperação e por qualquer perda de dados, independente da causa; 
 
e) Permitir o acesso livre e imediato ao Equipamento pelos técnicos da GEHC para execução dos Serviços durante o 
Horário de Cobertura, e pelo tempo necessário para conserto e realização dos testes de verificação; 
 
f) Garantir que a GEHC tenha acesso à sua infraestrutura física, eletrônica e de rede relacionada com o Equipamento, 
bem como às ferramentas e/ou acessórios necessários para a execução dos Serviços incluindo documentos técnico, 
manuais, chassis, filmes, câmara escura, negatoscópios, phantoms, peças e itens consumíveis como graxas e 
lubrificantes, hardware, entre outros; 
 
g) Manter o Equipamento em condições normais e adequadas de infraestrutura física, tensão de rede elétrica, 
frequência, aterramento, temperatura, umidade, além das demais exigências contidas no manual do fabricante ou 
documentação de venda;  
 
h) Para ressonâncias magnéticas, respeitar as orientações quanto à blindagem, suprimento de água gelada, 
abastecimento de hélio líquido e de qualquer outra condição ambiental de infraestrutura, sem prejuízo dos demais 
requisitos especificados inicialmente nas plantas de execução e no respectivo manual técnico, fornecidos pela GEHC, 
ou pelo fabricante, conforme aplicável;  
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i) Disponibilizar e manter atualizados os e-mails dos seus profissionais responsáveis pela parte técnica/operacional 
do Equipamento e pelo setor financeiro e fiscal para possibilitar o cumprimento das obrigações objeto do presente;  
 
j) Ao final de cada atendimento, assinar a Ordem de Serviço (ou documento equivalente) emitida pela GEHC ou, caso 
haja discordância, que a mesma seja manifestada, por escrito, no prazo de 72 horas, sob pena de ter sido tacitamente 
aceita. 
 
k) Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis incluindo, sem limitação, as: 
 
i) Relacionadas a saúde e segurança do trabalho, inclusive para que a GEHC preste os Serviços em condições seguras 
e salubres incluindo, mediante a disponibilizar, sempre que necessário de (x) meios para transporte manual de 
materiais e/ou peças até o Local de Instalação, (y) avental de chumbo e protetor de tireoide , e (z) plano de segurança, 
incluindo números de telefone de emergência e procedimentos de evacuação; e à garantia de que o Equipamento seja 
descontaminado antes de ser colocado à disposição da GEHC para a prestação dos Serviços, bem como que, salvo 
pela pessoa responsável por apoio em caso de emergência, o local de prestação dos Serviços esteja livre de pessoas 
que não estejam diretamente envolvidas na execução do objeto contratual; e  
 
ii) De proteção ao meio ambiente, responsabilizando-se pela disposição adequada de todos os resíduos decorrentes 
dos Serviços conforme previsão da Política Nacional de Resíduos Sólidos e demais normas aplicáveis. 

 
4.2 A CLIENTE reconhece que eventual substituição de peças ou componentes que ocorrer nos termos deste Contrato 

será à base de troca, por itens recondicionados ou não, a critério da GEHC. A CLIENTE autoriza desde já a GEHC a 
coletar os itens substituídos e dar-lhe destinação alinhada à legislação aplicável, e se compromete a emitir o 
documento exigido pela legislação de sua localidade para devolução, remessa e/ou envio de peças à GEHC. 
 

4.3 Na hipótese de a CLIENTE descumprir quaisquer das obrigações das cláusulas 4.1 ou 4.2, e sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis nos termos da lei e deste Contrato, a GEHC poderá, a seu exclusivo critério: (a) interromper e/ou 
suspender a execução de suas obrigações até que o inadimplemento seja sanado pela CLIENTE, sem prejuízo das 
obrigações da CLIENTE previstas na cláusula 2; e/ou (b) desconsiderar eventual período impactado pelo 
descumprimento aqui tratado do cálculo do Uptime, caso aplicável nos termos deste Contrato e seus Anexos. 

 
4.4 A GEHC recomenda que a CLIENTE mantenha a infraestrutura de rede mencionada na cláusula 4.1 (b) acima mesmo 

após o término da vigência do presente, para viabilizar eventual prestação de futuros serviços remotamente (sujeitos 
a aprovação de proposta à parte). Caso a CLIENTE opte por desfazer a conexão, deverá notificar a GEHC por escrito 
com no mínimo 30 dias de antecedência ao último dia de vigência. A GEHC não está obrigada a fazer a desconexão do 
Equipamento, salvo mediante solicitação formal da CLIENTE, nos termos acima.  
 

5. OBRIGAÇÕES DA GEHC. 
 
5.1 Sem prejuízo das demais disposições do presente e da legislação aplicável, são obrigações da GEHC: 
 

a) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos Serviços, comprometendo-se a designar pessoal especializado, 
capacitado e por ela instruído para prestar os Serviços, de seu quadro direto ou de subcontratadas que eventualmente 
selecionar e pelas quais permanecerá responsável perante a CLIENTE; e 
 
b) Fornecer ao seu pessoal os equipamentos de proteção individual e de segurança que forem necessários à execução 
dos Serviços. 

 
6. PROPRIEDADE INTELECTUAL. 
 
6.1 A CLIENTE reconhece que todos os códigos, programas, firmware, software, know-how, métodos e conceitos 

associados, e todos os manuais e outros materiais impressos envolvem direitos autorais, marcas registradas, 
patentes, segredos comerciais e outros direitos de propriedade industrial da GEHC, suas afiliadas ou licenciantes, 
conforme aplicável (coletivamente, “Propriedade Intelectual”). A GEHC, suas afiliadas ou licenciantes, conforme 
aplicável, reserva e retém todos os direitos de propriedade industrial, direito autoral, segredo comercial, marcas 
registradas, patentes, know-how, e outros direitos relativos à Propriedade Intelectual. Nenhum título ou propriedade 
de qualquer Propriedade Intelectual é transferido à CLIENTE, que se compromete a não infringir, contestar ou violar 
os referidos direitos, e não copiar, investigar, desmontar, descompilar, reverter a engenharia, reduzir a um formato 
legível ou modificar qualquer Propriedade Intelectual, ou causar ou permitir que outros o façam.  

 
6.2 A CLIENTE concorda em não (i) remover, ocultar ou modificar quaisquer rótulos de direitos de propriedade, marcas ou 

identificação, incluindo direitos autorais, patentes e marcas comerciais da GEHC, suas afiliadas ou licenciantes do 
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Equipamento; (ii) divulgar publicamente os resultados de qualquer teste ou benchmarking do Equipamento sem o 
consentimento prévio escrito da GEHC; (iii) gravar, fotografar ou registrar os Serviços, salvo com consentimento prévio 
e expresso da GEHC, dos profissionais envolvidos (em caso de necessidade de registro de voz e/ou imagem que não 
esteja de outra forma permitido), ou com base em requisito de lei; ou (iv) publicar, divulgar a terceiros ou de outra 
forma utilizar registros dos Serviços sem permissão expressa da GEHC (ex: a gravação de uma sessão de Aplicação 
remota), salvo como material de apoio e estudo em conexão com este Contrato, quando aplicável. 

 
7. PRIVACIDADE. 
 
7.1 Para a execução do objeto deste Contrato, as Partes se obrigam a cumprir com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/2018) e o disposto no Anexo VI. 
 
8. CONFIDENCIALIDADE. 
 
8.1 As Partes acordam tratar com confidencialidade as informações desta Proposta ou que sejam compartilhadas em 

razão dela que sejam classificadas como confidenciais pela Parte reveladora e/ou possam ser entendidas como 
confidenciais por qualquer pessoa e/ou que, em razão de suas características essenciais, ou em virtude de 
circunstâncias fáticas, não poderão ser tornadas públicas incluindo, sem limitação, segredos comerciais, a 
Documentação e o Software (“Informações Confidenciais”). Ambas as Partes concordam em não usar as Informações 
Confidenciais exceto para as finalidades permitidas neste instrumento, nem divulgar as Informações Confidenciais a 
nenhum terceiro ou a nenhum membro das respectivas equipes que não tenha necessidade de acesso para a 
finalidade aqui disposta, cabendo à Parte divulgadora garantir que tal terceiro esteja obrigado às mesmas condições 
desta cláusula. Salvo se as Informações Confidenciais caírem em domínio público por razão diversa da violação da 
obrigação desta cláusula pela Parte receptora, o dever de confidencialidade sobreviverá por 5 (cinco) anos contados 
da rescisão ou expiração desta Proposta. 

 
9. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 
 
9.1 A GEHC somente será responsável pelos danos diretos que comprovadamente causar à CLIENTE e/ou terceiros que 

resultarem ou tiverem relação com este Contrato, até o limite do valor que tiver sido pago pela CLIENTE pelos Serviços 
nos 12 meses que antecederem a ação causadora do dano. As Partes acordam excluir toda e qualquer 
responsabilidade, de Parte a Parte, por lucros cessantes, danos indiretos e dano moral relacionado ao presente. 

 
9.2 Sem prejuízo das demais disposições do presente, a GEHC não será responsável, em qualquer caso e a qualquer título, 

pela (a) paralisação do Equipamento durante o tempo necessário ao seu conserto, (b) demora dos órgãos 
competentes na liberação de peças e componentes importados; ou (c) eventual indisponibilidade total ou parcial de 
peças e componentes que não estejam disponíveis no mercado por decisão do fabricante, incluindo por não ser mais 
fabricado e/ou suportado (EOGS); ou (d) danos que direta ou indiretamente resultem de uma manipulação ou uso 
errado de qualquer Equipamento pela CLIENTE e/ou representantes desta inclusive, sem limitação, durante a 
execução das instruções de Suporte Remoto dadas pela GEHC.  

 
9.3 A CLIENTE concorda em indenizar e manter indene a GEHC, seus funcionários, diretores, empregados, fornecedores e 

agentes por todas as perdas, danos, ou despesas de qualquer natureza, incluindo custas de advogados e outras 
despesas relacionadas a ações judiciais, que possam sofrer ou incorrer como resultado de atos ou omissões da 
CLIENTE, seus funcionários, diretores, empregados ou agentes, incluindo mas não se limitando a (a) violação de 
qualquer das disposições deste acordo; (b) ato ilícito; (c) declarações não especificamente autorizadas pela GEHC, por 
escrito; ou (d) violação de qualquer lei aplicável. 

 
 
10. PENALIDADES. 
 
10.1 Salvo na hipótese da cláusula 1.7, a Parte que descumprir qualquer das suas obrigações aqui prevista e não sanar o 

descumprimento em até 30 dias do recebimento de notificação nesse sentido ficará sujeita a multa compensatória 
equivalente a 2% sobre a somatória dos valores pagos nos 3 últimos meses com relação ao Equipamento objeto do 
descumprimento, devendo ser paga em até 15 dias da comunicação da infração.  

 
11. VIGÊNCIA; RESCISÃO. 
 
11.1 Este Contrato entrará em vigor (a) no primeiro dia do mês de assinatura, se a última assinatura ocorrer até o dia 20 

do mesmo mês; ou (b) no primeiro dia do mês seguinte, se a última assinatura ocorrer depois do dia 20 do mês, e 
permanecerá em vigor pelo prazo previsto no Quadro-Resumo (“Prazo Inicial”). Decorrido o Prazo Inicial, este Contrato 
será automaticamente renovado, até o limite total de 6 anos, por períodos iguais e sucessivos de 12 meses, salvo se 
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rescindido mediante notificação escrita de uma Parte à outra enviada no mínimo 30 dias antes do término de cada 
novo período de vigência, sem prejuízo das demais hipóteses de rescisão a seguir. 
 

11.2 Este Contrato poderá ser rescindido antecipadamente: 
 
11.2.1 Por qualquer das Partes, mediante notificação prévia à outra Parte e, sem qualquer ônus: 
 

a) Mediante acordo escrito; 
 
b) Imediatamente, em caso de pedido de recuperação judicial, falência, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial, 
ou qualquer espécie de reconhecimento, ainda que tácito da insolvência da outra Parte; 
 
c) Em caso de evento de força maior que perdure por mais de 60 dias contados da notificação da Parte interessada 
caso as Partes, em tal período, não entrem em consenso quanto às novas condições contratuais, observados os 
termos da cláusula 12.6; ou 
 
d) Em caso de indisponibilidade de partes e peças necessários à execução do objeto deste Contrato nos termos das 
cláusulas 9.2(c). 

 
11.2.2 Pela GEHC, mediante notificação prévia à CLIENTE e, sem qualquer ônus à GEHC, em caso de: 
 

a) Cessão ou transferência total ou parcial deste Contrato a terceiros pela CLIENTE em desacordo com o disposto na 
cláusula 12.3; 
 
b) Atraso no pagamento do Preço pela CLIENTE por 60 dias corridos, ou, ainda que inferiores a 60 dias, se constatados 
mais de 2 atrasos subsequentes ou alternados durante o período de vigência do Contrato ou se constatada a 
existência de pendência financeira decorrente de qualquer relação comercial da CLIENTE (ou de suas filiais ou 
empresas de seu grupo econômico) com a GEHC (ou suas filiais ou empresas de seu grupo econômico); 
 
c) Descumprimento ou cumprimento irregular pela CLIENTE de qualquer das obrigações previstas neste instrumento 
que não seja sanado em prazo razoável estabelecido em notificação enviada à CLIENTE; 
 
d) Fraude ou declaração falsa da CLIENTE na disponibilização de informações à GEHC para a celebração do presente, 
ou comprovado envolvimento da CLIENTE, seus sócios, acionistas, proprietários ou diretores em práticas ilegais 
incluindo, sem limitação, violação às normas anticorrupção aplicáveis. 

 
11.2.3 Pela CLIENTE, mediante notificação prévia à GEHC e observado o disposto na cláusula 11.3 infra, na hipótese de 

desativação do Equipamento por decisão técnica ou administrativa da CLIENTE. 
 
11.3 Na hipótese rescisão total ou parcial deste Contrato por culpa, dolo ou solicitação da CLIENTE, a CLIENTE, deverá 

pagar à GEHC multa de 15% sobre o valor remanescente do Contrato ou do Quadro-Resumo a ser rescindido à título 
de multa não compensatória, além de eventual saldo positivo, calculado conforme fórmula abaixo, para fins de 
recuperação do investimento da GEHC (“Saldo Positivo”):  

  
(A + B) – C = Saldo Positivo, sendo: 

 
A = Valor correspondente ao valor de mercado das peças aplicadas no Equipamento até a data da rescisão do Contrato 
ou do Quadro-Resumo, se aplicável. 
B = Valor correspondente à quantidade de horas de Serviços prestados até a data da rescisão do Contrato ou Quadro-
Resumo multiplicada pelo valor horário estipulado para o Período I, indicado no Anexo I, se aplicável; e 
C = Total dos valores pagos pela CLIENTE à GEHC até a data da rescisão deste Contrato e/ou de Quadro-Resumo. 

 
11.3.1 O Saldo Positivo não será devido caso a cobertura do Contrato ou Quadro-Resumo a ser rescindido não incluir peças. 
 
11.4 Em caso de rescisão antecipada deste Contrato ou de Quadro-Resumo pela CLIENTE, fica acordado que a GEHC deverá 

prestar os Serviços até o último dia útil do mês seguinte ao recebimento de notificação da CLIENTE, sendo este o 
período a ser considerado para fins de cálculo do Saldo Positivo, se aplicável.  

 
11.5 O pagamento dos valores devidos pela CLIENTE nos termos desta cláusula deverá ser feito em até 15 dias contados 

da data do envio do cálculo de rescisão pela GEHC à CLIENTE, mediante depósito em conta bancária a ser indicada 
pela GEHC, sendo considerados dívida líquida e certa para todos os efeitos legais. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

12.1 Acordo Integral. O presente Contrato constitui e consubstancia a totalidade do entendimento entre as Partes a 

respeito de seu objeto, revogando e anulando quaisquer acordos, propostas, declarações, usos comerciais ou 

negociações anteriores à sua celebração, sejam eles verbais ou escritos, expressos ou implícitos, que as Partes 

tenham efetuado entre si a respeito de seu objeto, salvo se de outra forma disposto, por escrito, neste instrumento. 

 

12.2 Aditivo. Quaisquer alterações ou modificações do presente Contrato, inclusive para incluir ou excluir Equipamentos, 

Serviços ou detalhes de cobertura, deverão ser por escrito, na forma de termo aditivo, devendo ser assinadas pelos 

respectivos representantes legais das Partes. 

 

12.3 Cessão. O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e vinculará os herdeiros e sucessores 
das Partes. Salvo pelo direito da GEHC de (a) ceder seus direitos e obrigações, no todo ou em parte, para empresas de 
seu grupo econômico ou por força de operações societárias envolvendo a parte de seu negócio à qual este Contrato 
pertence, e (b) ceder, transferir, dar em garantia, pagamento, afetar e/ou dispor de seus direitos de crédito aqui 
previstos, nenhuma Parte poderá, sem o prévio consentimento escrito da outra Parte, ceder a terceiros ou criar 
qualquer ônus sobre seus direitos e obrigações dispostos no presente.  

 

12.4 Conflito. Na hipótese de qualquer condição do presente conflitar com qualquer termo ou condição dos Anexos, 
prevalecerão os termos deste Contrato. Em caso de conflito dentre os Anexos, deverá ser respeitada a ordem de 
prevalência conforme a sequência de Anexos apresentados no Contrato, sendo a ordem de importância definida de 
maneira decrescente, de cima para baixo. 

 

12.5 Finalidade. A CLIENTE declara que utiliza o Equipamento com a finalidade de prestar serviços remunerados e pagos 

por terceiros, como bem de capital a ser inserido no processo produtivo de sua atividade empresarial ou institucional. 

 

12.6 Força Maior. Nenhuma Parte será considerada inadimplente se não puder cumprir quaisquer de suas obrigações aqui 

dispostas em consequência de caso fortuito ou motivo de força maior que não possa ser previsto ou evitado por 

referida Parte incluindo, sem limitação, escassez de mão-de-obra, materiais, distúrbios civis ou políticos, desastres 

naturais ou provocados pelo homem, epidemias, ações governamentais, demanda por produtos, partes e/ou peças 

que excedam a capacidade de produção da GEHC, e/ou que inviabilize o funcionamento da CLIENTE, conforme 

disposto no art. 393 do Código Civil (“Força Maior”). A Parte que estiver impedida de cumprir suas obrigações por 

motivo de Força Maior deverá notificará a outra indicando a natureza, a extensão e o impacto ao Contrato. Uma vez 

comprovado tal impacto, as Partes rediscutirão os termos e condições deste Contrato para alcançarem nova 

composição contratual. Caso não cheguem a um acordo no prazo previsto acima para rescisão contratual por Força 

Maior, qualquer das Partes poderá rescindir este Contrato, sem qualquer multa e/ou penalidade com exceção do Saldo 

Positivo e eventuais dívidas em aberto. 

 

12.7 Independências das Cláusulas. Caso qualquer cláusula ou condição deste Contrato venha a ser declarada inválida ou 

inexequível por qualquer autoridade competente, tal invalidade ou inexequibilidade não deverá afetar as demais 

cláusulas e condições, que continuarão em pleno efeito e vigor. 

 

12.8 Notificações. Sem prejuízo das disposições específicas deste Contrato, as notificações realizadas nos termos do 

presente deverão ser efetuadas por escrito e enviadas: (a) pessoalmente, (b) por serviços de entrega expressa 

notoriamente reconhecidos aos endereços de cada Parte; (c) por e-mail ou (d) por sistema disponibilizado pela GEHC, 

e serão consideradas entregues quando recebidas pela outra Parte, ou conforme comprovante de entrega emitido 

pela empresa de entrega expressa ou de leitura do e-mail ou comprovante eletrônico de envio.  

 

12.9 Relacionamento. No cumprimento de suas obrigações determinadas por este Contrato, cada Parte agirá como 

CLIENTE independente. O relacionamento entre GEHC e CLIENTE não deverá ser interpretado como de empregado e 

empregador, permanecendo a GEHC, a qualquer tempo, responsável pelos profissionais que alocar para a prestação 

dos Serviços, sejam próprios, sejam de terceiros. 
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12.10 Renúncia; Novação. A demora ou omissão de uma das Partes em exigir o cumprimento de qualquer cláusula ou 

condição deste Contrato não significará renúncia a estes termos, nem novação, podendo referidos direitos ser 

reclamados a qualquer tempo. 

 

13. LEI APLICÁVEL E SOLUÇÃO DE CONFLITOS. 

 

13.1 Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras, ficando eleito como competente para a 

solução de litígios e controvérsias oriundas do presente o foro da Cidade de São Paulo/SP, renunciando-se a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, ficando facultado à GEHC a possibilidade, a seu exclusivo critério, de demandar 

no foro competente do domicílio da CLIENTE. 

 

E assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, 

podendo fazê-lo de forma física, eletrônica ou digital. 

 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA., 

 
_______________________________  _______________________________ 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 

 
Local e data da assinatura: __________________________,______de____________________de 20_____ 
 
Associacao De Assistencia A Crianca Deficiente 

 
_______________________________  _______________________________ 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 

 
Local e data da assinatura: __________________________,______de____________________de 20_____ 
 
Testemunhas: 
 

_______________________________  _______________________________ 

Nome:  Nome:  
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Anexo I 
QUADRO-RESUMO 

Contrato n°: 2009648814.1 

 

Este Contrato entrará em vigor nos termos da cláusula “VIGÊNCIA; RESCISÃO”, e permanecerá em vigor pelo prazo previsto no 

Quadro-Resumo. 

. 

Cobertura 

LATAM BR Performance 

Cobertura Adicional 

BR Detector Performance 

Cobertura Adicional 

BR Tube Performance 

Local de Instalação System ID Equipamento 
Valor Mensal 

Serviços 

Valor Mensal 

Partes e Peças 

Prazo de 

Vigência 

AV PROF 

ASCENDINO REIS, 

724,VL 

CLEMENTINO,BR,SAO 

PAULO,SP - 

04027000,BR, 

BB8SS2000090HL 
OEC ONE CFD 

21CM STD 
BRL 1.607,00 USD  424,00 

24,00 

meses 

15-NE XTMON 

 

Manutenção Preventiva – PM 
A realização de inspeções de manutenção preventiva estará de acordo com as especificações do equipamento, preparado pela 
GEHC e, em intervalos por ele recomendados, dentro do horário acordado pelas Partes. 
 

Valores para Cálculo do Saldo Positivo (B) 

Horários Taxas (R$) 

Período I 660,00 

Período II 790,00 
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Anexo II 
TERMOS E CONDIÇÕES DAS COBERTURAS, ADICIONAIS E ACESSÓRIOS 

 
 

1. COBERTURA PADRÃO: 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Cobertura Performance (Imaging e Ultrasound) 
 
Manutenções Preventivas 
Incluídas através de atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 
 
Manutenções Corretivas  
Incluídas sem limitação de número de chamados ou horas de atendimento dentro do Horário de Cobertura, através de 
atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 
  
Peças e Componentes 
Incluídas, com exceção de: 
a)  Compressores, hawkeye, linhas de transferência, e módulo de tomosíntese; 
b)  Salvo se expressamente previstas como cobertura adicional no Quadro-Resumo, coldheads, cristal, intensificador de 

imagem, magneto e suas partes; e  
c)  Demais itens excluídos nos termos do Contrato incluindo os descritos na cláusula 3 e do Anexo IV; e 
d)   Acessórios, braçadeiras (manguito) de pressão, células de oxigênio, circuitos respiratórios, consumíveis, D-Fend (Water 

Trap), disco ótico e outras mídias de gravação, downscan converter, filtros para canister, foco cirúrgico, fonte de 
alimentação ininterrupta (UPS/No break), impressoras, oxímetro, papeis, quadro de força, sensores de fluxo, seringas, 
transdutores de ultrassom e de toco e válvulas exalatórias. 

 
Descontos Especiais  

• 20% sobre o preço de lista vigente na compra de fonte de alimentação ininterrupta (UPS/No break) cuja troca seja 
necessária, a critério da GEHC, durante a vigência do Contrato. 

• 15% sobre o preço de lista vigente na compra de Atualização Tecnológica para Equipamentos de Ultrassom sob este 
Contrato.  

 
Uptime  
Equipamentos elegíveis: Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, PET, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, 
Mamografia e Raios-X. 
Desempenho mínimo: 95%.  
Critério: cada Equipamento será considerado inoperante se por problemas de fabricação, partes cobertas ou Serviços, não 
estiver disponível para executar exames em pacientes e diagnosticar imagens no console de operação, computando-se o 
tempo a partir da recepção do chamado pela GEHC até a confirmação de retomada da operacionalidade à CLIENTE.  
O critério exclui (i) o tempo entre a recepção do chamado pela GEHC durante o Horário de Serviços e disponibilização do 
Equipamento pela CLIENTE e/ou a concessão de qualquer autorização da CLIENTE que se faça necessária para que a GEHC 
inicie o atendimento; (ii) tempo durante o qual a CLIENTE continue a usar o Equipamento após abertura do chamado; (iii) o 
tempo de parada do Equipamento para realização do diagnóstico pela GEHC; (iv) Equipamentos periféricos tais como 
console remoto, vídeo-tapes, câmeras multiformato, câmeras laser e impressoras; e (v) reparos ou ajustes requeridos em 
conexão com qualquer item ou demanda excluído do Contrato e/ou cobertura.  
Cálculo: [(a x b x 52 semanas) - c] x 95% = horas 
Onde (a) = horas por dia, (b) = dias por semana para 52 semanas, menos (c) = horas gastas em manutenção preventiva 
durante aquele intervalo, conforme determinado no Manual de Serviços e/ou o recomendado pelo fabricante. 
Os valores para a e b serão apurados de acordo com cada cenário do Equipamento, tendo em vista a variação por Cobertura 
e região de instalação do Equipamento. 
Aplicabilidade: caso o desempenho medido para cada Equipamento elegível em períodos de 12 meses seja inferior ao acima, 
a CLIENTE terá um desconto no Preço do mês seguinte ao de apuração ou, caso ocorra no último mês de vigência, extensão 
do prazo do Contrato com relação ao Equipamento em questão sem custo, conforme tabela abaixo: 
 
% de Up Time Extensão 
97% a 100% 0 semanas 
95% a 96,9% 1 semanas 
90% a 94,9% 3 semanas 
85% a 89,9% 5 semanas 
<85%                  8 semanas 
 
Pacotes Digitais 
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1. AppsLinq: ferramenta para suporte clínico remoto limitado à 10 horas, disponível para Ressonância Magnética, 
Tomografia Computadorizada e Mamografia; 

2. MyGEHealthcare - Módulo Equipamento: poderá ser ativado caso o modelo do Equipamento seja elegível, a critério da 
GEHC;  

3. MyGEHealthcare - Módulo Manutenção: portal online para gerenciamento de equipamentos que fornece a condição e 
o histórico de manutenção da base instalada, abertura e acompanhamento de chamados e situação dos contratos; 

4. iLinq: ferramenta para abertura de chamado e solicitação de Serviços; 
5. MyGeHealthcare Mobile: aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados, acompanhamento da situação 

de serviço e notificações em tempo real; 
false  

false  
 

 

1.1 Peças ou componentes substituídos nos termos da cobertura aplicável terão garantia exclusivamente contra defeitos de 
fabricação, limitada ao prazo de vigência do Contrato ou Quadro-Resumo ou 90 dias da instalação, o que ocorrer primeiro, 
já considerada a garantia legal. As exclusões previstas na cláusula 3.2 serão aplicáveis à garantia objeto desta cláusula. 
O prazo da garantia não se interromperá ou prorrogará por reparos ou substituições feitos pela GEHC. 
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2. COBERTURAS ADICIONAIS. 
 

2.1 A CLIENTE poderá contratar Coberturas Adicionais conforme disponíveis para cada Equipamento, ficando a 
aplicabilidade condicionada a previsão expressa no Quadro-Resumo aplicável. Referidas coberturas estão descritas 
abaixo: 

 
a) Aplicação – Suporte Remoto (Ultrassom): 01 chamado de até 02 horas contínuas, ininterruptas e não cumulativas 

de suporte clínico remoto (“Aplicação Remota”), a cada 12 meses de vigência do Contrato, data a ser acordada entre 
as Partes e durante o Horário de Cobertura, para esclarecer dúvidas quanto à operação e utilização do Equipamento, 
funcionalidades, exames ou presets. Caberá exclusivamente à CLIENTE disponibilizar as condições de conectividade, 
tensão de rede elétrica e estrutura do Local de Instalação do Equipamento para a sessão, observadas as condições 
estabelecidas pela GEHC. Alterações e/ou cancelamento poderão ser feitos, desde que acordado previamente entre 
as Partes. Sessões agendadas que não possam ser realizadas por culpa exclusiva da CLIENTE serão consideradas 
entregues para todos os fins. A Aplicação Remota deverá ocorrer dentro de 12 meses do início do período de vigência 
aplicável. Caso a CLIENTE não faça o agendamento neste prazo, a realização da sessão ficará sujeita à aprovação de 
nova proposta comercial, a ser enviada pela GEHC. Caso a CLIENTE cancele esta cobertura adicional após a realização 
do treinamento, deverá pagar o valor residual previsto no Quadro-Resumo. 

 
b) Bobina: A GEHC fornecerá à CLIENTE, à base de troca, bobina, recondicionada ou não, a critério da GEHC, usualmente 

comercializada por esta, a fim de repor bobina defeituosa no(s) Equipamento(s). A bobina substituída nestas 
condições passa a ser de propriedade da GEHC e será por ela removida do local, a exclusivo critério da GEHC. A 
cobertura adicional de bobina inclui apenas as bobinas instaladas no(s) Equipamento(s) até a data de assinatura do 
Contrato e desde que esta sejam originais, devendo o CLIENTE comprovar a sua origem com a respectiva nota fiscal. 
Na hipótese de a CLIENTE optar pela presente cobertura adicional de bobina, a GEHC, a seu exclusivo critério, poderá: 
(i) efetuar Vistoria no(s) Equipamento(s) em conjunto com a CLIENTE, a fim de apontar quais são as bobinas que serão 
efetivamente cobertas pelo Contrato, sendo que o respectivo laudo, após rubricado por ambas as partes, fará parte 
integrante do presente Contrato; ou (ii) solicitar à CLIENTE a nota fiscal de aquisição das bobinas. Em caso de 
contratação da cobertura padrão PREMIUM a substituição de bobina será ilimitada, observadas as condições tratadas 
acima. Para as demais coberturas padrão, a substituição de bobina será limitada a 01 (um) evento a cada 12 (doze) 
meses de vigência do Contrato. As bobinas superficiais, a saber: (i) bobina de superfície phased array de corpo - parte 
inferior (posterior) e (ii) bobina de superfície phased array de corpo - parte superior (anterior), por sua complexidade 
serão consideradas individualmente como 01 (um) evento para fins desta cobertura. 

 
c) Calibração: A calibração do Equipamento, objeto deste Contrato, será realizada presencialmente e terá validade de 

12 (doze) meses, de acordo com a determinação do fabricante do Equipamento da GEHC, durante o período de 
vigência deste Contrato. O serviço de calibração será prestado a cada período de 12 meses e por pessoal 
especializado, instruído e controlado pela GEHC, de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13:30h às 17:30h, 
excluindo-se os feriados observados pela GEHC ("Horário de Cobertura"). Caso o CLIENTE solicite calibração adicional 
ao estabelecido na cláusula anterior, a GEHC poderá efetuar a devida cobrança do serviço prestado de acordo com os 
valores vigentes no momento da solicitação, mediante contratação a parte. Esta cobertura adicional está 
condicionada ao modelo do equipamento. 

 
d) Coldhead: Trocas ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium. Para todas as demais Coberturas Padrão, uma 

única troca durante toda a vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda troca caso o prazo do Contrato seja 
prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial. 

 
e) Cristal: Trocas ilimitadas durante a Vigência de Cobertura Premium. Para todas as demais Coberturas Padrão, uma 

única troca durante toda a vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda troca caso o prazo do Contrato seja 
prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial. 

 
f) Detector: Trocas ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium. Para todas as demais Coberturas Padrão, uma 

única troca durante toda a Vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda troca caso o prazo do Contrato seja 
prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial. 

 
g) Educação Clínica On-Site: 01 dia de treinamento presencial por ano de Contrato para o Equipamento especificado 

no Quadro-Resumo, não cumulativo, em data a ser acordada entre as Partes e durante o Horário de Cobertura. Caberá 
exclusivamente à CLIENTE preparar as pessoas que participarão da sessão, observadas as condições previstas em 
agenda encaminhada com antecedência pela GEHC. Alterações e/ou cancelamento poderão ser feitos, desde que 
acordado previamente entre as Partes. Treinamento agendado que não possa ser realizado por culpa exclusiva da 
CLIENTE será considerado entregue para todos os fins. O treinamento deverá ocorrer dentro de 12 meses do início do 
período de vigência aplicável. Caso a CLIENTE não faça o agendamento neste prazo, a realização da sessão ficará 
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sujeita à aprovação de nova proposta comercial, a ser enviada pela GEHC. Caso a CLIENTE cancele esta cobertura 
adicional após a realização do treinamento, deverá pagar o valor residual previsto no Quadro-Resumo. 

 
h) Estereoraxia: Trocas ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium. Para todas as demais Coberturas Padrão, 

uma única troca durante toda a vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda troca caso o prazo do Contrato 
seja prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial. 

 
i) Estoque Dedicado: Aplicável apenas para a Cobertura Vision Plus Autonomy – PCS. A GEHC manterá um estoque 

dedicado de partes e peças críticas para o funcionamento do Equipamento visando minimizar o tempo de envio à 
CLIENTE nos termos do Contrato e da cobertura escolhida, sujeito à disponibilidade global das partes e peças 
aplicáveis. As partes e peças elegíveis estão listadas no Anexo VII. 

 
j) Manutenção Preventiva: A manutenção preventiva do(s) Equipamento(s), objeto deste Contrato, será realizada 

presencialmente no período de vigor deste contrato podendo variar de acordo com a quantidade adquirida pelo 
CLIENTE.  Os Serviços serão prestados de segunda à sexta-feira, das 8h00min. às 12h00min. e das 13h30min. às 
17h30min., excluindo-se os feriados observados pela GEHC ("Horário de Cobertura"), por pessoal especializado, 
instruído e controlado pela GEHC. 

 
k) MyGEHealthcare Equipment (Módulo Utilização): Permite visualizar o perfil de utilização do Equipamento com 

gráficos para análise de produtividade por unidade e modalidade, quantidade e tempo de exame, fornecendo dados 
para referência. Poderá ser ativado caso o modelo do Equipamento seja elegível, a critério da GEHC. 

 
l) ICenter Utilização: Permite visualizar o perfil de utilização dos Equipamento(s) com gráficos para análise de 

produtividade do(s) equipamentos(s) por unidade e modalidade, com quantidade e tempo de exame, fornecendo 
dados para referência. Esta ferramenta é aplicável somente para equipamentos de Ressonância Magnética, 
Tomografia Computadorizada, Raio-X, Mamografia e Ultrassom e a disponibilidade dessa ferramenta está 
condicionada ao modelo do equipamento. 

 
m) Intensificador de Imagem: Trocas ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium. Para todas as demais 

Coberturas Padrão, uma única troca durante toda a vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda troca caso o 
prazo do Contrato seja prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial. 

 

n) Manutenção Corretiva Remote Extra Care (Ressonância Magnética / Tomografia Computadorizada): A GEHC 

fornecerá à Cliente suporte técnico remoto para Manutenções Corretivas ilimitadas, observado o escopo previsto no 

Contrato, em horário de atendimento estendido, de segunda à sexta-feira, das 6h às 8h e das 17:30h às 23:59h, e 

sábados e domingos, das 8h às 12h e das 13:30h às 17h, excluindo-se os feriados observados pela GEHC (“Horário de 

Cobertura Adicional”). Os chamados deverão ser realizados na forma da cláusula 1.5 do Contrato. 
 
o) Módulo de Elastografia (Ressonância Magnética): Aplicável apenas para Coberturas Padrão do tipo Premium, 

Performance ou Vision. Inclui todas as peças de reposição necessárias à operação adequada do módulo de elastografia 
considerando-se trocas ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium. Para as Coberturas Performance ou 
Vision, está incluída uma única troca do módulo durante toda a vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda 
troca caso o prazo do Contrato seja prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial.  

 
p) Partes do Magneto (Ressonância Magnética): Inclui todas as peças de reposição necessárias à operação adequada 

do magneto, com exceção de water cooler ou chiller, e reposição de gases. Considera trocas ilimitadas durante a 
vigência de Cobertura Premium. Para as demais Coberturas Padrão, está incluída uma única troca de qualquer das 
peças que compõem o Magneto durante toda a vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda troca caso o prazo 
do Contrato seja prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial.  

 
q) Peças e Componentes para Manutenção Corretiva: Aplicável apenas para a Cobertura Vision Plus Autonomy – 

PCS. Inclui as peças de reposição necessárias para recolocação do Equipamento em condições operacionais listadas 
no Anexo VIII até o limite lá indicado a cada período de 12 meses completos de Vigência do Contrato. 

 
r) Transdutor Convencional - Troca (Ultrassom): Trocas decorrentes de desgaste normal de uso ilimitadas durante 

a vigência de Cobertura Premium. Para todas as demais Coberturas Padrão, será permitida uma única troca a cada 
período de 12 meses completos de vigência. Transdutores que apresentem sinais de mau uso não estarão cobertos. 
Esta cobertura adicional inclui apenas transdutores instaladas no(s) Equipamento(s) até a data de assinatura do 
Contrato e desde que estes sejam originais, sem alterações, devendo o CLIENTE comprovar a sua origem com a 
respectiva nota fiscal. 
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s) Transdutor Matricial / XDClear / Volumétrico (Ultrassom): Trocas decorrentes de desgaste normal de uso 
ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium, excluindo-se a substituição de transdutor convencional. Para 
todas as demais Coberturas Padrão, será permitida uma única troca de um dos transdutores acima a cada período de 
12 meses completos de vigência, inclusive para transdutor convencional. Transdutores que apresentem sinais de mau 
uso não estarão cobertos, assim como. Transdutores eletrônicos volumétricos e setoriais volumétricos não estão 
incluídos, independentemente do tipo de Cobertura Padrão. Esta cobertura adicional inclui apenas transdutores 
instaladas no(s) Equipamento(s) até a data de assinatura do Contrato e desde que estes sejam originais, sem 
alterações, devendo o CLIENTE comprovar a sua origem com a respectiva nota fiscal. 

 
t) Transdutor Transesofágico / Eletrônico / Setorial Volumétrico (Ultrassom): Trocas decorrentes de desgaste 

normal de uso ilimitadas de transdutor transesofágico, eletrônico e setorial volumétrico durante a vigência de 
Cobertura Premium. Estão excluídos da cobertura a substituição de transdutores convencional, matricial, XDClear e 
volumétrico. Para todas as demais Coberturas Padrão, será permitida uma única troca de um dos transdutores acima 
a cada período de 12 meses completos de vigência, inclusive para transdutor convencional, matricial, XDClear e 
volumétrico. Transdutores que apresentem sinais de mau uso não estarão cobertos., assim como, Transdutores 
eletrônicos volumétricos e setoriais volumétricos não estão incluídos, independentemente do tipo de Cobertura 
Padrão. Esta cobertura adicional inclui apenas transdutores instaladas no(s) Equipamento(s) até a data de assinatura 
do Contrato e desde que estes sejam originais, sem alterações, devendo o CLIENTE comprovar a sua origem com a 
respectiva nota fiscal. 

 
u) Treinamento Técnico em PCS para Engenharia Clínica: Aplicável apenas para a Cobertura Vision Plus Autonomy – 

PCS. Inclui o volume de horas de treinamento técnico designado no Anexo xx por ano de Contrato ao time de 
Engenharia Clínica da CLIENTE, não cumulativo, em data a ser acordada entre as Partes e durante o Horário de 
Cobertura. O treinamento considerará os Equipamentos de PCS objeto do Contrato e será dividido em sessões 
remotas e presenciais conforme Quadro-Resumo. Sessões presenciais serão realizadas no SENAI Vila Leopoldina ou 
outro local designado pela GEHC, e observarão o limite de pessoas designado pela GEHC e/ou permitido pelo local do 
treinamento. A CLIENTE deverá eleger e preparar os profissionais de sua equipe de Engenharia Clínica que participarão 
de cada sessão, observadas as condições previstas em agenda encaminhada com antecedência pela GEHC, e custear 
diretamente despesas como transporte e alimentação dos profissionais que designar. A CLIENTE deverá assegurar a 
observância por seus profissionais designados das leis e condições do Contrato incluindo, sem limitação, com relação 
a confidencialidade e direitos de propriedade intelectual da GEHC, sendo certo que a GEHC poderá requerer a 
assinatura de termo de confidencialidade próprio como condição para a participação dos profissionais da CLIENTE 
nos treinamentos. A CLIENTE deverá comunicar a GEHC caso um profissional treinado deixe o quadro da CLIENTE e/ou 
se a CLIENTE designar novo profissional para prestar Serviços aos Equipamentos. Alterações e/ou cancelamentos de 
sessões poderão ser feitos, desde que acordado previamente entre as Partes. Treinamento agendado que não possa 
ser realizado por culpa exclusiva da CLIENTE será considerado entregue para todos os fins. As horas de treinamento 
deverão ser consumidas dentro de 12 meses do início do período de Vigência aplicável. Caso a CLIENTE não faça o 
agendamento neste prazo, a realização da sessão ficará sujeita à aprovação de nova proposta comercial, a ser enviada 
pela GEHC. Caso a CLIENTE cancele esta cobertura adicional após a realização do treinamento, deverá pagar o valor 
residual previsto no Quadro-Resumo. 

 
v) Tube Watch  

i) Monitoramento de Tubos.  O Tube Watch fornece monitoramento de tubos de LMB (Liquid Metal Bearing) da GE 
Healthcare instalados no Equipamento identificados com esta Cobertura Adicional conforme descrito no Quadro-
Resumo.  Após o recebimento pela GE Healthcare de um aviso de "saúde do tubo" do Equipamento, a GE Healthcare 
irá notificar o Cliente e pode solicitar acesso ao Equipamento para realizar uma inspeção (“Aviso ao Cliente”). O Tube 
Watch é unicamente um serviço de monitoramento, que se aplica a tubos LMB (Liquid Metal Bearing) fabricados pela 
GE Healthcare; Serviços como cobertura de substituição de tubos e peças de reposição proativas não estão inclusos. 
ii) Restrições.  O Tube Watch esta condicionado a:  (i) o Cliente conceder à GE Healthcare acesso físico ao Equipamento 
mediante solicitação da GE Healthcare; (ii) o Cliente fornecer à GE Healthcare, e manter, uma conexão de acesso 
remoto ao Equipamento validada pela GE Healthcare em todos os momentos durante a vigência deste Acordo; (iii) o 
Cliente realizar procedimentos de aquecimento de tubo de acordo com as frequências recomendadas e especificações 
publicadas pela GE Healthcare; (iv) o tubo LMB (Liquid Metal Bearing) da GE Healthcare estar em uma condição 
inalterada e não modificada e em conformidade com as especificações da GE Healthcare em todos os momentos 
durante a vigência deste Contrato; e (v) o tubo LMB (Liquid Metal Bearing) da GE Healthcare estar instalado no 
Equipamento de acordo com as especificações da GE Healthcare em todos os momentos durante a vigência deste 
Contrato.  O Tube Watch é invalidado se um tubo que não é da GE Healthcare e/ou componentes da cadeia de alta 
tensão não fornecidos pela GE Healthcare (por exemplo, tanque de alta tensão, inversor, cabos de alta tensão) forem 
instalados no Equipamento. 
iii) Prazo de Vigência e Rescisão.  O Tube Watch terá as datas de início e término identificadas no Quadro-Resumo 
para os Equipamentos que tiverem esta Cobertura Adicional (“Prazo de Vigência do Tube Watch”).  O Tube Watch é 
não cancelável.  Se este Contrato for rescindido, ou se o Equipamento ao qual o Tube Watch se aplica for removido 
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deste Contrato antes do fim do Prazo de Vigência do Tube Watch, o Cliente é responsável por quaisquer valores 
restantes do Tube Watch devidos à GE Healthcare em virtude do Prazo de Vigência do Tube Watch, e o Cliente pagará 
todos os valores restantes em até 30 dias após a rescisão ou remoção.  O Cliente permanece responsável pelo preço 
do Tube Watch, caso aplicável, independentemente de rescisão, término ou qualquer outro evento relacionado a este 
Contrato. 
iv) Exclusões.  O Cliente não tem direito a qualquer remédio jurídico (incluindo qualquer Garantia de Desempenho) se 
a falha da GE Healthcare em prestar os Serviços for devido a: (i) cancelamento ou reagendamento pelo Cliente; (ii) 
impossibilidade da GE Healthcare de acessar o Equipamento; (iii) inadimplência do Cliente; (iv) cuidados inadequados 
do Equipamento; ou (v) qualquer causa fora do controle da GE Healthcare. 

 
x) Tubo de Raio-X: A GEHC fornecerá à CLIENTE, à base de troca, tubos de raios-X completos, recondicionados ou não, 

a critério da GEHC, usualmente comercializados por esta, a fim de repor tubos de raios-X defeituosos do(s) 
Equipamento(s). Os tubos completos substituídos nestas condições são de propriedade da GEHC e serão por ela 
removidos do local quando do término do Contrato. Se no início do Contrato houver um tubo em funcionamento, 
anteriormente adquirido e instalado pela CLIENTE, com ou sem garantia residual, ao término do Contrato, a GEHC se 
obriga a deixar um tubo operacional no(s) Equipamento(s), sem custo para a CLIENTE. Se no início do Contrato existir 
um tubo de raios-x danificado no(s) Equipamento(s), a CLIENTE deverá substituir o tubo imediatamente. O início da 
vigência desta cobertura, está condicionado a troca do tubo de raio x por um novo e original. Em caso de contratação 
da cobertura padrão PREMIUM a substituição de tubos de raio-x será ilimitada, observadas ainda as condições 
tratadas acima. Para as demais coberturas padrão, a substituição de tubos de raio-x será limitada a 1 (uma) unidade 
durante a vigência do Contrato, sendo que, no caso de prorrogação do Contrato por no mínimo mais 12 (doze) meses, 
poderá haver mais 1 (uma) única troca de tubo de raio-x até o final de sua vigência, caso seja necessário. 

 
y) VNAV – Módulo de Navegação Volumétrica para Ultrassom: Aplicável apenas para Coberturas Padrão do tipo 

Premium ou Performance. Inclui todas as peças de reposição necessárias à operação adequada do VNAV, com exceção 

de transdutores com ou sem sensores, suporte de fixação (pedestal), itens fornecidos por terceiros como por exemplo, 

Brackets, Virtual Tracking, Active Tracker, Needle Tracking, dispositivo para inserção de agulha do Needle Tracking, e 

consumíveis. Considera trocas ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium. Para a Cobertura Performance, 

está incluída uma única troca de qualquer das peças que compõem o VNAV durante a vigência, sendo permitida uma 

segunda troca caso o prazo do Contrato seja prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial .  

Itens que apresentem sinais de mau uso não estarão cobertos.  

 
z) Inspeção RDC - Mediante agendamento pelo CLIENTE, a GEHC realizará anualmente, durante a vigência do Contrato, 

pelo período e para os Equipamentos que esta cobertura adicional for contratada, os testes de aceitação e constância 
adequados para atendimento dos requisitos sanitários para organização, funcionamento e regulamentação 
decorrentes dos serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista, conforme determinado pela Resolução 
611/2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (“Testes”). Estes Testes serão realizados presencialmente e ao 
término será emitido um laudo com válido de 12 (doze) meses. 

 
Os Testes serão prestados por pessoal especializado, instruído e contratado pela GEHC, podendo inclusive ser 
subcontratado e, serão executados em período adjacente aos procedimentos de Manutenção Preventiva do(s) 
Equipamento(s), durante o horário de cobertura previsto neste Contrato. 
 
Em caso de necessidade de repetição dos Testes, seja (a) por reprovação do(s) Equipamento(s) ou de item(ns) que 
o(s) compõe(m) ou (b) em razão de indisponibilidade do(s) Equipamento(s) e demais meios necessários na data e 
horário agendados, a CLIENTE deverá realizar o reagendamento junto a GEHC, durante o horário de cobertura previsto 
neste Contrato e a realização destes Testes ficarão condicionado à aprovação, pela CLIENTE, das horas e despesas 
correspondentes da GEHC a este novo agendamento. 
 
Caso seja constatado pela GEHC que o (s) equipamento (s) do CLIENTE foi(foram) alterado(s) por terceiros não 
autorizados ou que possui (possuem) danos internos irreparáveis ou não identificáveis ou que possuem partes, peças 
ou acessórios não originais do fabricante, o que em ambos os casos inviabilizará a realização dos Testes. 
 
Alterações e/ou cancelamentos dos Testes poderão ser feitos pela CLIENTE desde que comunicados com 
antecedência mínima de 5 dias úteis da data e horário inicialmente programados.  
 
Tanto o agendamento como o reagendamento são de única e exclusiva responsabilidade do CLIENTE, cabendo a ele 
cumprir todos os termos, inclusive prazos, previstos na legislação vigente. 
 
Esta cobertura não inclui a inspeção para o parâmetro de sensibilidade de modo Doppler (acurácia da velocidade e da 
magnitude em modo Doppler) e qualquer tipo de manutenção seja corretiva ou preventiva, reposição de peças ou 
mão de obra que se façam necessárias durante a realização dos Testes. A esta cobertura não se aplica nenhuma 
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garantia expressa ou implícita. Em caso de alteração da RDC 611/2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, a 
GEHC se reserva o direito de modificar, suspender, substituir ou desativar esta Cobertura durante o Contrato. 

 
2.2 Eventual contratação de Cobertura Adicional, conforme previsão no Quadro-Resumo aplicável, ficará sujeita às 

disposições do Contrato incluindo, sem limitação, a cláusula 4.2, e as exclusões descritas na cláusula 3. 
 
2.3 Sempre que uma Cobertura Adicional envolver a troca de partes, peças ou componentes, as Partes concordam que (i) 

a necessidade de troca será considerada a critério técnico razoável exclusivo da GEHC; e (ii) caso haja previsão de 
troca limitada durante um determinado período de tempo, não ocorrendo a troca no período, o direito não será 
cumulativo (ou seja, se houver previsão de 1 troca a cada período de 12 meses de vigência e não for necessária a troca 
no primeiro período, a CLIENTE não terá direito a 2 trocas no segundo período). 
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Anexo III 
PRAZO ESTIMADO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL EMERGENCIAL 

 
TABELA 1. Equipamentos da linha LCS (monitores, anestesia, saúde materno-infantil (MIC), ventilação mecânica e cardiologia 
(DICAR): 
 

Localidade 

Prazo Médio em horas úteis 

Cobertura Premium Cobertura 
Performance 

Demais Coberturas 

Belém, Brasília, Manaus, Goiânia, Cuiabá, 
Fortaleza, Recife, Salvador, São Paulo, Campinas, 
Ribeirão Preto, Barretos, Rio de Janeiro, Vitória 
do Espírito Santo, Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Curitiba e respectivas regiões metropolitanas 

 
 
 

8 horas 

 
 
 

12 horas 16 horas 

Maceió, São Luis, Teresina, Florianópolis, Campo 
Grande e respectivas regiões metropolitanas 

 
12 horas 

 
16 horas 

24 horas 

Demais cidades das regiões Centro-Oeste, 
Sudeste e Sul do Brasil 

16 horas 24 horas 
32 horas 

Demais cidades das regiões Norte e Nordeste do 
Brasil 

16 horas 24 horas 
32 horas 

 
TABELA 2. Equipamentos de outras linhas (não LCS): 
 

Localidade 

Prazo Médio em horas úteis 

Cobertura Premium Cobertura 
Performance 

Demais Coberturas 

Belém, Brasília, Manaus, Goiânia, Cuiabá, 
Fortaleza, Recife, Salvador, São Paulo, Campinas, 
Ribeirão Preto, Barretos, Rio de Janeiro, Vitória 
do Espírito Santo, Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Curitiba e respectivas regiões metropolitanas 

 
 
 

4 horas 

 
 
 

8 horas 12 horas 

Maceió, São Luiz, Teresina, Florianópolis, Campo 
Grande e respectivas regiões metropolitanas 

 
8 horas 

 
12 horas 

16 horas 

Demais cidades das regiões Centro-Oeste, 
Sudeste e Sul do Brasil 

 
12 horas 

 
16 horas 24 horas 

Demais cidades das regiões Norte e Nordeste do 
Brasil 

 
12 horas 

 
16 horas 24 horas 

 
*** 
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Anexo IV 
ACESSÓRIOS, CONSUMÍVEIS E OUTROS ITENS NÃO COBERTOS 

 
Salvo se disposto de forma expressamente previsto em cada Quadro-Resumo, estão excluídos de qualquer cobertura 
consumíveis, acessórios em geral e os itens a seguir, ainda que tenham sido adquiridos juntamente com o Equipamento: 
 

 
 

*** 

  

Almofadas de bobina Fontes radioativas 

Almofadas posicionadoras de pacientes Gabinete de armazenamento para transdutores 

Baterias de UPS/Nobreaks Gaiola 

Bobinas de MRI 
Hélio e outros gases consumíveis pelo uso do Equipamento, 
mesmo que em caso de expulsão por aquecimento abrupto 

(quench) 

Bombas injetoras Impressoras 

Braçadeiras (manguito) de pressão não invasivas Impressoras dry 

Bucky 24 x 30 
Kit de navegação volumétrica e acessórios (backets, active 

tracker, etrax, sensores, pedestal e outros) 

Cabos para ECG, temperatura, capnografia, oximetria, 
pressão invasiva, entropia e outros parâmetros do 

paciente 
Kits/guias de biopsia 

Cabos, sensores e sistemas de gating periférico, cardíaco, 
respiratório e de ECG para CT e MR 

Laser de alinhamento 

Câmeras a laser Mala de transporte de ultrassom portátil 

Capas de transdutores Mídias de gravação e de Software 

Capas protetoras Monitores cardíacos para CT/PET/MR/NM 

Carrinho de transporte/suporte de UL portátil Oxímetro 

Cassette Paddles de compressão de mama 

Células de oxigênio Papeis e inks 

Chassi Papeis para ECG e outros parâmetros 

Chiller Phantoms 

Circuitos respiratórios, incluindo tubos, conectores e 
bolsas de ventilação 

Polígrafos 

Colchonetes Posicionadores de pacientes 

Coletores de umidade (filtros D-fend) Processadoras 

Detectores Protetores radiológicos 

Digitalizador de imagem Quadro de força com ou sem bypass 

Disco ótico 
Sensores de fluxo, temperatura, capnografia, entropia, 

oximetria, e outros parâmetros do paciente 

Dolly e estrutura mecânica de transporte Seringas 

Downscan converter Sistema de comunicação para hemodinâmica 

Elastografia Sistema de dosimetria e dosímetros 

Eletrodos de ECG Sistema de som para ressonância 

Equipamento para desinfecção de transdutores Suportes de cabeça e pé 

Estabilizadores Tablets 

Estações de trabalho e seus monitores Tampa / housing / envoltório 

Estereotaxia Trafos 

Ferramentas acessórias Transdutores 

Fibroscan – módulo e acessórios Transdutores de ultrassom 

Filtros de via aérea Transdutores para cardiotocografia e monitores fetais 

Filtros para canister Tubos de raio-x 

Filtros para módulos de gases (D-fend) Tubos, seringas e consumíveis de injetoras 

Fitas posicionadoras de pacientes UPS/Nobreaks 

Flat tabletop Válvulas exalatórias 

Foco cirúrgico Videoprinter 
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Anexo V (Não aplicável a este contrato) 

*** 

 
Anexo V-1 (Não aplicável a este contrato) 

 
*** 

 

 

Anexo V-2 (Não aplicável a este contrato) 
 

*** 
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Anexo VI 
ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS 

 
1. ESCOPO.  

 
1.1. O presente Acordo de Tratamento de Dados (“Acordo”) regula o tratamento de dados pessoais pela GEHC no tocante 

aos produtos e serviços na área da saúde comercializados para a CLIENTE, incluindo os serviços de reparo, manutenção, 
consultoria e outros conexos para produtos para a saúde fabricados e/ou comercializados pela GEHC, conforme melhor 
especificado no contrato do qual este Acordo é anexo e eventuais aditivos posteriores firmados por ambas as Partes.  
 

1.2. Os termos “dados pessoais”, “tratar/tratamento”, “controlador”, “operador”, “titular de dados” e “violação de dados 
pessoais” terão os significados previstos na Lei Geral de Proteção de Dados brasileira (Lei 13.709/18, “LGPD”). 

 
1.3. O presente Acordo é complementar às cláusulas do Contrato. Na hipótese de conflito entre as cláusulas do Contratos e 

as disposições deste Acordo, prevalecerão as deste Acordo.  
   

2. CATEGORIAS DE DADOS PESSOAIS, TITULARES DE DADOS E PROPÓSITO DO TRATAMENTO.  
 
O Cliente autoriza e solicita que a GEHC trate, entre outras informações, determinados dados pessoais (“Dados”) para 
fins de execução de suas obrigações previstas no Contrato. Detalhes sobre as categorias de Dados e atividades de 
tratamento estão previstos no Anexo 1 a este Acordo. 

 
3. INSTRUÇÕES DE TRATAMENTO.  

 
3.1. O Cliente, na qualidade de controlador dos Dados, detém de forma exclusiva a autoridade para determinar os propósitos 

e os meios de tratamento dos Dados no âmbito deste Acordo. 
 

3.2. Na condição de operadora, a GEHC compromete-se a tratar os Dados única e exclusivamente de acordo com as 
instruções do Cliente para a execução de suas obrigações previstas no Contrato (para fins deste Anexo, os “Serviços”), 
e não (i) tratará ou utilizará os Dados para fins outros que os estabelecidos no Contrato ou neste Acordo; ou (ii) divulgará 
os Dados a terceiros, salvo coligadas da GEHC e seus respectivos fornecedores envolvidos na execução dos Serviços, 
para os fins mencionados acima, ou conforme de outro modo exigido por lei. 

 
3.3. A GEHC implantará medidas técnicas e organizacionais para a proteção dos Dados contra destruição acidental ou ilícita, 

perda acidental, alteração e divulgação ou acesso não autorizado. A GEHC restringirá o acesso aos Dados aos seus 
funcionários e prestadores de serviço que precisem de acesso para fins de prestação dos Serviços e estejam vinculados 
a obrigações de confidencialidade. Mais detalhes sobre as medidas organizacionais e de segurança estão previstos no 
Anexo B. 

 
3.4. A GEHC prestará assistência razoável ao Cliente para auxiliá-lo no cumprimento de suas obrigações previstas na lei 

aplicável quanto ao direito de acesso dos titulares dos Dados e seus direitos de retificação e exclusão de Dados. A GEHC 
deverá notificar imediatamente o Cliente de eventual pedido recebido de titular de dados referente aos seus direitos 
de acesso, alteração ou correção de Dados, não devendo tomar nenhuma providência em relação a esse pedido que não 
se alinhe à orientação do CLIENTE. 

 
4. SUB-OPERADOR E COLIGADAS. 

 
4.1. O CLIENTE reconhece e concorda que (a) as coligadas da GEHC poderão ser contratadas como sub-operadoras; e (b) a 

GEHC e suas coligadas poderão, respectivamente, contratar sub-operadores terceiros para a prestação dos Serviços. A 
GEHC deverá (i) exigir contratualmente desses sub-operadores que cumpram com mesmas obrigações por ela 
assumidas neste Acordo, no que couber à sua execução dos Serviços, antes de permitir que qualquer sub-operador trate 
quaisquer Dados; e (ii) permanecer responsável pelo cumprimento, por parte de qualquer sub-operador, das obrigações 
aqui previstas.  

 
5. TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS. 

 
5.1. A GEHC poderá transferir os Dados para destinatários em outros países em conexão com os Serviços.  

 
5.2. A GEHC tomou providências para assegurar grau de proteção adequado dos Dados enviados para fora do território 

brasileiro, estando todas as transferências sujeitas a um mecanismo de transferência adequado nos termos da LGPD.  
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5.3. A partir da data de assinatura deste Acordo, as Partes concordam que as transferências de Dados serão cobertas pelas 
Regras Corporativas Vinculantes da GEHC ou, alternativamente, pelas cláusulas-padrão contratuais da União Europeia 
ou, ainda, pelas cláusulas-padrão contratuais definidas pela ANPD. 
 

5.4. Se necessário, a GEHC irá obter a aprovação da ANPD para a transferência internacional de Dados de acordo com as 
Regras Corporativas Vinculantes da GEHC para Operadores. 
 

5.5. Nas hipóteses em que a transferência de Dados seja regidas pelas Regras Corporativas Vinculantes para Operadores, a 
GEHC terá que assegurar que o tratamento de dados pessoais realizado em função dos Serviços atenda ao 
"Compromisso da GE com a Proteção de Informações Pessoais" e seu Apêndice, os quais estão disponíveis no website 
da GE ("Compromisso da GE"). Havendo conflito entre as disposições deste Acordo e as do Compromisso da GE, 
prevalecerão as deste último. 

 
6. TRATAMENTO DE DADOS ANONIMIZADOS E/OU DADOS AGREGADOS.  

 
O Cliente concorda que a GEHC poderá tratar certos dados anonimizados e/ou dados agregados que gerar no decorrer 
da prestação dos Serviços, a fim de promover a eficiência operacional, avaliação comparativa, desenvolvimento de 
produto, melhoria contínua dos produtos e serviços da GEHC ou ainda para outros fins de pesquisa e desenvolvimento 
da GEHC. 

 
7. VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS. 

 
Sem demora injustificada, a GEHC deverá informar o Cliente ao tomar conhecimento de apropriação indevida de Dados 
localizados em sistemas ou meios eletrônicos da GEHC ou de seus sub-operadores autorizados que comprometa a 
disponibilidade, confidencialidade ou integridade de referidos Dados.  

 
8. AUDITORIA. 

 
8.1. Mediante solicitação, a GEHC apresentará ao Cliente informações relevantes e razoáveis que demonstrem o 

cumprimento, pela GEHC, das obrigações previstas neste Acordo. O Cliente poderá auditar o cumprimento, pela GEHC, 
dos termos do presente no máximo uma vez por ano, em caso de fundada suspeita de violação de tais termos. 
 

8.2. A auditoria deverá ser realizada durante o expediente regular na respectiva instalação, respeitadas as políticas da GEHC, 
não podendo interferir descabidamente nas atividades da GEHC. Os relatórios de auditoria constituem Informações 
Confidenciais das Partes. Todas as auditorias ocorrerão às custas do Cliente.  

 
9. PRAZO E RESCISÃO. 

 
9.1. O presente Contrato de Tratamento de Dados vigerá enquanto viger o Contrato.  

 
9.2. Mediante rescisão do Contrato e deste Acordo, a GEHC devolverá todos os Dados recebidos e suas cópias à Cliente, ou 

os eliminará, exceto se proibido por lei.  
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
Nenhuma das Partes responderá perante a outra por danos, lucros cessantes, economia projetada ou indenização por 
dano indireto, ao fundo de comércio ou à imagem, decorrentes de:  

• Acesso não autorizado à rede ou produto, apesar das medidas de segurança de uma Parte, tomadas em 
consonância com o Contrato; 

• Qualquer ação de execução movida contra a outra Parte por agência reguladora, com fundamento em violação, por 
uma das Partes, de suas obrigações previstas nas leis de Privacidade de Dados aplicáveis. 

 
***
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ANEXO 1 AO ACORDO 
CATEGORIAS DE DADOS E OPERAÇÕES DE TRATAMENTO 

 
A) Categorias de Dados 
A relação de categorias de Dados indicada abaixo representa uma lista representativa de elementos de dados potencialmente 
tratados. No entanto, como melhor descrito abaixo, na vasta maioria dos casos, dados de pacientes diretamente identificáveis 
não são nem necessários, nem tratados; portanto, normalmente, ou não são coletados, ou serão anonimizados antes de 
ulterior tratamento pelas coligadas da GEHC e seus sub-operadores, para a prestação dos Serviços: 
 

• Dados de contato comercial (de funcionários/contratados do CLIENTE); 

• Dados que possam ser potencialmente ligados aos pacientes do CLIENTE, inclusive:  
o Imagens escaneadas de anatomia do paciente; 
o Números de exame/série/imagem ou outros valores de exame gerados pelo sistema, atribuídos por um dispositivo 

para cada exame; 
o Data, horário e duração do exame de diagnóstico por imagem;  
o Parâmetros/configurações do dispositivo, incluindo: peso, tamanho, temperatura, idade (em anos ou data de 

nascimento), sexo, frequência cardíaca, protocolo/descrição de captura de imagem, dose de raios-X, número de 
capturas de imagens, resultados de estudo;  

o Procedimentos de exame e parâmetros e descrição de protocolos; 
o Nome da instituição e local onde foi realizado o exame de diagnóstico por imagem; 
o Pessoal do Cliente que realizou o exame de diagnóstico por imagem. 

 
Todos os dados acima relacionados a pacientes não são normalmente tratados, a menos que sejam incluídos pelo Cliente, e 
normalmente são removidos se estiverem presentes, a menos que um conjunto de dados completo seja necessário para 
identificar/resolver um problema técnico específico. 
 
B) Operações de tratamento 
Os dados coletados podem estar sujeitos às seguintes atividades básicas de tratamento: 

• Gerenciar e atender às solicitações de Serviço do Cliente: 
o Responder a escalonamentos de problemas de Serviço; 
o Prestar Serviços remotos e solução de problemas em produtos; 
o Gerenciar reparos, recondicionamento e descarte, fora do local, de componentes, dispositivos ou outros produtos 

com mau funcionamento; 

• Prestar assistência técnica de informática para sistemas e bancos de dados relevantes; 

• Desenvolver e implantar protocolos de imagem personalizados para o Cliente; 

• Prestar vários serviços aprimorados ou complementares aos que o Cliente contratou;  

• Integração de sistemas, migração de dados e atividades de instalação (TC, PACS, etc.); 

• De outro modo, prestar assistência ao Cliente no uso de produtos ou serviços. 
 

Os Dados do Cliente podem ser tratados pela GEHC (i) diretamente pelo pessoal restrito e autorizado envolvido em funções 
de serviço e engenharia com responsabilidade pelo diagnóstico, gerenciamento e solução de problemas de assistência 
levantados pelo Cliente; e (ii) indiretamente pelo pessoal restrito de informática ou assistência, em virtude de sua função de 
assistência aos sistemas / plataformas de tecnologia em que as informações relevantes sejam mantidas.  
 
Como descrito acima, os Serviços normalmente não requerem que a GEHC trate dados de pacientes diretamente identificáveis. 
Por esta razão, os Dados são normalmente pseudonimizados/anonimizados antes da revisão pela GEHC. Somente em casos 
muito limitados (normalmente apenas os casos mais complexos, que requerem o mais elevado nível de escalonamento do 
Serviço) podem os dados de pacientes identificáveis ser acessados e tratados por pessoal restrito da GEHC para a execução 
dos respectivos Serviços. 
 
 

*** 
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ANEXO 2 AO ACORDO 
MEDIDAS ORGANIZACIONAIS E DE SEGURANÇA 

 
As coligadas da GEHC e seus sub-operadores implantaram e manterão medidas técnicas e organizacionais apropriadas, 
controles internos e processos de segurança da informação, derivadas de avaliações de riscos realizadas no tratamento dos 
Dados, destinadas a protegê-los de perda, eliminação ou alteração acidental; divulgação ou acesso não autorizado; ou 
eliminação ilícita, conforme segue: 
 
Governança da Informação 
A GEHC nomeou pessoal responsável pela privacidade e segurança de Dados do Cliente tratados ao amparo do Contrato. 
 
Gestão de Ativos 
A GEHC mantém um registro de ativos sobre ativos de informação que portam Dados. Um padrão de classificação de dados 
orienta o manejo, armazenamento e descarte de ativos de informação. 
 
Treinamento do Funcionário em Segurança 
O pessoal da GEHC é treinado em procedimentos de privacidade e segurança relevantes às suas respectivas funções. O pessoal 
da GEHC assina um termo de compromisso anual sobre suas obrigações de privacidade e segurança. 
 
Segurança Física e Ambiental 
Todas as instalações onde os Dados são tratados empregam um conjunto de medidas-padrão de segurança física e ambiental 
para a proteção dos Dados. 
 
Controle de Acesso 
O acesso aos ativos de informação que portam Dados é controlado por uma política de acesso. A política de acesso define a 
autorização com base na função, geografia e habilidade técnica. A autenticação para acesso a ativos de informação que portam 
dados pessoais exige um identificador exclusivo. O acesso a todos os ativos de informação é feito no modo logado. 
 
Gestão de Comunicações e Operações 
A GEHC vem implantando controles anti-malware para ajudar a evitar que software mal-intencionado consiga acessar os 
Dados, inclusive software mal-intencionado originário de redes públicas. A GEHC usa segmentação de rede para reduzir o riso 
de acesso não autorizado aos Dados e mantém em funcionamento controles para a prevenção de infiltração ou interceptação 
não autorizada de Dados em trânsito. 
 
Resposta a Incidentes 
A GEHC tem uma política implantada para responder aos incidentes envolvendo privacidade e segurança. 
 
Segurança de Dados  
Cabe ao Cliente prover programa ou dispositivo de segurança de rede e de produto, antivírus (inclusive patching), backup, 
integridade de dados e recuperação de dados ou imagens. A GEHC não é responsável pela recuperação de Dados ou imagens 
perdidos ou danificados. 
 

*** 
Cobertura Performance (Imaging e Ultrasound) 
 
Manutenções Preventivas 
Incluídas através de atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 
 
Manutenções Corretivas  
Incluídas sem limitação de número de chamados ou horas de atendimento dentro do Horário de Cobertura, através de 
atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 
  
Peças e Componentes 
Incluídas, com exceção de: 
a)  Compressores, hawkeye, linhas de transferência, e módulo de tomosíntese; 
b)  Salvo se expressamente previstas como cobertura adicional no Quadro-Resumo, coldheads, cristal, intensificador de 

imagem, magneto e suas partes; e  
c)  Demais itens excluídos nos termos do Contrato incluindo os descritos na cláusula 3 e do Anexo IV; e 
d)   Acessórios, braçadeiras (manguito) de pressão, células de oxigênio, circuitos respiratórios, consumíveis, D-Fend (Water 

Trap), disco ótico e outras mídias de gravação, downscan converter, filtros para canister, foco cirúrgico, fonte de 
alimentação ininterrupta (UPS/No break), impressoras, oxímetro, papeis, quadro de força, sensores de fluxo, seringas, 
transdutores de ultrassom e de toco e válvulas exalatórias. 
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Descontos Especiais  

• 20% sobre o preço de lista vigente na compra de fonte de alimentação ininterrupta (UPS/No break) cuja troca seja 
necessária, a critério da GEHC, durante a vigência do Contrato. 

• 15% sobre o preço de lista vigente na compra de Atualização Tecnológica para Equipamentos de Ultrassom sob este 
Contrato.  

 
Uptime  
Equipamentos elegíveis: Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, PET, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, 
Mamografia e Raios-X. 
Desempenho mínimo: 95%.  
Critério: cada Equipamento será considerado inoperante se por problemas de fabricação, partes cobertas ou Serviços, não 
estiver disponível para executar exames em pacientes e diagnosticar imagens no console de operação, computando-se o 
tempo a partir da recepção do chamado pela GEHC até a confirmação de retomada da operacionalidade à CLIENTE.  
O critério exclui (i) o tempo entre a recepção do chamado pela GEHC durante o Horário de Serviços e disponibilização do 
Equipamento pela CLIENTE e/ou a concessão de qualquer autorização da CLIENTE que se faça necessária para que a GEHC 
inicie o atendimento; (ii) tempo durante o qual a CLIENTE continue a usar o Equipamento após abertura do chamado; (iii) o 
tempo de parada do Equipamento para realização do diagnóstico pela GEHC; (iv) Equipamentos periféricos tais como console 
remoto, vídeo-tapes, câmeras multiformato, câmeras laser e impressoras; e (v) reparos ou ajustes requeridos em conexão com 
qualquer item ou demanda excluído do Contrato e/ou cobertura.  
Cálculo: [(a x b x 52 semanas) - c] x 95% = horas 
Onde (a) = horas por dia, (b) = dias por semana para 52 semanas, menos (c) = horas gastas em manutenção preventiva durante 
aquele intervalo, conforme determinado no Manual de Serviços e/ou o recomendado pelo fabricante. 
Os valores para a e b serão apurados de acordo com cada cenário do Equipamento, tendo em vista a variação por Cobertura e 
região de instalação do Equipamento. 
Aplicabilidade: caso o desempenho medido para cada Equipamento elegível em períodos de 12 meses seja inferior ao acima, a 
CLIENTE terá um desconto no Preço do mês seguinte ao de apuração ou, caso ocorra no último mês de vigência, extensão do 
prazo do Contrato com relação ao Equipamento em questão sem custo, conforme tabela abaixo: 
 
% de Up Time Extensão 
97% a 100% 0 semanas 
95% a 96,9% 1 semanas 
90% a 94,9% 3 semanas 
85% a 89,9% 5 semanas 
<85%                  8 semanas 
 
Pacotes Digitais 
1. AppsLinq: ferramenta para suporte clínico remoto limitado à 10 horas, disponível para Ressonância Magnética, Tomografia 

Computadorizada e Mamografia; 
2. MyGEHealthcare - Módulo Equipamento: poderá ser ativado caso o modelo do Equipamento seja elegível, a critério da 

GEHC;  
3. MyGEHealthcare - Módulo Manutenção: portal online para gerenciamento de equipamentos que fornece a condição e o 

histórico de manutenção da base instalada, abertura e acompanhamento de chamados e situação dos contratos; 
4. iLinq: ferramenta para abertura de chamado e solicitação de Serviços; 
5. MyGeHealthcare Mobile: aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados, acompanhamento da situação 

de serviço e notificações em tempo real; 
6. OnWatch: ferramenta de monitoramento proativo utilizada pela GEHC para monitorar remotamente alguns dos 
parâmetros essenciais de Equipamentos elegíveis, a critério da GEHC. O OnWatch não exclui (i) a necessidade de inspeção e 
manutenção dos parâmetros passíveis de monitoramento, como pressão e nível de gás hélio, da refrigeração do magneto, 
etc., pela CLIENTE, de acordo com a exigência técnica do Equipamento, (ii) a ocorrência de potenciais desvios dos 
parâmetros; ou (iii) a ocorrência de falhas no funcionamento do Equipamento. Caso seja identificada a necessidade de 
qualquer intervenção não coberta pelo Contrato, a realização ficará condicionada à aprovação de orçamento específico pela 
CLIENTE.   
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Anexo VII 
Relação de Partes e Peças elegíveis para a Cobertura Adicional de Estoque Dedicado 

(Não aplicável a este contrato) 
 

ANEXO VIII 
Condições Operacionais Da Cobertura Adicional Peças E Componentes Para Manutenção Corretiva, Aplicável 

Apenas Para A Cobertura Vision Plus Autonomy – PCS 
(Não aplicável a este contrato) 

DocuSign Envelope ID: 6136A5F9-8E4D-445F-BE27-1E3A6EC573D7



1

PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$300.000,00

(trezentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
4.588/2024 50410002 300.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$300.000,00 (trezentos mil reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

04 Microscópio cirúrgico Manutenção Preventiva R$10.454,05 R$135.902,72

06 Aparelho de anestesia + 06 vaporizadores Manutenção Preventiva R$2.750,00 R$35.750,00

06 Mesas Cirúrgica Manutenção Preventiva R$1.375,00 R$17.875,00

02 Ventiladores de transporte Manutenção Preventiva R$1.375,00 R$17.875,00

01 Sistema de radiologia e neuronavegação Manutenção Preventiva R$30.865,76 R$92.597,28

TOTAL R$300.000,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade
Aparelho de anestesia DRAGER ATLAN A350 ASSA-0305 Preventiva
Aparelho de anestesia DRAGER ATLAN A351 ASSA-0316 Preventiva
Aparelho de anestesia DRAGER ATLAN A352 ASSA-0320 Preventiva
Aparelho de anestesia DRAGER ATLAN A353 ASSA-0298 Preventiva
Aparelho de anestesia DRAGER ATLAN A354 ASSA-0326 Preventiva
Aparelho de anestesia DRAGER ATLAN A355 ASSA-0324 Preventiva
Vaporizadores para anestesia DRAGER 2000 ASRJ-0009 Preventiva
Vaporizadores para anestesia DRAGER 2001 ASRC-0589 Preventiva
Vaporizadores para anestesia DRAGER 2002 ASRJ-0033 Preventiva
Vaporizadores para anestesia DRAGER 2003 ASRJ-0002 Preventiva
Vaporizadores para anestesia DRAGER 2004 ASRJ-0040 Preventiva
Vaporizadores para anestesia DRAGER 2005 ASRJ-0004 Preventiva
Mesa Cirúrgica DRAGER DIAMOND 60BLK 102793 Preventiva
Mesa Cirúrgica DRAGER DIAMOND 60BLK 102795 Preventiva
Mesa Cirúrgica DRAGER DIAMOND 60BLK 102794 Preventiva
Mesa Cirúrgica DRAGER DIAMOND 60BLK 94559 Preventiva
Mesa Cirúrgica DRAGER DIAMOND 60BLK 102792 Preventiva
Mesa Cirúrgica DRAGER DIAMOND 60BLK 102796 Preventiva
Ventilador de transporte DRAGER OXYLOG VE300 ASRH-0028 Preventiva
Ventilador de transporte DRAGER OXYLOG VE300 ASSB-0070 Preventiva
Microscópio Cirúrgico Carl Zeiss Opmi Vario S88 6629302482 Preventiva 
Microscópio Cirúrgico Carl Zeiss Opmi Vario S88 6629320609 Preventiva 
Microscópio Cirúrgico Carl Zeiss Opmi Pentero 800 6641721440 Preventiva 
Microscópio Cirúrgico Carl Zeiss Opmi Pentero 800 6641721718 Preventiva 
Sistema de radiologia e neuronavegação Medtronic O-arm 2 C2545 Preventiva

4 – META A SER ATINGIDA
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4.1 Definição da Meta

Meta 1: Realizar até 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Atingir no mínimo 80% de satisfação dos pacientes;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

 Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 27 de agosto de 2024.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

 

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Jornalista Roberto 

Marinho, 85, 9º e 10º andares (parte), Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP: 04576-010, inscrita no CNPJ nº 

01.772.798/0001-52, doravante denominada “CONTRATADA”  

 

AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE, sociedade com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Prof. Ascendino Reis, 724, inscrita no CNPJ/ME sob nº 60.979.457/0001-11, 

neste ato representada por seus representantes legais, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

Considerando que:  

 

(i) as Partes celebraram em 13 de março de 2023 o Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção 

Técnica e Outras Avenças (“Contrato”), com início em 01 de março de 2023 e fim em 01 de março 

de 2024; 

 

(ii) é intenção das Partes prorrogar a vigência do Contrato, o que só pode ser feito mediante a celebração 

de termo aditivo;  

 

CELEBRAM as Partes o presente 1º Termo Aditivo (doravante denominado “Termo”) ao Contrato, conforme 

cláusulas e condições abaixo pactuadas. 

 

1.1. As Partes acordam em prorrogar a vigência do contrato pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados 

a partir da data 01 de março de 2024, podendo ser prorrogado apenas mediante celebração de termo aditivo para 

esta finalidade. 

 

2.1. As Partes ratificam todos os demais termos e disposições do Contrato e de eventuais aditivos que não tenham 

sido alterados pelo presente Termo, os quais permanecerão íntegros e vigentes. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2024. 

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 

 

_______________________________               ________________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE 

_______________________________                ________________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

TESTEMUNHAS 

 

Nome: 

RG: 

 

 

 

 

Nome: 

RG: 
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ANEXO I - PROPOSTA 

 
 
 

São Paulo, 18  de Janeiro de 2024. 
 

 
 

 
 

Os Serviços da Medtronic asseguram que seu Equipamento Medtronic se encontre sempre disponível 
para uso e atualizado, assim como que sua equipe conte com os conhecimentos e o apoio necessários 
para usá-lo da melhor maneira possível durante toda sua vida útil. 

 
Service Agreements 

Stealthstation & O-arm Imaging System 
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Prezado Cliente, 
AC: Associação de Assistência à Criança Deficiente (AACD) 

 
Temos a satisfação de apresentar nosso Plano de Aquisições de Modalidades de Contrato para Manutenção de 
Equipamentos Medtronic: 

 

Ao comprar um equipamento médico da Medtronic, você faz um investimento num dos equipamentos mais 
confiáveis do mercado. E para proteger esse investimento e obter mais valor dele de maneira continua, é importante 
que a Assistência Técnica seja feita por profissionais treinados e habilitados pela Fábrica. Isso tudo você encontra na 
Medtronic. 

Em nosso papel de fabricante, ocupamos uma posição única capaz de fornecer, de maneira cuidadosa e 
abrangente, serviços de assistência que incluem manutenções preventivas, corretivas, contratos de manutenção e 
locaçãoe peças originais para toda linha de equipamentos Medtronic. 

Temos uma equipe de engenheiros de suporte qualificados pela fábrica, com ampla experiência e focada na 
execução de serviços nos equipamentos Medtronic. 

Esses especialistas são capazes de lidar com todas as manutenções de rotina, atualizações importantes de 
software e consertos de equipamentos, utilizando peças originais, equipamentos de testes específicos e 
certificados segundo a RBC e procedimentos de manutenções desenvolvidos pela equipe de engenheiros da 
fábrica. 

 

-GARANTIA DE FÁBRICA: 

O produto é garantido para defeitos de fabricação dos componentes por 1 ano após a data de entrega. Esse 
período de 1 ano de garantia não se estende aos itens descartáveis e os de desgaste natural. 

 

A garantia não inclui os defeitos que sejam resultados de produtos sujeitos a estresse físico ou 
elétrico incomum durante seu uso, bem como eventos relacionados com fogo, umidade, danos voluntários ou 
acidentais, uso ou cuidados inadequados ou uso de maneira diversa do estabelecido na rotulagem e nesse manual, 
ou aindaoutrascausasalémdo controle do fornecedor. 

 

Quaisquer reparos necessários no período de garantia devem ser realizados por pessoal autorizado da 
Medtronic.Reparos não autorizados podem anular a garantia ou a cobertura do presente contrato. 
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-CONTRATOS DE MANUTENÇÃO: 

Após o período de garantia, a Medtronic oferece um portfólio de soluções através de contratos de 
manutenção para melhor atender às necessidades de cada instituição e que visam garantir o perfeito 
funcionamentodurantetodavidadoequipamento. 

A tabela a seguir demonstra as coberturas disponíveis para o contrato de manutenção: 

 

 O
-a

rm
 2

 /
 S

te
al

th
St

a
ti

o
n

 S
8

 

 
 
 

 
Serviços Incluídos 

 M
an

u
te

n
çã

o
 P

re
ve

n
ti

va
 

 
M

an
u

te
n

çã
o

 C
o

rr
e

ti
va

 

 
Su

p
o

rt
e

 R
e

m
o

to
 

 
A

ce
ss

o
 a

o
 C

al
lc

e
n

te
r 

Su
p

o
rt

e
 d

o
 E

n
ge

n
h

e
ir

o
 

d
e

 C
am

p
o

 n
o

 h
o

rá
ri

o
 

co
m

e
rc

ia
l 

 A
tu

al
iz

a
çã

o
 d

e
 S

o
ft

w
ar

e
 

 
Su

b
st

it
u

iç
ã

o
 d

e
 P

e
ça

s 

(N
ão

 I
n

cl
u

i p
e

ça
s 

d
e

 A
lt

a 

Es
p

e
ci

al
id

ad
e

) 

 Su
b

st
it

u
iç

ã
o

 d
e

 P
e

ça
s 

d
e

 

A
lt

a 
Es

p
e

ci
a

lid
ad

e
 

 
P

ra
zo

 d
e

 a
te

n
d

im
e

n
to

 

(H
o

ra
s)

 

Platinum X X X X X X X X 48 

Gold X X X X X X X  72 

 

 
MODALIDADE GOLD 

Suporte remoto Incluso 

Manutenção preventiva Incluso 

Manutenção corretiva Incluso 

Peças de reposição Incluso 

Componentes especiais 20% de Off 

Software update Incluso 

 
 

OBS:Entre em contato com o suporte MEDTRONIC para verificara modalidade de contrato disponívelna sua 
região. 

-PEÇAS GERAIS: 

São todas aquelas peças que o equipamento utiliza para seu funcionamento básico, como fonte de energia, 
monitores, cabos, teclados e qualquer peça que não seja um acessório e não esteja classificada como peça de alta 
especialidade. 
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-PEÇASDE ALTA ESPECIALIDADE: 

São todasaquelaspeças que, por sua complexidade de fabricação, estãonesta categoriae estãorelacionadas 
abaixo: 

 

 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS: 

Para garantir a operação correta dos equipamentos, o fabricante recomenda que sejam feitos os procedimentos de 
manutenção preventiva descritos no manual de operação nos intervalos recomendados. Todos os procedimentos 
devem ser adaptados ao protocoloe as diretrizes de sua instituição. 

 

Manutenção Preventiva Neuronavegador S8 

Código Descrição Periodicidade 

N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 

N/A Teste dos sistemas opticos Anual 

N/A Teste dos sistemas de armazenamento Anual 

N/A Teste de registro de paciente Anual 

N/A Teste da acurácia de navegação Anual 

N/A Teste do AXIEM Anual 

N/A Teste de alimentação e bateria Anual 

9735773 Bateria do sistema de alimentação A cada dois anos 

9735859 Conector Femea-Femea Ethernet A cada dois anos 

 

 

Manutenção Preventiva Sistema de Imagem OARM 2 

Código Descrição Periodicidade 

N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 

N/A Ajuste e calibração do sistema de Raio X Anual 

N/A Manutenção dos cabos do gerador de Raio X A cada dois anos 

N/A Verificação das configuraões do sistema de software Anual 

N/A Validação do backup das configurações do sistema Anual 

BI-710-00162 Bateria do sistema de raio X 2PK A cada três anos 

BI-710-00163 Bateria do sistema de raio X 4PK A cada três anos 

BI-710-00615 Bateria da estação de visualização remota Anual 

BI-710-00535 Bateria CMOS da estação de visualização remota A cada três anos 

BI-710-00165 Bateria CMOS da estação de Raio X A cada três anos 
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-PRAZO DE ATENDIMENTO: 

O prazo para atendimento de chamados técnicos corretivos e preventivos é de no máximo 48 horas apósa abertura 
do chamado, que deverá ser realizado através do envio de e-mail para rs.suportecovidien- 

brazil@medtronic.com oupelo 0800-179944. 

- LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os atendimentos técnicos são efetuados nas dependências do cliente, exceto em casos onde o problema 
persistae o engenheiro julgue necessáriaa retirada do equipamento para reparo em laboratório. 

Quandorealizado o atendimento nas dependências do cliente o mesmodeve ceder espaço que não tenha pacientes 
internados ouemcirculação, seguindo protocolo deproteçãoMedtronic aos colaboradores e prestadores de 
serviço. 

 
-RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INCLUSOS NESTA PROPOSTA: 

 

ITEM LOCALIDADE Nº SÉRIE MODELO / EQUIPAMENTOS 

1 São Paulo - SP C2545 O-ARM2 

2 São Paulo - SP N29556821 Stealth Station S8 

 

- CONDIÇÃO GERAL DA PROPOSTA: 
 

VALORES DO CONTRATO: 

ITEM Equipamentos QTDE Modalidade Valor vigência 2023 Valor vigência 2024 

1 O-ARM2 e S8 1 Platinum R$35.000,00 R$35.000,00 

 

VALOR MENSAL Platinum TOTAL: R$ 35.000,00 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 24 Meses 

PERÍODO DE REAJUSTE: Anual com base no IGPM acumulado de 12 meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

 
 
OBSERVAÇÃO 

- A Medtronic realizará previamente uma verificação técnica nos 
equipamentos para análise de serviços corretivos na base instaladalistada 
acima e em seguida enviará o orçamento para análise e aprovação. 

 

Atensiosamente, 









Nº Contrato:  619 
 

 

 

 

 
São Paulo, 1 de março de 2024. 

 
 
Ao Assoc Assist a Crianca Deficiente., 
60979457000111  
Av Prof Ascendino Reis 724  
Vila Clementino, CEP: 04027-000 
Sao Paulo/SP 
 
 
A Carl Zeiss do Brasil Ltda., com sede a Avenida das Nações Unidas, 12.495, 9º Andar, Cidade Monções, 
04578-000, São Paulo/SP, C.N.P.J.: 33.131.079/0001-49, neste momento, cumpre-nos informar sobre a 
prorrogação automática ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO na modalidade “Advanced”. 
 
Diante da previsão contratual, o reajuste dos valores será realizado, utilizando o IPCA acumulado em 
4,82%, ou outro índice que venha a substituí-lo em caso de extinção, de forma a preservar o equilíbrio 
econômico da moeda, conforme valores reajustados abaixo: 
 

Equipamentos abrangidos pelo contrato de serviços: 
 

Preventiva: 1 visita / Ano 
Corretiva: Ilimitadas 
 

EQUIPAMENTO  NÚMERO DE SÉRIE 

OPTIME advanced OPMI PENTERO 800 6641721440 

 
Pela prestação dos serviços, fica reajustado o valor do contrato para R$37.433,32 (trinta e sete mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos) em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas 
de R$3.119,44 (três mil, cento e dezenove reais e quarenta e quatro centavos) cada.  
 
Uma vez renovado o Contrato por prazo indeterminado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor das parcelas mensais, reajustado por mais 12 (doze) meses a partir de 09/03/2024, conforme cláusula 
contratual. 
 
Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, não modificadas pelo 
presente instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
 
Atenciosamente, 
Carl Zeiss do Brasil Ltda 
 
CNPJ nº 33.131.079/0001-49 
Administração de Contratos 
SAC: 0800 770 5556 – (Opção 4) 
contratos@zeiss.com 
www.zeiss.com.br
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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos e materiais médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até

o  limite  do  valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de

R$900.000,00 (novecentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
4.662/2024 42650004 900.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos e materiais médico-

hospitalar  para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo

máximo  estimado  de  18  (dezoito)  meses,  ou  até  o  limite  do  valor  total  da  Emenda

Parlamentar que soma R$900.000,00 (novecentos mil reais).

D4Sign 1ebacf64-0c9e-4609-8ea6-17c9053765c0 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

01 Sistema de radiologia e neuronavegação Manutenção Preventiva R$35.000,00 R$315.000,00

01 Ortese Robótica Manutenção Preventiva R$142.383,69 R$142.383,69

Estruturas de assistência à vida 
(gases, cilindro e vácuo)

Manutenção /
Reabastecimento

R$1666,31 R$1.666,31

TOTAL R$459.050,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade
Órtese Robótica Hocoma Lokomat 30684 L60598 Preventiva
Sistema de radiologia e neuronavegação Medtronic O-arm 2 C2545 Preventiva

Aplicação Descrição Quantitativ
o (*)

Valor
Unitário da
Programaçã

o (em R$)

Valor Total
da

Programação
(em R$)

Materiais médico-
hospitalar

Marcador para navegação cirúrgica 500 R$422,00 R$211.000,00

Matriz hemostática 300 R$766,50 R$229.950,00

TOTAL R$440.950,0
0

*A quantidade estimada poderá variar durante a execução de acordo com o perfil cirúrgico dos 
pacientes atendidos.

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Realizar até 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Atingir no mínimo 80% de satisfação dos pacientes;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

 Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

D4Sign 1ebacf64-0c9e-4609-8ea6-17c9053765c0 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 27 de agosto de 2024.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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WE AIM TO MAKE THE LIVES OF MILLIONS

OF PEOPLE BETTER EVERY DAY

 

 
 

Buyer:
AACD Associacao de 
Assistencia a Crianca 
Deficiente
Av. Professor Ascendino Reis N° 724
Ibirapuera
04027-000 Sao Paulo 
Brazil
VAT No: 60.979.457/0001-11

Consignee:
AACD Associacao de 
Assistencia a Crianca 
Deficiente
Av. Professor Ascendino Reis N° 724
Ibirapuera
04027-000  Sao Paulo 
Brazil
VAT No: 60.979.457/0001-11

                    
DIH SpA
Av. Pdte. Kennedy Lateral 5488, Ofc 1402, 
Vitacura
Vitacura
7603716 Santiago
Chile

                    Phone: + 56-2 3239 3040
                    Email: info.chi@hocoma.com
                    VAT: 766227716

Santiago,  February 09th, 2024

INVOICE NO. AR_305000540     

YOUR PO: OUR ORDER: 14519
DATE: DATE: 09/02/2024
YOUR REF: OUR REF: Rodolfo Suárez Catalán

rodolfo.suarez@dih.com

POS. ITEM DESCRIPTION QTY UNIT UNIT PRICE TOTAL
NO. USD USD

1 SE1427 Extended Warranty Lokomat®ProV5 1 Year 23,500.00 23,500.00

Subtotal Products USD 23,500.00
Total Discount 9.36%
Total Discount   USD 2,200.00

Grand Total   USD 21,300.00 



            INVOICE NO. AR_305000540
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WE AIM TO MAKE THE LIVES OF MILLIONS
OF PEOPLE BETTER EVERY DAY

 

OTHER
DETAILS
Terms:     30 days net

 
Incoterms:                  Not applicable  ( Not Applicable )

 

Respecting Payment Terms: If Prepayment Applied, this has been already received, Only 
remaining amount is due.

 
 

INFORMATION FOR WIRE TRANSFERS
Account Name: Hocoma S.p.A 

Account Number:  01302008961 

SWIFT: BICECLRM 

 Bank Name: BICE 

Country: Chile 

  



Adit:00060/24 

  Página 1 de 1 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

 

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Jornalista Roberto 

Marinho, 85, 9º e 10º andares (parte), Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP: 04576-010, inscrita no CNPJ nº 

01.772.798/0001-52, doravante denominada “CONTRATADA”  

 

AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE, sociedade com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Prof. Ascendino Reis, 724, inscrita no CNPJ/ME sob nº 60.979.457/0001-11, 

neste ato representada por seus representantes legais, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

Considerando que:  

 

(i) as Partes celebraram em 13 de março de 2023 o Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção 

Técnica e Outras Avenças (“Contrato”), com início em 01 de março de 2023 e fim em 01 de março 

de 2024; 

 

(ii) é intenção das Partes prorrogar a vigência do Contrato, o que só pode ser feito mediante a celebração 

de termo aditivo;  

 

CELEBRAM as Partes o presente 1º Termo Aditivo (doravante denominado “Termo”) ao Contrato, conforme 

cláusulas e condições abaixo pactuadas. 

 

1.1. As Partes acordam em prorrogar a vigência do contrato pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados 

a partir da data 01 de março de 2024, podendo ser prorrogado apenas mediante celebração de termo aditivo para 

esta finalidade. 

 

2.1. As Partes ratificam todos os demais termos e disposições do Contrato e de eventuais aditivos que não tenham 

sido alterados pelo presente Termo, os quais permanecerão íntegros e vigentes. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2024. 

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 

 

_______________________________               ________________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

AACD – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE 

_______________________________                ________________________________ 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

TESTEMUNHAS 

 

Nome: 

RG: 

 

 

 

 

Nome: 

RG: 
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ANEXO I - PROPOSTA 

 
 
 

São Paulo, 18  de Janeiro de 2024. 
 

 
 

 
 

Os Serviços da Medtronic asseguram que seu Equipamento Medtronic se encontre sempre disponível 
para uso e atualizado, assim como que sua equipe conte com os conhecimentos e o apoio necessários 
para usá-lo da melhor maneira possível durante toda sua vida útil. 

 
Service Agreements 

Stealthstation & O-arm Imaging System 
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Prezado Cliente, 
AC: Associação de Assistência à Criança Deficiente (AACD) 

 
Temos a satisfação de apresentar nosso Plano de Aquisições de Modalidades de Contrato para Manutenção de 
Equipamentos Medtronic: 

 

Ao comprar um equipamento médico da Medtronic, você faz um investimento num dos equipamentos mais 
confiáveis do mercado. E para proteger esse investimento e obter mais valor dele de maneira continua, é importante 
que a Assistência Técnica seja feita por profissionais treinados e habilitados pela Fábrica. Isso tudo você encontra na 
Medtronic. 

Em nosso papel de fabricante, ocupamos uma posição única capaz de fornecer, de maneira cuidadosa e 
abrangente, serviços de assistência que incluem manutenções preventivas, corretivas, contratos de manutenção e 
locaçãoe peças originais para toda linha de equipamentos Medtronic. 

Temos uma equipe de engenheiros de suporte qualificados pela fábrica, com ampla experiência e focada na 
execução de serviços nos equipamentos Medtronic. 

Esses especialistas são capazes de lidar com todas as manutenções de rotina, atualizações importantes de 
software e consertos de equipamentos, utilizando peças originais, equipamentos de testes específicos e 
certificados segundo a RBC e procedimentos de manutenções desenvolvidos pela equipe de engenheiros da 
fábrica. 

 

-GARANTIA DE FÁBRICA: 

O produto é garantido para defeitos de fabricação dos componentes por 1 ano após a data de entrega. Esse 
período de 1 ano de garantia não se estende aos itens descartáveis e os de desgaste natural. 

 

A garantia não inclui os defeitos que sejam resultados de produtos sujeitos a estresse físico ou 
elétrico incomum durante seu uso, bem como eventos relacionados com fogo, umidade, danos voluntários ou 
acidentais, uso ou cuidados inadequados ou uso de maneira diversa do estabelecido na rotulagem e nesse manual, 
ou aindaoutrascausasalémdo controle do fornecedor. 

 

Quaisquer reparos necessários no período de garantia devem ser realizados por pessoal autorizado da 
Medtronic.Reparos não autorizados podem anular a garantia ou a cobertura do presente contrato. 
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-CONTRATOS DE MANUTENÇÃO: 

Após o período de garantia, a Medtronic oferece um portfólio de soluções através de contratos de 
manutenção para melhor atender às necessidades de cada instituição e que visam garantir o perfeito 
funcionamentodurantetodavidadoequipamento. 

A tabela a seguir demonstra as coberturas disponíveis para o contrato de manutenção: 
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Platinum X X X X X X X X 48 

Gold X X X X X X X  72 

 

 
MODALIDADE GOLD 

Suporte remoto Incluso 

Manutenção preventiva Incluso 

Manutenção corretiva Incluso 

Peças de reposição Incluso 

Componentes especiais 20% de Off 

Software update Incluso 

 
 

OBS:Entre em contato com o suporte MEDTRONIC para verificara modalidade de contrato disponívelna sua 
região. 

-PEÇAS GERAIS: 

São todas aquelas peças que o equipamento utiliza para seu funcionamento básico, como fonte de energia, 
monitores, cabos, teclados e qualquer peça que não seja um acessório e não esteja classificada como peça de alta 
especialidade. 
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-PEÇASDE ALTA ESPECIALIDADE: 

São todasaquelaspeças que, por sua complexidade de fabricação, estãonesta categoriae estãorelacionadas 
abaixo: 

 

 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS: 

Para garantir a operação correta dos equipamentos, o fabricante recomenda que sejam feitos os procedimentos de 
manutenção preventiva descritos no manual de operação nos intervalos recomendados. Todos os procedimentos 
devem ser adaptados ao protocoloe as diretrizes de sua instituição. 

 

Manutenção Preventiva Neuronavegador S8 

Código Descrição Periodicidade 

N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 

N/A Teste dos sistemas opticos Anual 

N/A Teste dos sistemas de armazenamento Anual 

N/A Teste de registro de paciente Anual 

N/A Teste da acurácia de navegação Anual 

N/A Teste do AXIEM Anual 

N/A Teste de alimentação e bateria Anual 

9735773 Bateria do sistema de alimentação A cada dois anos 

9735859 Conector Femea-Femea Ethernet A cada dois anos 

 

 

Manutenção Preventiva Sistema de Imagem OARM 2 

Código Descrição Periodicidade 

N/A Limpeza dos sistemas internos Anual 

N/A Ajuste e calibração do sistema de Raio X Anual 

N/A Manutenção dos cabos do gerador de Raio X A cada dois anos 

N/A Verificação das configuraões do sistema de software Anual 

N/A Validação do backup das configurações do sistema Anual 

BI-710-00162 Bateria do sistema de raio X 2PK A cada três anos 

BI-710-00163 Bateria do sistema de raio X 4PK A cada três anos 

BI-710-00615 Bateria da estação de visualização remota Anual 

BI-710-00535 Bateria CMOS da estação de visualização remota A cada três anos 

BI-710-00165 Bateria CMOS da estação de Raio X A cada três anos 
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-PRAZO DE ATENDIMENTO: 

O prazo para atendimento de chamados técnicos corretivos e preventivos é de no máximo 48 horas apósa abertura 
do chamado, que deverá ser realizado através do envio de e-mail para rs.suportecovidien- 

brazil@medtronic.com oupelo 0800-179944. 

- LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os atendimentos técnicos são efetuados nas dependências do cliente, exceto em casos onde o problema 
persistae o engenheiro julgue necessáriaa retirada do equipamento para reparo em laboratório. 

Quandorealizado o atendimento nas dependências do cliente o mesmodeve ceder espaço que não tenha pacientes 
internados ouemcirculação, seguindo protocolo deproteçãoMedtronic aos colaboradores e prestadores de 
serviço. 

 
-RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INCLUSOS NESTA PROPOSTA: 

 

ITEM LOCALIDADE Nº SÉRIE MODELO / EQUIPAMENTOS 

1 São Paulo - SP C2545 O-ARM2 

2 São Paulo - SP N29556821 Stealth Station S8 

 

- CONDIÇÃO GERAL DA PROPOSTA: 
 

VALORES DO CONTRATO: 

ITEM Equipamentos QTDE Modalidade Valor vigência 2023 Valor vigência 2024 

1 O-ARM2 e S8 1 Platinum R$35.000,00 R$35.000,00 

 

VALOR MENSAL Platinum TOTAL: R$ 35.000,00 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 24 Meses 

PERÍODO DE REAJUSTE: Anual com base no IGPM acumulado de 12 meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias 

 
 
OBSERVAÇÃO 

- A Medtronic realizará previamente uma verificação técnica nos 
equipamentos para análise de serviços corretivos na base instaladalistada 
acima e em seguida enviará o orçamento para análise e aprovação. 

 

Atensiosamente, 
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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

 NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente
 CNPJ: 60.979.457/0001-11
 ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP
 CEP: 04027-000
 CNES: 2077655

2 - REPRESENTANTE LEGAL:

 NOME: Valdesir Galvan
 CARGO QUE OCUPA: Superintendente Geral - CEO
 CPF: 425.397.229-20
 R.G.: 52.699.254-2

3 – OBJETO

3.1 Definição do objeto:

Utilização  do  recurso  financeiro  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  apoio  à

manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção

de equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do

valor  total  da  referida  Emenda  Parlamentar,  que  perfaz  o  montante  de  R$200.000,00

(duzentos mil reais), conforme Quadro I. 

Quadro I – Emenda Parlamentar destinada

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$)
4.963/2024 43290001 200.000,00

3.2 Detalhamento do Objeto:

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar

para  atendimentos  aos  pacientes  do  SUS,  detalhados  no  Quadro  II,  no  prazo  máximo

estimado de 18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que

soma R$200.000,00 (duzentos mil reais).
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Quadro II – Detalhamento

Descrição Indicação ou Manutenção
Estimativa de
custo mensal

(*)

Estimativa de
custo total

01 Microscópio Cirúrgico Manutenção Corretiva R$175.309,85 R$175.309,85

03 autoclave, 03 termodensifectora e 02 secadora
de traqueia

Manutenção Preventiva R$24.690,15 R$24.690,15

TOTAL R$200.000,00

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato.

Equipamento Marca Modelo nº de Série Finalidade
Microscopio Cirurgico Carl Zeiss Opmi Pentero 800 6641721440 Corretiva

Autoclave CISA AQUA ZERO 29030 Preventiva
Autoclave CISA AQUA ZERO 29037 Preventiva
Autoclave CISA AQUA ZERO 29031 Preventiva

Termodesinfectora CISA 155 29032 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29033 Preventiva
Termodesinfectora CISA 155 29034 Preventiva

Gabinete de Secagem CISA 1P 29036 Preventiva
Gabinete de Secagem CISA 1P 29035 Preventiva

4 – META A SER ATINGIDA

4.1 Definição da Meta

Meta 1: Manter em média 121 internações/mês em leitos cirúrgicos

Meta 2: Manter a satisfação dos clientes acima de 80%;

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

 Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde;

Método  2:  Relatório  da  pesquisa  de  satisfação  acima  de  80%,  considerando  população

consultada entre muito satisfeito e satisfeito.

D4Sign 429884ec-abb0-48a8-be90-e3c538e08f2e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



3

5 - VIGENCIA

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito)

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente.

São Paulo, 23 de outubro de 2024.

Associação de Assistência à Criança Deficiente
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Contrato De Prestação De Serviços Para Manutenção Preventiva E Corretiva 

 

 

ONIX SOLUTIONS., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

33.789.617/0001-97, com sede na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, à Rua 

Várzea Grande, n.º 126, Jardim Peri, neste ato representada por Sr. Douglas Alves 

Roberto, brasileiro, maior, casado, Proprietário, portador da Carteira de Identidade 

nº 32.605.142-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 330.889.368-16, residente e 

domiciliado na Avenida Dos Remédios, 376 apto. 103 bloco D, na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada "ONIX SOLUTIONS". 

AACD ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIA A CRIANÇA DEFICIENTE, inscrita no CNPJ sob 

nº 60.979.457/0001-11 com endereço Av. Professor Ascendido Reis, 724 Bairro Vila 

Clementino, CEP:04027-000 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste 

ato representada pelo seu preposto abaixo assinado, doravante denominado 

simplesmente "CLIENTE". 

As partes acima mencionadas declaram que se encontram representadas pelas 

pessoas que firmam este documento, a fim de aceitar os termos e condições que no 

mesmo se contém, pelo que reconhece reciprocamente suficiente capacidade, têm 

justo e acertado entre si, por força do Presente Instrumento, um CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, nas condições constantes das cláusulas a seguir. 

 

Cláusula Primeira – DEFINIÇÕES 

 

1.1 Horário comercial: horário compreendido entre às 08:00h (oito horas) até às 

18:00h (dezoito horas). 

1.2 Dias Úteis: dias da semana exceto domingos, sábados e feriados nacionais, 

estaduais e/ou municipais. 

1.3 Intervenção: visita realizada por técnico da ONIX SOLUTIONS ao CLIENTE, 

com objetivo de realização de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva. 

1.4 Central de Atendimento ONIX SOLUTIONS: responsável pelo agendamento de 

intervenções, visitas e comercialização de peças; deverá centralizar as chamadas 

do CLIENTE, quer seja para Manutenção Preventiva ou Corretiva. 
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Cláusula Segunda – OBJETO 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva nos Equipamentos, de propriedade do CLIENTE: 

• Equipamentos Número de Série: 

- Autoclave Cisa Modelo 6412 NS:25052 

-Autoclave Cisa Modelo 6412 NS:27385 

-Termodesinfectora Cisa Modelo 155 NS:24526 

-Termodesinfectora Cisa Modelo 155 NS:27829 

-Gabinete de Secagem Cisa NS:28447 

 

2.2 Os serviços de manutenção dividem-se em Manutenção Preventiva e 

Manutenção Corretiva. 

 

Cláusula Terceira — PREÇO 

 

3.1 Pela prestação dos serviços de Manutenção englobando a mão-de-obra e 

deslocamento, conforme descrito nas cláusulas Sexta e Sétima, e excetuando o 

descrito na cláusula Oitava, o CLIENTE se obriga a pagar à ONIX SOLUTIONS o valor 

de R$216.000,00(duzentos e dezesseis mil reais). 

3.1.1 O valor deste contrato será pago em 12 parcelas mensais, no valor de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). 

3.2 O valor das parcelas estipuladas no item 3.1.1 será pago à ONIX SOLUTIONS 

após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, referente a Prestação de Serviços do 

respectivo mês. 
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Cláusula Quarta - REAJUSTE DE PREÇO 

 

4.1 O preço pactuado será reajustado anualmente, e conformidade com as 

disposições legais vigentes, segundo o índice IPCA (Índice de preço ao consumidor 

amplo) 

4.2 Fica expressamente consignado que, em razão de legislação ou determinação 

governamental superveniente, será automaticamente aplicado, o menor prazo ou 

periodicidade de reajuste, independentemente de qualquer aviso ou formalidade. 

4.3 Com a finalidade de resguardar o adimplemento das obrigações contratuais, 

sempre que ocorrer desequilíbrio econômico-financeiro, em face de aumento de custos 

que não puderem ser repassados imediatamente, por ocasião do reajuste ou revisão 

do preço básico, as partes comprometem-se a buscar, de comum acordo, uma solução 

que restabeleça a equação econômico-financeira inicial do Contrato, suspendendo-se 

durante o período dessa negociação a contagem dos prazos contratuais e aplicação 

de quaisquer penalidades. 

4.4 Se as partes não chegarem a uma solução amigável imediatamente, a ONIX 

SOLUTIONS poderá suspender a execução de suas obrigações contratuais, sem com 

isso incorrer em riscos, ônus ou penalidades, até que uma solução seja acordada. 

 

Cláusula Quinta – PAGAMENTOS 

 

5.1. O preço a ser pago pelo CLIENTE já inclui os tributos vigentes nesta data. 

Aumento, redução ou criação dos tributos implicará na revisão do preço dos serviços. 

5.2. A emissão da primeira nota fiscal/fatura ocorrerá no início da vigência deste 

Contrato. O vencimento da fatura ocorrerá 30 (trinta) dias após sua emissão. 

5.3. As demais Notas Fiscais/faturas serão emitidas até o dia 10 de cada mês. O 

vencimento da fatura ocorrerá sempre no último dia do mês correspondente. 

5.4. Atraso de pagamento implicará na incidência de juros de mora de 4,9% (quatro 

vírgula nove por cento) ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento), entre a data 

de vencimento e a de efetivo pagamento, os quais incidirão sobre a parcela em atraso. 

Na hipótese de cobrança judicial ou extrajudicial o CLIENTE reembolsará à ONIX 

SOLUTIONS, ainda, todas as perdas e danos na medida em que superarem a referida 

indenização, inclusive despesas decorrentes das medidas de cobrança. 
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5.5. Na hipótese de o atraso de pagamento ser superior a 30 (trinta) dias, fica facultado 

à ONIX SOLUTIONS, suspender a execução dos serviços, o que implicará na 

cobrança apenas das parcelas vencidas até a data da referida suspensão. 

 

Cláusula Sexta - MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

6.1 A Manutenção Preventiva consistirá nas atividades descritas abaixo, que 

deverão ser executadas por pessoal qualificado da ONIX SOLUTIONS, durante 01 

(uma) intervenção mensal por equipamento, em dias úteis e horário comercial, com 

programação previamente estabelecida de comum acordo entre CLIENTE e ONIX 

SOLUTIONS. 

6.1.1  A previsão para duração da Manutenção Preventiva é de 3 à 6 horas por 

equipamento. 

6.2 A cada intervenção será apresentada uma ordem de serviço específica sobre o 

serviço executado, por Equipamento, que deverá ser assinada pelo representante do 

CLIENTE ou pessoa por ele indicada e com autoridade para tal. 

6.3   Deverão ser fornecidos pela ONIX SOLUTIONS os materiais consumíveis 

necessários para cada equipamento, como: guarnições, filtros bacteriológicos, kits de 

arruelas de teflon. 

 

• Atividades específicas para os equipamentos a serem realizadas: 

 

a) Verificação, limpeza e lubrificação das guarnições das portas. 

b) Verificação e limpeza dos filtros. 

c) Verificação visual do funcionamento dos medidores e controladores dos 

sistemas de pressão (manovacuômetros, pressostatos, transdutores de 

pressão). 

d) Verificação de vazamentos nas tubulações, conexões e uniões. 

e) Verificação e limpeza se necessário da tubulação hidráulica de teflon. 

f) Verificação e reaperto, se necessário da fixação mecânica dos componentes 

da câmara. 

g) Verificação visual dos blocos de segurança das portas. 

h) Verificação e reaperto das sondas, termo-resistências e termostatos.  

i) Assegurar que abertura e fechamento da porta estão com velocidade 

uniforme e constante. 
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j) Realização do teste de estanqueidade, solucionando eventuais perdas de 

vácuo. 

k) Verificação do sistema pneumático, tais como o set dos reguladores de 

pressão, eventual purga de condensado do ar comprimido, atuação da 

válvula de alívio de pressão, atuação dos solenoides e eliminação de 

eventuais perdas do sistema. 

l) Medição de corrente e tensão dos motores e resistências confrontando com 

dados de placa. 

m) Limpeza dos filtros e da tubulação hidráulica. 

n) Limpeza do filtro de ventilação do painel elétrico. 

o) Verificação do posicionamento dos sensores dos cilindros das portas e 

reapertá-los 

p) Verificação e reaperto das conexões do painel e cabeamento elétricos. 

q) Verificação da vida útil do filtro de aeração e da guarnição. 

r) Verificação do gerador elétrico de vapor com desmontagem das resistências 

de aquecimento e remoção dos depósitos de calcário. 

s) Teste das válvulas de segurança. 

 

6.3 O presente contrato, da modalidade mão-de-obra e deslocamento (conforme 

cláusula Terceira), engloba a substituição/fornecimento de peças e componentes dos 

Equipamentos necessários para seu correto funcionamento e operação, conforme 

cláusula Oitava. 

 

Cláusula Sétima - MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

7.1  O CLIENTE tem o direito a solicitar suporte telefônico quanto for necessário para 

execução de Manutenção Corretiva nos Equipamentos objeto deste Contrato, durante a 

vigência do mesmo. 

 

7.2 A intervenção para Manutenção Corretiva deverá ser solicitada pelo CLIENTE à 

ONIX SOLUTIONS por escrito (contato@solutionsonix.com.br) ou via telefone à 

Assistência Técnica – 11 98606-8696, com suporte 24 horas via telefone. 

 

7.3 No caso do mal funcionamento do Equipamento abrangido por este contrato não 

puder ser resolvido através do suporte remoto, serão executadas intervenções 

extraordinárias até a solução do problema, sem custo adicional para o CLIENTE. 

 

D4Sign 15776e9f-1cb8-4f0f-930b-7b396cdb78cd - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



6 
 

7.4 Caso o CLIENTE faça um chamado, e no período ainda não tenha ocorrido a 

intervenção mensal para Manutenção Preventiva, as duas poderão ser realizadas em 

conjunto. 

 

7.5 A ONIX SOLUTIONS deverá providenciar o atendimento (Manutenção Corretiva) 

em 24 (vinte e quatro) horas úteis a partir da confirmação do recebimento do chamado 

do CLIENTE via telefone ou eletrônica. 

 

7.5.1  A não realização do primeiro atendimento do chamado no prazo de 24 

horas, implicará em desconto equivalente à 1/30 (Um trinta avos) da cobrança mensal 

por cada dia de atraso. 

 

7.6 São ABRANGIDOS pelo presente contrato como Manutenção Corretiva e não 

representarão custo adicional de horas ao CLIENTE: 

 

a) Suporte via telefone. 

b) Acompanhamento de qualificação de desempenho (térmica) realizada por 

empresa terceirizada pelo período necessário para ajustes, mudanças de 

parâmetro, ou qualquer alteração necessária nos ciclos do equipamento. 

 

 

Cláusula Oitava - INTERVENÇÕES, PEÇAS E COMPONENTES NÃO ABRANGIDOS 

 

8.1  Não são considerados abrangidos pelo presente contrato de Manutenção 

Preventiva e Corretiva, e deverão ser pagas separadamente pelo CLIENTE conforme 

cláusula nona o seguinte: 

 

a) Reparo ou ajuste nos equipamentos, identificação da necessidade e serviço de 

substituição ou ajuste de peças e componentes para correção de mau 

funcionamento geral dos Equipamentos no que se refere a interrupção ou falha 

nos ciclos de trabalho, excetuando-se as situações prescritas na cláusula Oitava. 

b) Intervenções que tiverem como causa acidentes, casos fortuitos e de força 

maior. 

c) Intervenções que tiverem como causa danos ocasionados por inexistência e/ou 

alteração das condições básicas no local da instalação, não atendimento da 

temperatura ambiente e/ou umidade relativa além dos limites aconselháveis e 

descumprimento dos métodos de limpeza do local. 
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d) Intervenções que tiverem como causa danos resultantes de ações mecânicas 

anormais, tais como choques, vibrações e movimentações inadequadas. 

e) Intervenções que tiverem como causa danos provocados por anomalias no 

fornecimento de energia elétrica, como flutuações e/ou picos de correntes 

elétricas e/ou trabalhos na instalação elétrica do local de instalação do 

Equipamento. 

f) Intervenções que tiverem como causa danos ocasionados por negligência, 

imperícia ou imprudência na utilização dos Equipamentos, alterações, 

recondicionamento e ampliações feitas sem o consentimento da ONIX 

SOLUTIONS e utilização incorreta dos Equipamentos e/ou Software dos 

mesmos. 

g) Intervenções que tiverem como causa danos resultantes de serviços e/ou 

remoções do local onde foi originalmente instalado e/ou reinstalado, sem prévia 

aprovação escrita da ONIX SOLUTIONS. 

h) A prestação de qualquer serviço relacionado à câmara e ao gerador de vapor da 

Autoclave, quanto a integridade física e regular funcionamento deste 

equipamento segundo norma NR 13. 

i) Fornecimento de CLP, IHM ou bomba de vácuo. 

j) A necessidade de remoção dos Equipamentos ou componentes para execução 

e dos serviços. 

k) Reconstrução ou substituição da câmara de esterilização. 

l) Reconstrução ou substituição do gerador de vapor. 

 

 

9.2.1 As peças estarão disponíveis em até 30 dias úteis a partir da confirmação 

do pedido. Havendo disponibilidade das mesmas no estoque, o prazo de envio 

é de 01 (um) dia útil.. 

 

9.3 Serão computados como horas trabalhadas, portanto, serão descontadas, 

àquelas em que o técnico tiver que permanecer à disposição do CLIENTE por 

indisponibilidade de acesso aos Equipamentos. 

 

Cláusula Dez - VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 

10.1  O presente Contrato vigorará pelo período inicial de 1 (um) ano (salvo disposto 

em contrário nas cláusulas especiais do contrato), a partir da data da assinatura do 

mesmo. 
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10.1.1 O presente contrato poderá ser prorrogado somente por meio de termo 

aditivo a ser firmado entre as partes. 

 

10.2 O presente instrumento poderá ser resolvido ou rescindido pelas partes, a 

qualquer tempo, nas hipóteses abaixo descritas: 

a) por mútuo acordo entre as partes; 

b) unilateralmente, em caso de descumprimento pela parte contrária, de qualquer 

das cláusulas ora ajustadas, bastando para tanto uma notificação escrita 

apontando a condição desrespeitada; 

c) unilateral e imotivadamente, sem prévia justificativa, mediante notificação escrita 

à outra parte, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias; 

d) extinção, dissolução, falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 

insolvência civil de qualquer uma das partes. 

 

10.3 A resilição realizada na forma da alínea "a" do item 10.2 supra deverá ser feita 

mediante acordo escrito, firmado por ambas as partes, operando-se sem ônus ou 

penalidades para qualquer dos contratantes, aplicando-se lhe as disposições legais 

relativas ao distrato contratual. 

 

10.4  A resilição unilateral nos termos da alínea "c" do item 10.2 supra operar-se-á sem 

ônus de qualquer espécie para as partes, ou qualquer multa ou indenização. 

 

Cláusula Onze - OBRIGAÇÕES DO CLIENTE  

 

11.1  São obrigações do CLIENTE: 

 

i. Notificar imediatamente à ONIX SOLUTIONS os defeitos nos Equipamentos, 

garantindo o livre acesso aos mesmos, bem como aos documentos 

necessários para a prestação dos serviços específicos de manutenção. A 

notificação deverá ser realizada mediante contato telefônico, ou ainda via e-

mail (contato@solutionsonix.com.br) informando o número de série dos 

Equipamentos, descrevendo o defeito reclamado, data de ocorrência e 

detalhando o máximo possível a ocorrência; 

ii. Obedecer às especificações fornecidas pelo fabricante quanto a utilização 

dos Equipamentos; 
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iii. Manter as condições do local de instalação dos Equipamentos dentro das 

especificações ambientais e elétricas, conforme estipuladas pelo fabricante 

do equipamento e pela legislação pertinente; 

iv. Manter acessíveis e em bom estado os produtos auxiliares de manutenção 

fornecidos pela ONIX SOLUTIONS, por ocasião da venda dos 

Equipamentos, e em local próximo do mesmo; 

v. Assegurar a execução da Manutenção Preventiva no dia e hora agendados 

previamente; 

vi. Disponibilizar o acesso a uma linha telefônica, se e quando necessário; e 

vii. Fornecer os materiais de consumo e cargas necessários para testes e 

ajustes nos Equipamentos, quando tal procedimento se fizer necessário. 

viii. Garantir estacionamento gratuito facilitando o acesso e agilizando o 

atendimento. 

  

11.2  As facilidades acima mencionadas não implicarão em quaisquer ônus para a 

ONIX SOLUTIONS. 

 

11.3 Todas as intervenções realizadas pelos técnicos da ONIX SOLUTIONS poderão 

ser acompanhadas pela equipe de manutenção do CLIENTE, todas as dúvidas 

referentes ao andamento das intervenções serão esclarecidas, e caso seja necessária 

a substituição de peças o cliente poderá inspecioná-las. 

 

Cláusula Doze - ATUALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

12.0 Melhorias nas montagens mecânicas, elétricas, pneumáticas ou hidráulicas, que 

venham a ser disponibilizadas pela ONIX SOLUTIONS durante a vigência deste contrato 

deverão ser pagas separadamente pelo CLIENTE, caso este considere de seu interesse 

a implantação dessas melhorias. 

 

Cláusula Treze - OBRIGAÇÕES DA ONIX SOLUTIONS 

 

13.1 Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentais necessários à 

execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à 

manutenção dos equipamentos. 
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13.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 

do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

dos materiais adquiridos e empregados por esta, ou da execução dos serviços. 

 

13.3 Utilizar apenas peças originais, salvo casos fundamentados por escrito e aceitos 

pela CLIENTE. 

 

13.4 Apresentar no início das atividades e anualmente toda documentação referente 

à Segurança e Medicina do trabalho, de acordo com Portaria 3.3214/78, sendo: 

a) P.P.R.A (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais). 

b) P.C.M.S.O (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). 

c) Declaração de Fornecimento de EPI 's. 

 

Cláusula Quatorze - TRANSFERÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS 

 

14.1 O CLIENTE poderá transferir os Equipamentos do local onde se encontra, 

porém, visando assegurar a continuidade da prestação dos serviços, o CLIENTE deverá 

comunicar tal fato à ONIX SOLUTIONS, por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da realização da mudança. 

 

14.2 Serão de responsabilidade do CLIENTE todos os custos decorrentes da 

transferência dos Equipamentos. Na hipótese da transferência não ser feita ela ONIX 

SOLUTIONS, esta procederá a uma vistoria nos Equipamentos, antes e após a sua 

realização, correndo os custos por conta do CLIENTE, inclusive sendo computadas as 

horas relativas às vistorias. 

 

Cláusula Quinze - PROPRIEDADE DAS PEÇAS SUBSTITUÍDAS 

 

15.1 As peças substituídas nas Manutenções Preventivas e Corretivas pertencerão 

ao CLIENTE, salvo determinação contrária explícita e por escrito do CLIENTE. 

 

Cláusula Dezesseis - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

16.1 A responsabilidade da ONIX SOLUTIONS está limitada a danos diretos 

ocasionados nos Equipamentos, por culpa exclusiva de seus técnicos ou prepostos por 

ela devidamente credenciados, não respondendo por danos indiretos e lucros 

cessantes. 
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16.2 Faculta-se à ONIX SOLUTIONS a possibilidade de realizar, para o CLIENTE, as 

modificações nos Equipamentos contratados que sejam necessárias para evitar riscos 

a fim de corrigir falhas de projeto (RECALL/IDM) conforme indicações do fabricante. 

 

16.3.1 Caso o CLIENTE não autorize a ONIX SOLUTIONS a realizar tais 

modificações em um Equipamento, o dito Equipamento deixará de estar 

qualificado para a prestação dos serviços contratados assumindo o CLIENTE 

expressamente a responsabilidade do funcionamento do Equipamento, 

exonerando a ONIX SOLUTIONS de eventual responsabilidade. 

 

16.4 A ONIX SOLUTIONS fornecerá mão de obra qualificada para a execução dos 

serviços, que deverá atuar em um local acordado pelas partes, incorrendo os custos de 

locomoção para prestação de tais serviços ao CLIENTE. 

 

Cláusula Dezessete - SIGILO PROFISSIONAL 

 

17.1 A ONIX SOLUTIONS obriga-se a guardar absoluto sigilo profissional sobre 

dados, informações e negócios do CLIENTE, que no transcorrer dos trabalhos venha a 

tomar conhecimento, exceto quando a revelação de tais dados, informações e/ou 

negócios sejam necessárias para a execução do objeto do presente contrato. 

 

Cláusula Dezoito - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1  Os valores ofertados nesta proposta contratual são validos única e 

exclusivamente após o equipamento passar por uma inspeção e manutenção preventiva 

/ corretiva pela assistência técnica Onix Solutions. Esta assistência técnica pré-contrato 

pode gerar despesas relacionadas com peças e mão-de-obra não inclusas na proposta 

supra ofertada e tem a finalidade de garantir que o equipamento não possua falhas 

críticas e crônicas devido a eventual não cumprimento do programa de manutenção do 

equipamento recomendado pela fábrica. 

 

18.2 Em caso de inadimplemento contratual, a parte prejudicada notificará à contra 

parte para dar cumprimento à sua obrigação no prazo de até 30 (trinta) dias. Decorrido 

este prazo, sem cumprimento da obrigação, a parte prejudicada poderá rescindir o 

Contrato mediante aviso escrito. 
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18.3 Fica facultado à ONIX SOLUTIONS subcontratar serviços de manutenção a 

serem executados em parte dos Equipamentos fabricado por terceiros que não o 

fabricante. A cessão ou transferência deste Contrato por parte do CLIENTE dependerá 

de prévia e expressa anuência da ONIX SOLUTIONS. 

 

18.4 Todos os entendimentos sobre o andamento, modificação ou alteração do objeto 

deste contrato deverão ser feitos por escrito e assinado por ambas partes e ficará 

fazendo parte integrante deste instrumento.  

 

18.5 O presente contrato é de fim estritamente civil, não se estabelecendo qualquer 

vínculo empregatício, ou responsabilidade do CLIENTE, com relação ao pessoal que a 

ONIX SOLUTIONS venha a empregar na execução dos serviços ora contratados, 

correndo por conta e risco exclusivos da ONIX SOLUTIONS, única responsável como 

empregadora, todas as despesas e encargos sociais decorrentes da contratação desse 

pessoal. Dessa forma, o CLIENTE não se responsabilizará por eventuais desacordos 

surgidos entre a ONIX SOLUTIONS e seus empregados. 

 

18.6 Este instrumento, assim como se encontra redigido, revoga e substitui todo e 

qualquer contrato ou ajuste anterior, escrito ou verbal, tácito ou expresso, existente entre 

as partes. 

 

18.7 Este instrumento é firmado de forma irrevogável e irretratável, obrigando as 

partes a qualquer título. 

 

18.8 Os anexos do presente instrumento são partes integrantes do mesmo, pelo que 

são rubricados pelas partes. 

 

18.9 A nulidade ou anulabilidade de determinada disposição deste instrumento 

contratual não atingirá suas demais disposições, e as partes se obrigam a convalidar, 

nos termos permitidos pela lei, a disposição nula ou anulada, de modo que prevaleça, 

no que for legalmente possível, a vontade das partes nela expressada. 

 

18.10  As Partes de comum acordo e de livre e espontânea vontade declaram neste ato 

que todos os entendimentos e ajustes mantidos anteriormente, seja, na forma verbal ou 

escrita, estão integralmente traduzidas nas cláusulas deste instrumento, do contrato de 

fornecimento e demais documentos integrantes, não restando, de qualquer das partes, 

pendências ou reserva mental sobre o objeto do presente contrato. 
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18.11 As partes neste ato declaram terem sido devidamente assessoradas por 

profissionais capacitados a identificar e compreender o teor das cláusulas deste 

instrumento, do contrato de fornecimento e demais documentos integrantes, bem como 

terem conhecimento das regras legais aplicáveis. 

 

Cláusula Dezenove – FORO 

 

19.1 As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, cidade do cliente para 

dirimir qualquer dúvida resultante da interpretação ou execução do presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados as partes firmam o presente, em (2) duas vias, 

perante testemunhas que subscrevem, para que surtam todos os seus efeitos legais. 

 

São Paulo, _____ de _______________________de 20____. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ONIX SOLUTIONS SERVIÇOS E 

COMÉRCIO EIRELI. 

Douglas Alves Roberto 

 

 

 

Testemunhas 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

AACD ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A 
CRIANÇA DEFICIENTE  

 

 

 

 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 
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Carl Zeiss do Brasil Ltda.

Assoc Assist a Crianca Deficiente
Rodrigo Scalabrini
Av Prof Ascendino Reis 724
Vila Clementino
SAO PAULO - SP
04027-000
BRASIL

Tel.: 0800 770 5556 
e-mail: relacionamento@zeiss.com

Carl Zeiss do Brasil Ltda.

Contato Comercial
Maria Eduarda ChagasNome:
+5508007705556Telefone:
relacionamento@zeiss.comE-mail:

29/07/2024Data:
Página: 1 de 4

Orçamento
8583146050Orçamento Nº:
899224Cliente Nº:
REVISITAReferência externa:

Descrição da cotação: Serviço de Manutenção Corretiva em horas fechadas com peças * 
Conforme indicação realizada sobre atendimento 9502285786  
  
Conforme orientação da matriz são necessárias as seguintes peças para diagnóstico: 
-302581-9806-000 PCB OPMI control HD 
-302581-9043-500 SC Zoom with 2 filter wheels 
As peças listadas nesta cotação serão trocadas conforme indicação técnica e mediante aprovação. 
O valor desta cotação contempla: a quantidade de horas estimadas necessárias para reparo e o valor do deslocamento do 
engenheiro até o local do atendimento. Nenhum valor extra ou adicional será cobrado. 
Em caso de indicação de peças adicionais não descritas neste orçamento, um novo orçamento será enviado para aprovação, 
porém sem quaisquer valores adicionais de mão de obra.

Produto / Equipamento Local da instalação Nº Inventário do cliente UDI # Nº de Série

OPMI Pentero 800 Assoc Assist a Crianca 
Deficiente
Rua Pedro de Toledo 1620
SÃO PAULO - SP
04039-004
BRASIL

6641721440

Item ID do produto /  
Descrição do Produto

Quant. Preço unitário 
(BRL)

Preço Total 
(BRL)

20 000000-1120-721

Tempo de mao de obra

CNPJ: 33131079000149

1 HRS 0,00 0,00



8583146050Orçamento Nº:

29/07/2024Data:

Página: 2 de 4

COFINS 0,00%

PIS 0,00%

ISS 0,00%

30 000000-1963-893

Deslocamento

CNPJ: 33131079000149

1 PC 0,00 0,00

COFINS 0,00%

PIS 0,00%

ISS 0,00%

40 302581-9806-000

Placa controladora de HD, Pentero 900

CNPJ: 33131079000734

1 PC 14.506,00 14.506,00

Discount% / contract -15,00% de 14.506,00 BRL -2.175,90 BRL

ICMS 12,00%

IPI 15,00%

COFINS 7,60%

PIS 1,65%

50 302581-9043-500

CS Zoom c/ 2 filtros

CNPJ: 33131079000734

1 PC 189.355,00 189.355,00

Discount% / contract -15,00% de 189.355,00 BRL -28.403,25 BRL

ICMS 4,00%

IPI 3,25%

COFINS 7,60%

PIS 1,65%

Preço Total 175.309,85 BRL

Impostos aproximados 53.276,46 BRL

TOTAL 173.281,85 BRL

Orçamento válido até: 01/08/2024.

Em conformidade com as normas aplicáveis,relacionadas com as disposições europeias e dos Estados Unidos da América sobreo o 
controlo das exportações, a presente proposta apenas terá validade em caso de que não haja nenhuma proibição de venda, e, se 
a venda estiver sujeita a licenças oficiais, se estas tiverem sido obtidas. Se o acordo não entrar em vigor devido a normas 
aplicáveis sobre o controlo de exportações, a presente proposta fica sem efeito, e fica excluida qualquer reclamação ou 
responsabilidade, em especial por danos, contra a ZEISS.



8583146050Orçamento Nº:

29/07/2024Data:

Página: 3 de 4

  
CONDIÇÕES COMERCIAIS: 
  
Diante da aprovação desta visita, fica expressamente consignado que caso seja necessário a apresentação de um orçamento 
adicional e o mesmo não for aprovado pelo cliente, as visitas realizadas e aprovadas anteriormente serão regularmente cobradas. 
Para equipamentos em fim de suporte, será cobrada a visita avaliativa, mesmo para os casos em que a matriz não disponibiliza 
mais de peças para reparo. 
  
Validade da proposta: 4 dias a partir da data de emissão. 
  
Prazo de entrega para peças não disponíveis em estoque: até 60 (sessenta) dias após confirmação do pedido. 
Valores expressos em Reais e com todos os impostos inclusos. 
Peças avulsas: Valor mínimo para faturamento de peças/acessório avulsos até R$ 350,00 somente com pagamento antecipado. 
  
A Carl Zeiss do Brasil fornece apenas partes e peças homologadas e testadas em conformidade com os padrões técnicos e de 
qualidade em vigência regidos pelo fabricante, porquanto não se responsabiliza ou provê garantia por diagnósticos, substituição 
ou serviços executados por profissionais não-autorizados, bem como não garante a confiabilidade dos resultados de exames e 
segurança de procedimentos efetuados por aparelhos manuseados por aqueles. 
  
Valores expressos em Reais e com todos os impostos inclusos. 
  
Orçamento referente ao equipamento de nrº. de série referido na primeira página, para outros solicite-nos um orçamento a parte. 
  
TRANSPORTE 
Caso opte ou seja necessário enviar o equipamento para nosso laboratório técnico, o transporte e seus custos são por conta do 
contratante. 
  
A Carl Zeiss do Brasil não se responsabiliza por danos causados por mau manuseio, quedas, extravios, variações de energia, 
descargas elétricas, seguro, prejuízos causados a terceiros, acidentes, ou outros motivos atribuídos exclusivamente à empresa de 
transporte elegida pelo cliente. 
  
  
GARANTIA DE SERVIÇOS E DE PEÇAS: 
Serviço: Garantia de 03 (três) meses a contar da data da execução do Serviço performado por profissionais devidamente 
certificados e designados pela Carl Zeiss do Brasil, para o problema relatado inicialmente e contra defeitos de fabricação. 
  
Peças: 
Garantia de 03 (três) meses para as peças trocadas durante a manutenção, exceto artigos de consumo, como por exemplo: 
lâmpadas. 
  
Prazo de entrega para peças disponíveis em estoque: 15 dias (sujeito a disponibilidade) 
PAGAMENTO: 
15 (quinze) dias após emissão da NF via depósito em conta, ou boleto bancário. 
Obs.: A aceitação do pedido está sujeita a análise de crédito do cliente. 
Serão cobradas somente as peças efetivamente trocadas e previamente aprovadas. 
  
DADOS BANCÁRIOS 
Carl Zeiss do Brasil Ltda 
CNPJ: 33.131.079/0001-49 
Banco do Brasil – Ag 2434-1 C/C 22594-0 
  
  
  
Para aprovar esta cotação, basta responder este e-mail com as informações abaixo: 
1."De acordo" ou encaminhar Ordem/Pedido de compra 
2. Confirmação dos dados de faturamento (CNPJ, endereço de entrega, e-mail para recebimento de Nota fiscal / boleto,) e-mail 
para recebimento da pesquisa de satisfação) 
  
  
Atenciosamente, 
CARL ZEISS DO BRASIL LTDA. 



8583146050Orçamento Nº:

29/07/2024Data:

Página: 4 de 4

SAC: 0800 770 5556 
relacionamento@zeiss.com 
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Carl Zeiss do Brasil Ltda.

Contato Técnico

Nome:

Data: 26/07/2024
Página:

Contato do cliente

Nome: Rodrigo Scalabrini
+55111155760535

relacionamento@zeiss.com

+5508007705556
Maria Eduarda Chagas

E-mail:
Fax:

Nome:

Contato Comercial

Bruno Meneguetti Delgado

Telefone:

Telefone:

Carl Zeiss do Brasil Ltda.

Assoc Assist a Crianca Deficiente
Rodrigo Scalabrini
Av Prof Ascendino Reis 724
Vila Clementino
SAO PAULO - SP
04027-000
BRASIL

Relatório Técnico
Gustavo OliveiraReferência externa
8583121805 / 10Número de ordem de

serviço:

Manutenção no localTipo de serviço:

Data de conclusão: 26/07/2024

No dia 21/06 recebemos a visita do técnico Bruno Meneguetti que realizou a substituição da manopla no nosso Microscópio
Pentero SN6641721440 – DEC7476.

Porém, hoje em cirurgia o equipamento voltou a apresentar o defeito no botão do zoom, acionando a função mesmo sem o
acionamento do mesmo.

Precisamos de uma revisita para verificar o que pode estar acontecendo tendo em vista que o equipamento ainda está em garantia
e o último atendimento foi recente.

Descrição da Ocorrência:

Solução:

Equipamento Liberado para uso com restrição

Problema relatado:

Cliente relatou que mesmo após a troca do teclado da manopla, acontece do sistema de zoom aumentar a magnificação sem que
haja comando para tal.

Procedimento realizado:

-Primeiramente foi retornado o teclado de manopla original e o novo deverá ser coletado pela Zeiss.

Tel.: 0800-770-5556
E-Mail: relacionamento@zeiss.com
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Data: 26/07/2024

8583121805 / 10Número do pedido:

-Em seguida, conforme orientação da matriz, foi realizada a verificação mecânica do sistema de zoom, realizados testes de
comunicação entre sistema de zoom e OPMI PCB, carregado novamente os parâmetros de fábrica dos sistemas de zoom e foco,
reinstalados todos os firmwares do dispositivo.

Restrição:

Ao diminuir o zoom para o mínimo o sistema de zoom aciona de forma inversa e aumenta a magnificação.

Próximas ações:

Conforme orientação da matriz são necessárias as seguintes peças para diagnóstico:

-302581-9806-000 PCB OPMI control HD
-302581-9043-500 SC Zoom with 2 filter wheels

Status do Equipamento.

Ficaram peças para coleta?

(x) Sim

( ) Não

Part number: 302581-8177-500 handgrip keyboard

Quantidade: 1

Pessoa responsável: Klever Reis

Telefone: 11 55760535

Produto / Equipamento Local da instalação Nº Inventário do cliente Nº de Série

Informação Ibase

6641721440Assoc Assist a Crianca Deficiente
Rua Pedro de Toledo 1620
SÃO PAULO - SP
04039-004
BRASIL

OPMI Pentero 800

DesdeTipo de serviço Data Até Quant.

Tipos de horas

1,509:0007:3026/07/2024Tempo de viagem HRS

413:0009:0026/07/2024Tempo de mao de obra HRS

215:0013:0026/07/2024Tempo de viagem HRS
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Data: 26/07/2024

8583121805 / 10Número do pedido:

Taxas fixas e itens do contrato

ID do produto /
Descrição do Produto

Quant.

000000-1963-893

Deslocamento
1 PC

Data

Assinatura Engenheiro(a) Serviço Técnico- Carimbo ZEISS ( Bruno Meneguetti
Delgado )

Data

26/07/2024

26/07/2024

Assinatura Cliente - Carimbo da empresa ( Kleber Reis )
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